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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 03 de fevereiro de 2025, procedeu-se a abeitura do Processo

Administrativo ii" 0302001/2025. Com objetivo Contratação de

empresa especializada em prestação de serviços de borracharia

e vulcanização dos pneus dos veículos da Secretaria Municipal

de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA.

Com este fim e para constar, cu, Amanda Victória Carvalho

Oliveira Lima, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA, 03 de fevereiro de 2025

Amanda Victória Carvalho Oliveira Lima

Coordenadora da Seção de Protocolo Geral
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DOCUMENTO DE FORMAÇÃO DE DEMANDA - DFD N“ 0302001/2025

REQUTSITANTE: Márcia de Lima Silva Monte

DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Infracstrutura e Urbanismo

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Infracstrutura e Urbanismo do Município de Pedrei-
ras/MA

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e vulca-
nização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Infracstrutura e Urbanismo do Município
de Pedreiras/MA.

1. DESCRIÇÃO DA DEMANDA

A presente demanda visa à contratação de empresa especializada na prestação de serviços de borra
charia e vulcanizaçâo de pneus, com o objetivo de atender à frota de veículos pertencentes à Secre

taria Municipal de Infracstrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA. Os serviços serão
demandados conforme a necessidade da gestão, abrangendo manutenções preventivas e corretivas,

garantindo a segurança e o bom funcionamento dos veículos.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE QUE DEVE SER ATENDIDA PELA DEMANDA

A frota de veículos da Secretaria Municipal de Infracstrutura e Urbanismo é essencial para a execu
ção dos serviços públicos, tais como conservação de vias, transporte de materiais e apoio às ativida

des de manutenção urbana. O desgaste natural dos pneus e possíveis danos exigem manutenções
periódicas e eventuais reparos urgentes, os quais não podem ser realizados de forma improvisada,
sob pena de comprometer a segurança dos condutores e a eficiência operacional da Secretaria.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de serviços especializados em borracharia e vulcanizaçâo é justificada pela necessi
dade de assegurar a disponibilidade e a segurança da frota de veículos do Município. Considerando
a frequência das ocorrências de desgaste e danos nos pneus, a manutenção adequada é imprescindí

vel para evitar a paralisação dos veículos e a interrupção dos serviços essenciais prestados à popula
ção. Ademais, a terceirização desses serviços proporciona maior especialização, celeridade e redu

ção de custos operacionais.

4. RESULTADOS ALMEJADOS COM A CONTRATAÇÃO

A efetivação do contrato permitirá;

● A continuidade das atividades operacionais da frota municipal;

● A redução de tempo de inatividade dos veículos por problemas nos pneus;
● A segurança dos condutores e dos munícipes que dependem dos serviços da frota;

● A manutenção preventiva e corretiva com qualidade e eficiência, prolongando a vida útil dos
pneus;
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● A economicidade e previsibilidade dos gastos com esse tipo de serviço.

5. SERVIÇO A SER CONTRATADO

A demanda de produtos previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, quantitativos
da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE OUANT.

serviços de borracharia (remendo) veículos tipo carro de01 Serviço 100
passeio

serviços de borracharia (remendo) veículos tipo moto02 Serviço 70

03 serviços de borracharia veículos tipo picape Serviço 100

serviços de borracharia veículos tipo retroescavadeira

serviços de borracharia veículos tipo pá carregadeira

04 Serviço 30

05 Serviço 15

06 Remendo tip top 01 Serviço 20

07 Remendo tip top N° 02 Serviço

Serviço

Serviço

20

08 Remendo tip top N° 03 20

09 Remendo tip top N" 04 20

Remendo tip top N" 0510 Serviço

Serviço

Serviço

20

Remendo tip top N" 0611 15

12 Remendo tip top N“ 07 15

Remendo tip top N" 0813 Serviço 10

14 Remendo tip top 09 Serviço

Serviço

10

Remendo tip top N** 1015 10

serviços de vulcanização (lateral) veículos tipo carro de16 Serviço 15
passeio

serviços de vulcanização (meio) veículos tipo carro de pas
seio

17 Serviço 20

18 serviços de vulcanização (lateral) veículos caminhão

serviços de vulcanização (meio) veículos caminhão

serviços de vulcanização (lateral) veículos retroescavadeira

pneu trazeiro

serviços de vulcanização (lateral) veículos retroescavadeira
pneu dianteiro

serviços de vulcanização (meio) veículos retroescavadeira
pneu trazeiro

serviços de vulcanização (lateral) veiculo pá carregadeira

serviços de vulcanização (meio) veículo pá carregadeira

Serviço 15

19 Serviço 15

20 Serviço 15

21 Serviço 15

22 Serviço 15

23 Serviço 15

24 Serviço 15

6. CONCLUSÃO

Diante da necessidade de assegurar a continuidade e a eficiência das atividades desenvolvidas pela

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, bem como garantir a segurança e a disponibili

dade dos veículos municipais, faz-se imperiosa a contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de borracharia e vulcanização de pneus. A medida alinha-se aos princípios da economi-
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cidade, eficiência e continuidade do serviço público, justificando-se plenamente a presente deman¬
da.

Pedreiras/MA, 03 de fevereiro de 2025.

í

wC.
Márcia de Lima Silva Monte

Requisitante
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AUTORIZAÇAO PARA ABERTURA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N®
0302001/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e
vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do
Município de Pedreiras/MA.

Considerando a necessidade de dar prosseguimento ao solicitado no Documento de For
mação de Demanda (DFD) n° 0302001/2025, AUTORIZO a equipe de planejamento a dar
inicio aos trabalhos de elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), com vistas a eviden

ciar 0 problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação
da viabilidade técnica e econômica da contratação.

Além disso, determino que seja realizada a análise de irscos, respeitando-se os critérios
mínimos estabelecidos no § 1 ® do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

Para a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), ficam convocados os seguintes
servidores:

● Márcia de Lima Silva Monte - Integrante Requisitante
● Miguel Tavares Leite Neto - Integrante Técnico

Diante do exposto, determino a imediata abertura do Processo Administrativo n°
0302001/2025 e o cumprimento das providências necessárias para a efetivação dos estudos e

análises requeridas.

Pedreiras/MA, 03 de fevereiro de 2025.

Atenciosamente,

Marcos^runieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
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ENCAMINHAMENTO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Ao Senhor

Marcos Brunieri de Freitas

Sec. Municipal de Infraestruiura e Urbanismo

Em resposta a solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, enca
minho em anexo, os autos do Processo Administrativo 0302001/2025, onde agora cons
tam 0 Estudo Técnico Preliminar - ETP, solicitado visando a contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de borracharia e vulcanização de pneus dos veí
culos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Municipio de Pcdrci-
ras/MA.

Pedreiras - MA, em 05 de fevereiro de 2025.

Márcia de Lima Silva Monte

Integrante Requisitante

Miguel Tavares Leite Neto

Integrante Técnico

Av. Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-ntail; infraestruluraCÁnedreiias.mci. çov.hr
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Estudo Técnico Preliminar - ETP

O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo investigar as diretrizes e assegurar

a viabilidade da contratação e embasar o Termo de Referência, bem como tratar sobre os

estudos iniciais realizados para a Dispensa de Licitação.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. A presente contratação tem por objeto a Contratação de empresa especializada em
prestação de serviços de borracharia e vulcanização de pneus dos veiculos da Secretaria

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

2.1 Identificação da demanda

2.1.1. Manifesta a necessidade da Contratação de empresa especializada em prestação de

serviços de borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de

infraestrutura e Urbanismo do Municipio de Pedreiras/MA.

2.2 Justifícatíva da necessidade da contratação

São fatores da presente contratação, considerando que a necessidade premente de

manutenção da frota de veiculos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

Justificamos a contratação de uma empresa especializada em serviços de borracharia e

vulcanização de pneus. Essa decisão é fundamentada em diversos fatores, apresentados a

seguir;

2.1.1 Manutenção Preventiva e Corretiva da Frota: A frota de veículos utilizada pela

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo é essencial para o desempenho eficaz
de suas atribuições, incluindo a manutenção de vias públicas, serviços dc urbanismo,

entre outras atividades cruciais para o desenvolvimento e bem-estar da população de

Pedreiras/MA. Para garantir o pleno funcionamento desses veiculos. é imprescindível

realizar tanto a manutenção preventiva quanto a corretiva de forma regular e eficiente;

2.1.2 Especialização c Qualificação Técnica: A contratação de uma empresa

especializada cm serviços de borracharia e vulcanização oferece a garantia de que os
serviços serão executados por profissionais devidamente qualificados e com experiência

na área. Isso assegura a qualidade dos reparos realizados nos pneus dos veículos,
contribuindo para a segurança no tráfego e evitando possíveis intercorrôncias que
poderíam impactar negativamente nas atividades desempenhadas pela Secretaria.
1.2.3 Economia c Eficiência: terceirização desses serviços permite uma gestão mais

eficiente dos recursos públicos, evitando gastos desnecessários com a manutenção de uma
estrutura própria de borracharia. Além disso, uma empresa especializada poderá oferecer

2.1

Av. Abilio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.72S-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail; infraeslniliiraCdi>eclreira.i.ma.gov.hr
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preços mais competitivos na reparo e vulcanizaçào de pneus e outros materiais, resultando
em economia para o município.

2.2 Resultados almejados

2.3.1, Pretende-se com a contratação sugerida os resultados almejados incluem

aprimoramento da segurança viária, redução de custos, melhoria na eficiência
operacional, foco nas atividades essenciais da Secretaria e garantia de qualidade nos
serviços prestados. Esses resultados contribuirão para o alcance dos objetivos
institucionais da Secretaria Municipal de Infraestnitura e Urbanismo de Pedreiras/MA,
bem como para o bem-estar e desenvolvimento da comunidade local.

2.3 Contratação e o Planejamento

2.4.1. O Plano de Contratação Anual (PC A) é uma inovação trazida pela Lei 14,133/2021,
a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo

regulamentada por este órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo na
construção de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de
aprimoramento da governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de
aquisições e contratos e, mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos
orçamentos.

3. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

3.1, A demanda dos serviços está na tabela a seguir, onde está demonstrado o item e
quantitativos de inscrições no evento,

DESCRIÇÃO

serviços de borracharia (remendo) veículos tipo
carro de passeio

serviços de borracharia (remendo) veículos tipo
moto

03 serviços de borracharia veículos tipo pícape	

serviços de borracharia veículos tipo
retroescavadeira	

05 I serviços de borracharia veículos tipo pá carregadeira | Serviço
06 Remendo tip top N" 01

UNIDADE QUANT.ITEM

100Serviço01

70Serviço02

Serviço 100

30Serviço04

15

20Serviço

20ServiçoRemendo tip top N° 0207

Serviço 20Remendo tip top N'' 0308

20ServiçoRemendo tip top N" 0409

20ServiçoRemendo tip top N° 05

Remendo tip top N** 06

Remendo tip top N*' 07

Remendo tip topN" 08

10

Serviço 15

Serviço 1512

10Serviço13

Serviço 10Remendo tip top N*’ 09

Remendo tip top N° 10

14

10Serviço15

Av. Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail: iníraeslniluraCu-oedreiras.ma. eov.br
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serviços de vulcanização (lateral) veículos tipo carro
de passeio

serviços de vulcanização (meio) veículos tipo carro
de passeio

serviços de vulcanização (lateral) veículos caminhão

serviços de vulcanização (meio) veículos caminhão

serviços dc vulcanização (lateral) veículos
retroescavadeira pneu trazeíro

servdços de vulcanização (lateral) veículos
retroescavadeira pneu dianteiro

serviços de vulcanização (meio) veículos
retroescavadeira pneu trazeíro

serviços de vulcanização (lateral) veículo pá
carregadeira

serviços dc vulcanização (meio) veiculo pá

carregadeira	

16 Serviço 15

17 Serviço 20

18 Serviço 15

19 Serviço 15

20 Serviço 15

21 Serviço 15

22 Serviço 15

23 Serviço 15

Serviço
24 15

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de

Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. Ademais, a contratação
deverá obedecer a Lei n“ 14.133/21 - Nova Lei de Licitações.

5. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

5.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já

realizados, justificamos que a contratação irá portanto, tanto do ponto de vista técnico

quanto econômico, a contratação de uma empresa especializada em serviços de

borracharia e vulcanização apresenta-se como a solução mais adequada e vantajosa para
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de

Pedreiras/MA. Essa escolha não apenas garante a qualidade e segurança dos serviços
prestados, mas também contribui para a eficiência operacional e a otimização dos recursos
financeiros do município.

6. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

6.1. O objeto do contrato será executado conforme surgimento da necessidade das

publicações das matérias.

07. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

07. í. Não se faz necessária a realização dc contratações correlatas e/ou interdependentes
para a viabilidade e contratação desta demanda.

Av. AbUio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-ntail; iniraeslruliiiaC.dpcdreiras.ma.20v.hr
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08. possíveis IMPACTOS AMBIENTAIS

08.1. Os serviços a serem adquiridos não trazem possiveis impactos ambientais.

09. RISCOS DA CONTRATAÇAO

09.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.

10. RELAÇAO DE ANEXOS DO ETP

10. l. não há.

Pedreiras - MA, em 05 de fevereiro de 2025.

Mareia de Lima Silva Monte

Integrante Requisitante

Miguel Tavares Leite Neto

Integrante Técnico

Av. Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail: iníraesIniluraCiíncdreiras.ma.sov.hi'
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TERMO DE APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo Administratívo n.“ 0302001/2025

Eu. Marcos Brunieri de Freitas, Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do

Município de Pedreiras/MA. no uso de minhas atribuições legais e regulamentares, de
claro que, após análise do Estudo Técnico Preliminar (ETP), aprovado pelos servidores
responsáveis pela sua elaboração. Márcia de Lima Silva Monte (Integrante Requisitan-
te) e Miguel Tavares Leite Neto (Integrante Técnico), aprovo o referido documento,

cujo objeto é a Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de bor-
racharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal dc Infraestrutura
e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA.

A contratação, conforme detalhado no ETP, é indispensável para a realização do

evento, que tem como objetivo promover a capacitação e o desenvolvimento profissio
nal dos educadores da rede municipal de ensino, fomentando melhorias na qualidade da
educação.

Determino, portanto, o prosseguimento dos trâmites administrativos necessários pa
ra a execução do processo de contratação, em conformidade com a Lei Federal n."

14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

Pedreiras/MA, 06 de fevereiro de 2025.

Marcos Brunieri de Freitas

Sec. Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Município de Pedreiras/MA

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail: iitíraesiruiunua nedreirín.iiui.eoy.hi
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DESPACHO

Pedreiras - MA, 06 de fevereiro de 2025.

A Senhora

Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras

Prezada Senhora,

Considerando a necessidade da Contratação dc empresa especializada em prestação dc
serviços de borracharia e vulcanizaçào de pneus dos veiculos da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, solicitamos ao

Departamento de compras que seja realizada pesquisa de preços de mercado, visando a
proposta mais vantajosa para município, conforme relação abaixo;

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

ser\'iços de borracharia (remendo) veículos tipo
carro de passeio

serviços de borracharia (remendo) veículos tipo
moto

01 Serviço 100

02 Serviço 70

serviços dc borracharia veículos tipo picape03 Serviço 100

serviços de borracharia veículos tipo
retroescavadeira

04 Serviço 30

ser\'iços de borracharia veículos tipo pá carregadeira

Remendo tip top N" 01

05 Serviço

Serviço

15

06 20

Remendo tip top N“ 0207 Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

20

Remendo tip top 03

Remendo tip top N" 04

08 20

09 20

10 Remendo tip top N° 05 20

11 Remendo tip top N" 06 15

12 Remendo tip top N” 07

Remendo tip top N° 08

Serviço

Serviço

15

13 10

14 Remendo tip top N” 09

Remendo tip top N" 10

serviços dc vulcanizaçào (lateral) veículos tipo carro
de passeio

serviços de vulcanizaçào (meio) veículos tipo carro
de passeio

serviços dc vulcanizaçào (lateral) veículos caminhão

serviços de vulcanizaçào (meio) veículos caminhão

serviços dc vulcanizaçào (lateral) veículos

Serviço

Serviço

10

15 10

16 Serviço 15

Serviço17 20

18 Serviço

Serviço

Serviço

Av. Ahilio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Enaenho - Pedreiras/MA
e-mail: infraesirulura(,wpedreiras.ma.iiov.hr

15

19 15

20 15
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ESTADO DO MARANHAO —

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: https://w^vw.pedrelras.ma.gov.br/
Site: httDs://ww^.Dcdreíras.ma.gov.bf/

retroescavadeira pneu trazeiro.

serviços dc vulcanização (lateral) veículos
retroescavadeira pneu dianteiro

serviços de vulcanização (meio) veículos
retroescavadeira pneu trazeiro

Serviço 1521

Ser\'iço 1522

serviços de vulcanização (lateral) veículo pá
carregadeira

serviços dc vulcanização (meio) veículo pá

carregadeira	

Serviço 1523

Serviço 1524

Atenciosamente,

iM
Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Av. Abílio Monteiro, n°lQ20, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail: i)ifrae.‘;truiura(aii)edreiras.ma.aov.hr
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: https://www.pcdreiras.ma.gov.br/

A Senhor

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraesirutura e Urbanismo

Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo,
estamos encaminhando em anexo. Relatório de pesquisa de preços, juntamente com o
custo médio estimado, realizada junto a empresas com ramo de atividade compatível

com 0 objeto desejado, para comprovação de preço praticado no mercado, objetivando a

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e
vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de infraestrutura e

Urbanismo do Município de Pedreiras/MA.

Pedreiras/MA, 12 de fevereiro de 2025.

Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras



CERTIFICADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA PEDREIRAS/MA

03^2COj /202 ^í A; Proc.

FLS.

Rub.

4 CNPJ: 06.184.233/Ü001-49

Responsável: AJiciane Silva de Paula

Deparuinenlii: Diretora do Depariainenlo de (ioinpras

3

JL.

oavoidudso

Relatório de Cotação: borracharia

Pesquisa realizada entre 11/02/2025 17:45:04 e 12/02/2025 11:14:27

Hcl.uóriogerjilu nudi.i lAOl/JOiS U;17;no (II’; 200,U.í9.7l))

Etq conformidade com a Instrução Normativa N'‘ 65 de 07 de lulbode 2021 (Leio' 14.1331,

Método MaieniáÜco Aplicado: Média Aríimélica dos preços obddos* Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços seleciotiados pelo

usuário para aquele detenninado Item.

Cop^mrv NonptíTva y*63 de 07 óe Jalfn) deJOJJ (Ldn“ 14,1331, ruAnígoy, 'Apevfuuo deprtfm ued mxenclBúdj rni documrnro gue animj INC V-UétoóouataaáckvopUcodop^Tia

defimçdD do valor euimodo.~

Preço
Preço

Estimado
Percentual 16 talPreços Quantidade Estimado

Calculado

Item

R$34,67 HS 3.467,001) serviços de boiracharia (remendu) vcíoilns üpo cairo

de passeio

3 100 Unidades R$ 34,67 (un)

3 RS 39,00 (un) R$39.00 RS 2.730.002) serviços de Ivirracharia (remendo) veiculos üpo moto 70 Unidades

RS 54.09 (un) R$54,09 RS 5.409,003) serviços de hniracharia veículos tipo picape 3 100 (IND

lt$ 3.126,003 30 Unidades n$ 104,20 (un) R.S 104,204) serviços de Ironacharia veículos lipn ren oescavadcii a

R$ 172,00 RS 2.580,003 R$172.00 (un)5) serviços de horracharia veículos tipo pá canegadeira ISSeiviços

RS 505,60RS 25.28 (un) RS2S.2B3 20 UNO6) Remendo up top N'0l

R$913,40RS 45,67 (un) RS 45,673 20 Unidades7) Remendo üp top N” 02

U$ 980,0020 Unidades RS 49,00 (un) RS 49.0038) Remendo lip top N” 03

RS 66.63 RS 1 332,603 20 UNO RS 66,63 (un)9) Remendo up lup N° 04

RS 76.67 RS 1.573.40R$78,67 (un)3 20UND10) Remendo lip lop N“05

R$ 85,30 RS 1.279.503 15 Unidades RS 85,30 (un)II) Remendo lip 10|) N*06

R$ 92.67 ItS 1.390.05RS 92,67(un)3 15UND12) Remendo lip lop N-07

KSl08J3(un) ItS 108,33 RS 1.08.3,303 lOUND13) Remeixlo (ip top N*08

RS 131.50 RS 1.315,0010 Unidades RS 13150 (un)314) Remendo (ip lop N* 09

lU 154.67 RS 1.546,703 10 Unidades RS 154,67 (un)15) Remendo tip top N“ 10

R$ 159.33 11$ 3.186,60K$ 159.33 (un)3 20 Unidades16) serviços de vulcanitaçãu Oateral) veículos üpo c.inu

de passeio

17) serviços de viilcanização (meio) veiculos üpo carro

de passeio

18) serviços ile vulcaniiaçáo flaicial) veítidos caminháo

19) serviços de vutcaniiaçâo (meio) veículos caminhán

20) serviços de vulcaniaaçSo (lateral) veiculos rctroescavadeira pneu

tratelro

RS 80,00 RS 1.600,003 20 Unidades RS 80.00 (un)

HS 280,42 ItS 4,206,30U$ 280,42 (un)3 15Uniilades

RS 133,00 RS 2.745,00ISUnidadcs R$ 183,00 (un)3

KS 389,00 RS 5.a35,003 15 Unidades KS 389.Ü0 (un|

R$ 192,23RS 192,23 (un) KS 2.883,453 15 Unidades21) serviços de vulcaniiaçâu (lateral) veiculos retruescavadeira pieu

dianteiro

Relatório geiado no dia 12/02/202511:17:09 (IP: 200,14.59.70)
COUiuo Víliflaçâo: l(JLNo4MWolrtQmlWavOvnil.hRvcgsN%2(a2KZcOpiMsL4sciHLi0nPcni6WA%3d%3d
tmn«a«).baíicodeorecos.com.bi'CeiTilicailoAuieniioa»de7KikendaLN p4MWoMQinlwavOvTTU.nHvoq«NStó52la2iZI(WMsl4íOBU8nPtm6WA%253<J%253d 1/40



PE0REIRA5/MA

)'^07j)ü /202 5Ptoo?

FLSl
Riib.

22) serviços de viilceiii/oçãn (ineio) veículos remtescavadeira pneu

(ra/eiro

3 R$270.96 (un)IS Unidades

l

M44^,33 hS23) serviços de vtilcanização (laierai) veículo pá carregadeira 3 IS Unidades R$443.33 (un)

24) serviços de vulcaniaaçSu (meio) veículo pá carregadeira 3 RS 221,00 (un)IS Unidades H$ 221,00 RS3.3ir.,'X)

Valor Global: RS 63.717,25

Detalhamento (dos Itens

Iiem 1: serviços de borracharia (remendo) veículos lipo carro de passeia

Preço Eslimado: 11$ ÍM.67 (un) Percenrual; - Preço Eslimado Calculado; HS 34,67 Média dos Preços Oluidos: HS 34,67

ObservaçãoQuan cidade Descrição

lUO Unidades serviços de bunacliatia (remendo) veículos lipo cano de passeio

Preço (Ouiros Emes Públicos) I: Mediana das Prnposlas Finais

/nc UArt 'i’JúfS65deO^JvJü)hodc2U2\(ifin*J4.133)

órgão; MUNICÍPIO DL SAN ll 1AMUNIO DAS MISSl IKS! I - PREl El lUHA MUNICIP.AL

DE SAMO-ANIÔNIÜ DAS MISSÕES ● BS

Objeiu: Registro de Preço paia fuiuras cooiraiaçõcs de Horracharu.

Descrição; Serviço de borracharia para pneu de carro de passeio - Seiviço dc horraçluiid para

pneu dc carro de passeio

RS .34,00

Data: 18/12/2024 U9:IK)

Modalidade: Pregão ~ Elelrãnicn

SRP: SIM

IdenÜlicação: 876129740001(14-1-000111/2024

Uole/Itcm: I/l

Ata: N//\

Hniiiologação: 24/12/2024 110:00

Fome: hlipsi/www.gov.hr/pncp'pc-br

Quaiilidade; 300

Unidade; UNID

UF: RS

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$34,00ONTIDE ROBERTO DA ROSA0S.I21.929rt)00l-92

●VENCEDOR*

Marra:

Fabricante; rabncanienào informado

Modelo:

Descri(ão; Descriçãu oão informada

Endereço:

HS3U.0QPreço (Outros Emes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

fnc if.an yikimasJtoyjti\ii*udt}Oii (ivin* ra i33i

ReialrSio jerado no dia 12/02/202S 11:17:09 (IP: 21XI.14.S9.70)
CòOrgo ValrSaçto. ldLN|>4MWolitQmlWavOvirrLnRvogsN%2fa2xZtOprMsL4sqHrjenPtnieWASs3c)H3d
l^irp //arz:. uancor3eprecos.com.br/CenilicadoAutenricirJade7totreri4tlLNp4MWotnQmlWavOvTni.hRvogsN%252fa2sZlOprMsL4sqHU8nPtm6WA%253tM2S30 2/40



Órgáo; MUNICÍPIO DC PCDHKIRAS

Objeto; |!.ICIT'\NK I'|-Concfai3i;õodc«nprtsacspi'Cidliíada cm piesidçJode icrviçosdc

hoirachanoe vulcani/jçjo deporte dos veíciildt dl Setrciaiia Municipal de

Infracstmruia e Urtianibmo do Município de Podreirai^MA.

Descrição: serviços de borracharia (remendo) veículos tipo carro de passeio - serviços de

hoi racharia (remendo) vcíailnsiipo carro de passeio

Data: 2S/0a'2024 tSrSil - ■

Modalidade: Dispensa

SRP: NÀO

PtOREIRAS/MA

●^roc.Q.
FLS. _

Identílicação: I)6ia42S3l)|l«-l#b:RlXi0272n2d ■Sj

l.ote/llcm: l,'40313l3(i

Ata: N/A

Homologação: 2f> 03l'2024 00:1X1

Fonte: hiíps;óssrww,gov.hr.fmcp/pt*br

Quantidade: lüü

Unidade: Sertriço

UF: MA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

29.t!68.259'0001-3U

-VENCEIXÍR*

MANOhL ROCHA SILVA 14a60ia0330 RI 20,00

Marca: Marca não inrumtada

Fabricame: Fabricante não Uddrmado

Descrição; Desciição oãu mlurmada

Hndereço:

Preço (Outros Emes Públicos) 3: Mediana das Propostas Fitiais

Ik /(An. S'dul,vasdrOrJr JulhodrZUZI (lrin*l4IZ2l

Órgão: município DE PEDRbIlUVS

Objeco; fl.lCITANETl -conti aiaçjo de empresa especinlirada em prestação de serviços üc

büi racharia e vulcaiiicação de piicms dos veículos da Secretaria Mtinicipai de Saúde du

Município de Pedre:ra&'M,\.

Descrição: serviços de borracharia de pneus dos veículos tipo de passeio, ambulâncias- ■

serviços de boiracliana de pncau, dos wíuilos ii])0 de passeio. aRibtiláiiclas.

HS 40,00

Data: 14/0i'2024 15:58

Modalidade: Dispensa

■SRP; N.AO

Idemilicaçâo; 06l84253000149-l-OntXI202024

Laie/Ilem; I/.3996744

Ata; N;A

Iltimologjção: I5'D3/2Ü24 00:00

Fonte: hiips/ri,wiw.gov.lit.'|)ncp'pi-br

Quantidade: 600

Uiiitlade; SCRVIÇO

UF; MA

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 40.0029.868.2SaWI01-30

■VENCEDOR*

MANOEL ROCHA SILVA 14860180330

Marca: Marca não inionitada

Fabricante: Fabricante não iníocmado

Descrição: Descrição oãn infcamadi

Endereço:

iieni 2: seivíços de borracharia (remendo) veículos (ipo moto

Preço Estimado Calculado; RS 39.00 Média dos Preços Obtidos: RS 39.00Preço Estimado: RS 39.00 (un) Petcemual: -

ObservaçãoQuaiilitiade Descrição

70 Unidades serviços dcbonachaiu (mmendu) veículos tipo nimo

Relatáfio geraOono «in 12TO2/202S 11:17.09 (IP: 200.14.59.70)
COüigo x^Oação: ldLNp4MWolrtQinlWavOvnilhRvogsN%2(a2K2KTiiMsL4sittUBnPtm6WAH3d%3d
M:tp//aai4»<coi>eg«co».cc«Tce«.'Cerencado*uleTOO»tle?tokendaLNp4MWolnQnnw»>Ov»n>JiBvo9sWtf52taa«ZtCciM5l4s<»iuanPtm6WA%2S3ins25aa 3/40



Preço (Outros Enl» Públicos) I: Mediana das ProposULs Finais

Inc. II An. 5® àclN 6$ iU 0^ tlf Julho <í< 2021 (tf P r* fJ, íií)

órgão: SUPFKiraENDENCIA DE ES1UDOS ECÜNOMICOS E SOCiAIS D^ BA/ITbltJ-

SIIPI.ItINTENDENCiA DE ESTUDOS FCONOMICOS E S(X:iAIS i)A BAHIA

Objeto: cuniratiição de empreso na prestação dos serviços sub demanda de iovogem de veículos

□csciiçâo: LAVAGEM DE VEICULO, loinpleta, veicula setoi-leve (de 1.500 kg ate 3300kg)

Parte interna e externa: tudos os serviços da lavagem simples interna e externa,

somados a apiicacao de vaselina e enceramenlo do veiculo com cera

automotivatMocor - lavagem do moto -1, WAt.EM DE VEICULO, completa, vetculn

semi-lfvf (de 1.50Ü bRatelsOtlkg) Pane interna e externa: tudris os serviços da

lavagem simples interna v externa, sonudus a apiicacao de vaselina c eiiceramento du

veiculo cnm cera aulomotivaiMotor-lavagenido motor com a iitillzacao de prudutos

apropriados para este dpo de serviço, que naodamíiquem as juntas, borrachas,

mangueiras, etc

RS 40.00

PEDREIRAS/MA .

' ¥*Mà?í}W^.Ç£lh202 PData: Ü6'12/.

Modalidade: Dispen

SKP: NSO

Ideniilicaçâo: (XI3756ü7l)l)010a-l-00(K)a2.'20d4

LoteAtem: 1.'1667122

Ala: N/A

Uamologação: 29/11/2024 IKLUO

Fonte: lurps:;;Wvw,güv,bt/pncp/pi*Ur

Quantidade; 24

Unidade: Un

UF: HA

II^LS.

Rub. Tf

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

51.5ia822«00I-53 PEDRO ANTONTO CEHQUEIRA DESCHWANDEN

●VENCEDOR*

R$40,00

Marta:

Fabrii.inre:! abritanie nãu lorurmado

Modelo:

Descrição: Descrição não inforinada

Endereço:

RS 45,00Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mctiiana das Propostas Finais

Inc IIAn.S-JolKi'3ilâO~dfJullaírMJ fUI n'lil.Vj

Órgão: FUNDO ESTADU AL DE SAUDE IX) ESTADO DA BAHIA /19041 - FUNDO
ESTADIIAL DE S AUDE ● DIRETORIA DE VIGIL \NCI A SANEI'ARLA E

AMBIENTAL

Objeto: Serviços de Mamitençãu de .Assistência Têtnita

Descrição: LAVAGEM DE VEICULO, completa, veiculo semi-levc(de 1.500 kg ate S.SOOkg)

Parle interna e externa: todos os serviços da lavagem simples interna e externa,

somados a apiicacao de vaselina e enceramcnui do veiculo com cera

aulomotivaiMoior - lavagem ilo moto ● I. AV.ACEM DE VEICULO, complefa, vcitulti

semi-leve (de 1.500 kg atc3.r>0flkB)Pane interna ccxteina: lodiisos serviços da

lavagem simples inienia e externa, sunudos a apiicacao de vaselina c enceramenlo du

veiculo cam cera auloiixniva.MoiDr-lavagem dumuiorcoma iiiiliracao de piudums

apmpfiados para este tipo de servtco. que nao danifiquem as juntas, borraebas,

mrmgtieir.is, etc

Data: 3L’l(V2024 15:12

Modalidade: Dispensa

SRP: N.AO

Ideniilicaçâo; aSaififi300nOI52.1A)0696U.'2024

LoteAiem: L'16671222

Ala: N.'A

Homologação; 22W/2024 0ü:lX)

Fonte: hiTps;//www,gov.br'pncpTt'br

Quantidade: 20

Unidade: Un

UF: BA

Valor da Proposta FinalRazão Social ilo FornecedorCNPJ

R$ 45,00GASERVIÇüSAl7rOMO'nVOS ITDA5S.010.432/OÜ01-75

'VENCEDOR*

Marca;

Vtditicante; Eabrlunte não infesmado

Modelo:

Descrição: Descrição não infamada

Endereço:

US 32,00Preço (Outros .Fmes Públicos) 3: Mediana das Proposlas Finais

Jm- JJAn.S*ife/VS3Je0ZJeJvíM*2U2l(t»Mi‘ M.IJ3)

Seialdrio geraOo no da 12/02/202511:17:09 <IP: 20ai4.S9.70)
Coüigo Vedação: IO.Np4MWolrtQm2WBvOvniUiRvegsNi|S2(a2i2lCp>M».4sqHU»iPtm6WASs3dH3d
tmD«acp.Oancod«ç»oco*.com.b«/C««>cadciaulenoodade?iok»n=laU<p414Wo(ni}mlW8iOvmLnBwg5rc«s2S?la2x2iCçi*isl4«#iU8nPim6i,WA4»253d4US3d 4/40



órgão; RMIIA SIXRKTARIA IW SEGUUANCA lajBl.lCA

übj«(o: Serviços de Maiiuietrção de Assisiéneld Técnica

Descrição: LAVAGEM DE VEICULO, completa, veiculo semUleve (de 1,300 kg ate 3,S00kg)

Parle interna e ertema: todos os serviços da lavagem simples interna e e\[ema,

somados a apiicacaci de vaselina e enccrametilo do veiculo com cera

autoiiia(iva;Motor - lavagem do moto - I.AVAGEM DE VEICULO, cnmpleca, veiculo

semi-leve |de 1.3(X) kg aie 3.Sü0kg) Paite interna c externa: lodus os serviços da

lavagem simples imema e exiema. somados a a[4icacau de vaselina e enceramemu do

veiculo com cera aiiirjmotiva;Mntor - lavagem do naolor com a uiilizacao de produtos

apropiiados para este lipo de serviço, que nao daniliquem js juntas, boiradias,

mangueiras, eic

Data; IKXV202A 17:49

Modalidade: Dispensa

SRP: NAO

Identíficação: l.TOTIASOOOIAA-lXIOISI 1.0024	
reOREIRAS/MA

)30?/Tk 1202
lx)te/llem: 1/Ihfi7 22

Proc
Ata: N/A I

FLS.
Homologação: l(i.A)3/2

Fome; hiips://vAcw.gov,or.’pil(:p;pi-Br

Qiianüdade: 7(K)

Unidade: Un

UF: B\

Razão Social do Fornecedor Valor da Fropusia FinalCNPJ

Ri 32,00MAIMIS PASSOS CALDAS JUNIOR8600171253030.497.061/tXWl-77

●VENCEDOR*

Marca: Marca iJo iniunirada

Fabricante; Fabricante nau inbnnacli:

Descrição; Descrição nãci iuíumiadd

EmaiJ:

mateuscaldasir^iy^lxm tom.br

Telefone:

(71)8616-1317

Cidade:

Salvador

Endereço:

.Al.AMFDAHORTOBF.LAVISTA. lOOS

Estado:

RA

Kem 3; serviços de boiracliaria veículos lipo picape

Média dos Preços Obtidos: Ri 54,09Preço Estimado Calculado: Ri 54,09Percentual:Preço Estimado: Ri 54,09 (un)

ObservaçãoDescriçãoQuaniidade

seiviços de boiracharia veículos lipo picape100 UND

RS 55,27Preço (Outros Entes PúbUcos) 1: Mediana das Propostas Finais

)«. tlAn.S-dol.ViiSdeü-iJeJijIliü Jf-Wl (I ei n" 14133)

Órgão; MUNICÍPIO DE I TAMARAR-i - B A

Objeto: Coniiaiação de empresa especializada para Prestação Serviços Borrsebana,
Alinhamento, Balanccamemo e Recapagem de Pneus, a (iiiide atenderas demandas das

Secretarias do Município de ilamaraju/Ha, |wra o exercicio de 2025-

Descriçâo: Serviço Dc Reparo Eni Pneu Caminhonete (Desmoniagem, Montagem E Utilização
De Borracha De Reparo) - Serviço IX' Reparo Em Pneu Caminhonete (IXsmontagem,

Montagem E Utilização De Borracha De Reparo)

Data: 06'12/2O24 00:0I)

Modalidade: PREG.AO ELETRÔNICO

SRP; NAü

lilemificaçâo: 115305

LoteAtem: 2/4

Ata: N/A

Fome: licitanei.com.br

Quantidade; III

Unidade: Seiviço

UF:

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

Rí 55,273a.266.586AHWl-03 VAS CONSTRUTORA I.TDA

●VENCEDOR'

Marca:

Fabricante: Faliriianie não iofunnado

Modelo:

Descrição; Descrição iião informorU

Endereço;

ttelalóno gerado no da 12/02/2025 11:17:09 (IP: 200.14.59.70)
Coi>ao vdidacao lil.Np4MWDfnQmlWavOvmL»RvogsNSS2(a2x2Klp>MsL4sqHU^Pim6WASs3(Ds3d
Mif p ^/aai.bancoúev ●co8.Cdm.biJC«ttc«doAuwnocd«d«’iciken=l<a.N p4M 1 VANOvfr.lhftveifl*NH252f a2)t2iO(>M sL4«íHüaiPín6WAH253<J%253d S/40



Preço lOulros Knies Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

frv II Alt. y da IS (&iUO~(ít lüfkj dr 2021 |lrin'lJ laJl

Órgão: MUNICIPiÜ l)K ●(tlMiRn INC.A

Objeto: RECilSTROnr, PRtCOS PARA i'in iIRA CONT KATACAO Di: KMPRKbAS

RSPRCIAU/ ADAS KM Sf.RVICOS DE HORRACIIARIAS PARA ATENDER AS

DEMANDAS IX) SETOR DE FROTAS DO MUNiCIPIO DE TlIMIRniNGAMO

Descrição: 5F:RVIC0SDE BORRACIIAKIA REMENDOS .F PEQUENOS REPAROS EM

VANSE CAMINHONETES - SUIVICOS DK. «CIRRACH ARIA REMENDOS E

PEQUENOS REPAROS EM VANS E CAMINHONETES

RS 57,00

Data: 11,06/2024 00:00

Modalidade: Pregân ● Klcirõnito

SRP: SIM _ _

Idenlilicaçâo; 2107 ISb/lOOOn^^UUMISQI
Proc.

FLS. ^
Rub.	

Homologação: 2li'0fi'2l)J4 lxi:OU

Fonte: htip5i'/www.gov.br/pncp/[M-hr

Quantidade; I.OUO

Unidade: SERVIÇO

UF: MU

PEOREIRAS/MA

202^
Lflie/liem: V4

Al a: N/A
..A

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor tia Proposta Einal

.55,166.0251)001-5!

●VENCEDOR*

55.166.025 C/1RLOS EDUARDO PAINAO DOS SANI OS RS 57,00

Marra:

Fabricante; T jtKicenfe nàu inlurmadu

Modelo;

Descrição; Descrição não mformada

Endereço;

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

ínc. II .4rt. 3” da IS K5 de 07 de íii//n * 2021 (lei n' 14 1.13)

RS SU.OO

Órgão: MUNICÍPIO DF PFDREIR.AS

Objeto: (I.ICIT.ANFTI - Coniraiaçào de empresa especiali/ada em prestação de serviços de

borracharia e vulcaiiiraçio de pneus dos veiculo.s da Secretaria Municipal de

Infraesmjiurae Urbanismo do Município de Pedreita.s/M A.

Descrição; serviços de borracltaria veículos tipo picape - serviços de boiracharía velados tipo

picape

Data: 2SDV2024 I S;33

MotIalitIade: Dispercsa

SRP: NAü

Idendlicação: Ü6184153(l0UI43-1-O0(KI27/2024

Loie/ltem; 1/4031390

Aia; N/A

Homologação; 25'03/2l)24 Ü0:1»

Fonte: hnps://www.güv.br'pcKp'p(*br

Quaniiilade: 100

Unidade: Serviço

UF: MA

Vaior da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

H$ 50.Ü029.868.259/0001-30

●VENCEDOR*

MANÜEl. ROCHA SIl.VA 1486Ü18Ü33Ü

Marca: Marca não informada

Fabricante; Kabticanie não informado

Descrição; Descrição não infunnada

Endereço:

Retalório gerado no dia 12/02/202S 11:17.09 (IP: 2Q0.14.S9.70)
COdigo Vdldação: ldLNo4MWo>ROinlWavOvmLhRvoesN%2la2xZIOpiMsL4sqHUSnPtm6WA%3d%3d
htto/ia(z>.DBrcOd«tirecos.com.b>/C«fMicadiMuiennadade7liAen=laLNp4MWolnQmlWBvOvmLnRvoosNSs2&2Ia2«ZICViMsl4ssHuanPrn6WAH7S3<m2&3d 6'4«



liem 4: serviços de borracharia veículos típo rciroescavadeíra

Preço Estimado: K$ ll)4.^U(im) Percentual: - Preço Estimado Calculado: H$ IU4,2U Média dos Preços Obtidos: M IIM,20

Rub.
Quantidade Descrição ■QhmimHnii.—

3U Unidades serviços de borraduna vdculus tipo retroescavadeira

P^REIRA?/VA
Rroç.

FLS.

Rub.

Preço (Ouiro^Knm Públlco$) 1: Mrdiãnd das Propostas Finais

Jnc UAn. 5*Ja /,V &5 Jt 0?Jt Julho dê 2021 (Ln n* í J.Ulí

ÓrgJo; MlJNiCII’10 DE SANTO ANIONIO DAS MISSÕES /1 ● l'Hi;i 1:11IIUA MUNICIPAI,

Dl; SANIQ-ANTÒNIÜ DAS MISSQKS - RS

Objeto; Registro de Preço para futuras cortrjijçÃes de Borracharta.

Descrição; Serviço de bortacharía para pneu de retroescavadeira ● Serviço de burracharía para

pneu de retroescavadeira

I

e

Data: I802/2024n9iii(i 		

Modalidade: PretçJo - Eletiôniro

SRP; SIM

Identificação; 876129740001 Da- I.IXKI 111 '/2024

I.ote/Item; irS

Ata; NfA

Hüiiiologaçào: 24/!2'2024 00:00

Fonte: liitps;iíWww.gov,hr/piKp/p<-lii

Quantidade: 100

Unidade: UNID

UF: RS

CNPJ Razão Social iro Fornecedor Valor da Proposta Final

09.026.712/00Ü1-S4

●VENCEDOR*

VANUZA RIBAS IXJS SANTOS R$79,60

Marca;

Fabricante; ITbiícantenáoinfonnado

Modelo:

Descrição: Descrição oãoioltxmada

Endereço:

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

IK nAn S‘dolNtSdrn-díMhodeXÍI (lein* 14 IA3)

Órgão; MUNICÍPIO DE DIVTSA ALEGRE

Objeto; REGIS1 Kü DE PREÇOS PARA C(JNI RAIACAO DE EMPRESA ESPEÍTAIIZADA

NA l’RI.S IACAO DF SERVIÇOS DE BÜRRACHARIA PAI» A MANl,Tr.NCOES

DOS VEICIT.OS DAKKüIAMDNUTPAI.

Descrição; SERVIÇO DF. BOKRACHAKIA REPAROS EM PNEUS DE VEÍCULOS

PESADOS retroescavadeira pneu 12580 - SERVIÇO DE BORRACilARIA

REPAROS EM PNEUS DE VF.iClIl.OS PESADOS ertroescavadeiid pneu 12580

R$153,00

Data: 19/O4;2024 09:02

Modalidade; Pregão - PivscnUal

SRP: SIM

Idetilificaçâo: 01613073000111-l-(KKK14(l/2n24

Loie/llem: 1/5

Ata: N-'A

Homologação; 09>tlS.Q024 00:0il

Eoiile: hitpsi^/www.guv Ix/pncp-pc-br

Quantidade: 40

Unidade: S

UF; MC

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

49.017.S07/000l-47

-VENCEDOR*

49.017.507 DÍECO RODRIGUES DOS SANTOS RS 153,00

Marca: Merca niu inforiiuda

Fabrícanie; I sl>fic4Rie não liifofmadn

Descrição: Deccdçãii nàn infomiada

Endereço:

Relatóno gorado no dia 12/02/202511:17:09 (IP: 200.14.59.70)
Código Validação: liã.Np4MWotnQmlWavO\mLhRvogsNÇS2(a2x2l0piM5L4sqMUSnPvnliWA%3d%30
hnD//acc.DarKoúeiirecos.co>n.br/ceiTilicadoAuientic>dade7Token=l dLNp4MWo<riQnilWBvOvmLhRvoosrr)S252ta2iiZiotiiMsi4saHU6nPm6WA%253<m2S3d 7/40



Preço (Outros Eiucs Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

/rv // Art. 5* do Í.V lii 0“ Julho df 2021 {Lti n* lUÍ 23)

órgão: MUNIUPIO DE PEDREtRAS

ObjMo: rilCITANETI -ConcrouçãüdeeinpresaespetiaJizída empresuçâii üc serviços de

borracharifl e vuicani/açào de pntus dos veículos da Secretaria Mumcipal de

Inír.iestnmira ellibanismo do Município de PedieiiasiMA.

Descrição: serviços de borracharia veículos lipo rrlroescavadeira - serviços de botracharia

veículos lipo teuoescavaiíeirj

KS 110,00

pRElRAS/MA j
>02C01/2Q2 P

Dau: ii

Procío
Modalidade: Di

?lub.SRP: N. JT

Idemiíicaçâo: USmTSêTOTinTOPTTOirrWrrrT

Loie/ltem: 14031391

Aia: N/A

Homologação: 2'.i/0!V2024 00:0ü

Foiile: luips:..w\vw.gov.l)i/pncp/pi-br

Quantidade: 30

Unidade: Seiviço

UF; MA

CN1*J Kazáo Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

4i.or,2.r*i/oooi-iQ

●VENCEDOR*

FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SAVTOS 6avlí»»4345 RJ HO,00

Marca: Marta nlo infomiada

rabrícante: Fairrícanie nãi) informado

Descrição; Descrição não infonnada

Endereço;

liem 5: serviços de boiradiaría veículos irpo pá carregadeira

Preço Estimado: RJ 172,00 iuii) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RJ 172.00 Média dos Preços Obtidos: KS 172.00

Quantidade Descrição Observação

15 Serviços serviços dc borracliaría veículos tipo |iã ctiiregadeira

Preço (Compras Governaniencaís) I: Mediana das Propostas Finais

liK lAn S*diitV£SdrordrJuH»deaa71([eIn*ia 133;

KS 176,00

CNPJ: 95.639.472/0001-03

Órgão: PRKFI:1I URA MUNICIPAL UE-NOVO I I.ACül.üMl

Obj^tu: ContTdtriÇ^o níiprv$2 esptxiítli^di paty pjoidçJo üe üo U>rri)charíii,

cotTkp(LVridend«) consenu&'repân)S e pneus, para aierHk^r a frota de vcículus

da ])refeí(ura do município de novo iiacolumi.

Descrição: Repaiti de pneu / câmara du ar - SKRVIÇÜS HK RÜKKACH .AKl2\: CONSEHIX) DF

PNtU DL Vl.íaiLn5M,4(2UINAMOTONIVl'.l.Am3RAr l‘A CARRtr.ADF.IRA.

C.aiSer: 13532 - Repaiu dc Pneu / (^tãniara dc.Ar

Dau: 27/06/2024 08:00

Modalidade: 1’ivgãu HIetrònicti

SRI’: SIM

Identificação: N1>regào:90U232n24 / U.ASC:9855I?

l.oteAlein; /14

Ata: N/A

Homologação: I l/07r2024 18:43

Fonte: www.gov.bc/comprasrpt-br

Quantidade: 100

Unidade: íiMDADE

UF: PR

CNPJ Raaao Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

09.313.B45AKXI1-Ü1

‘VENCEDOR*

EDIMILSO PICOl.O R$ 162.00

Marca:

Fabricante; Fabricante nit: informado

.Modelo:

Descrição: Descrição nlo infomvadj

Endereço:

selatório gerado no dia 1Z/02/202S 11:17:09 (if: 200.14.59.70)
COd.au Validação: ldLNp4MWolit(5mlWavOvmUiRvogsNVS2ta2x2IOpiMsL4sqHU8nPun6WASt3dW3d
hitii /tacc.bancodeF>ecos.com.Cr/CertiticaaoAutenocKlade?toLen=l dLNp4MWom(3mIwavOvniinRvogsN%25?la2<2tOc>UsL45qHU8nP*n6WA%2S3dSS253d 9/40



CNPJ K^b Social do Komnrdor
Valor da Propocia Final

53.795.42I/0U0I-I2 M A I- VII. AS Bü.AS SKHVICOS & Q.A LTOA HS I90,<X)

MdKo:

Fobricácile: Vohricãnie nào inronnado

Modelo:

DescríçSo: De^ri^io náo informodâ

HToc,

FLS.

fíub.
Emirrrco:

Preço (Oiiiros Entes Públiios) I: Mediana das Propostas Finais

Inc IlAn 5'J3 liVSâ Jefl'’*/ul/Mde20JI (tfj

Órgio; MUMCIPIODEPEDKLIHAS

Objeto: |l.inTA\F.T|- Coniraiaçlo de empresa especializada em prestação de serviços de

borracharía e vulcanizaçdo de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de

Inlracstruiura e Urtranismo do Município de Pedreiras/M.A.

Descriçlo; serviços de borracharía veículos tipo pá carregadeira - serviços de honacliariii

vcíailus tipo pá canvgadeira

K$ I5D,UU

Data; 25.'ü:1'2024 IStíiO

Modalidade: Disfiensa

SRP: N^Ü

Identificação; 06I84253000I49-I-ÜÜ00272DÍ4

Lote/Item; 1.'40.3I392

Ata; N/A

Homologação: 2S/U:V2024 1X1:00

Fonte: hitps;//www.Rov.br/pitcp/pt-br

Quantidade: 15

Unidade: Setvíço

UF; M-A

CNPJ ilazão Social do l urnecedor Valor da Proposta Final

41.052.554dXXn-IÜ

●VENCEDOR*

FR.ANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SAN lOS 60S49044345 RS ISO,00

Marea: Matea tijo inicnnada

Fabricante: l abiicante nJo infatmado

Descrição: Descrição olo ioiorTDada

Endereço;

Preço lOulros Entes Públicas) 2: Mediana das Propostas Finais

íoc. PAn .S-doi.V® (JenracJultoifeJPJJ rJeiii* ia.1,11)

CNPJ; U2.;W5.UI2/OIX)l-ü9

Órgão; MUNICÍPIO DE FORMOSO

Objeto: SOI.inTAÇ.AO DE PRESTAQ.AO t)E SERVIÇOS DE BORR ACIIARLA EM

VIICULOS D.AADMIMSIILAÇ^OMUNICIPAL.

Descrição: SERVIÇOS DE BORRACHARÍA - PA C ARREGADFDRA - SERVIÇOS DE

HORHACIIAHLV- P.-\ tlARUECADElRA

KS 190,00

Data: 2002/2024 10:30

Modalidade; Dispensa

SRP; nAo

Ideniincaçâo; 02:nr>ai2nXlltFFI-ÜOOI81.2023

l.oteAtem: 1<7

Ata; N/A

Homologação; CIT/09/2D23 00:00

Fonte: hitps://www.R(iv.l)r/pncp.'pt-br

Quantidade: I

Unidade; UN

UF: .rO

Razão Social do FoniecedorCNPJ Valor da Proposta Final

24,o:,3.841/CKX)l-25

'VENCEIXJH*

AILTON BARCELO N.AVES SS79949316B H$ 190.00

Marea: .Mtrca uãn mtonnada

Fabricante: Falvicame nãoinftrmado

Descrição: Descrição não inlormada

Endereço;

Relatóno geraOo no dia 12/02/202511:17:0$ (IP. 200.14.59.70)
Codigo VaÉdação. idLNp4MVAynQinlWavCMTiLhRvcgsNSe2ta2xZiOpiliisLasqHuenPirn6MAH3<m3d
nttn »atcbancadenrecos.co>rLt>/c:«niAcadoaáiienooaaiSe'ncã<en=IOLNpãUWc(nQnilMvOvmU<RvDgsN%252ta2i2iOpMsLast»tUSnP«n6WAek25MH2&3d 9/40



Item 6: Remendo tip top N° 01

Prefo Estimado: R5 2Ü.28 (un) Percentual: - Preço Esiiniatla Calculado: KS 25í^8 Média cios Preçu

HfOCV^V W

(ftt^tgaçâõ'
Rllb.

7202
QuDtilidade Oeicríçdo

ü20 UNI) KrmpiKlonpio|>N”01

Preço {Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. II An. r do IX SS át 07* * XJIII ei i>* U J33)

CNPJ: 87.612-a34/l)0i)I-;iti

Órgão: PM DE HORIZOVl IN \

Objeto: RFGISTKÜ 1)1 l‘Hrf;0 l'\KA FVFNT U-M. CONTRATAR\() IIP. 1MPR1 SA

ESPECI UIZADA PAK A RI- AI.IZAK SERVIÇO 1)1'. CONSERTO DF. PNEUS,

BAI.ANCbAMFMO.r.EOMFTRlA. rROCADk PNEUS. CASTKR KC AMHAÜEM

PAHATODAS AS Sl-rUI TAHIAS.

nescrição: REMENDOTIP TOP N’05 PARA PNEUS - UEMENDO ITI’ TOP N“0S PAR A

PNEUS

Data: 2&'07,2024 OO-.OO

Modalidade: PtegJo 1 ei 1A.I33 Eletrônico

SHP: SIM

IdeniilicaçJo: 4U500-U-201'4-PCF

lailc/ltcm; 121

Ata: l.iiik At.i

llotttülog.içao: 30/07/2024 00:00

Fonte: luips:.' ponal.ice.rs.gov.br apUcprod/l.’

p=5Ü300:3:::NO;::

Quantidade: 80

Unidade: IJN

UH: KS

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

42.R99.3O4/0O0I-82

-VENCEDOR'

EMERSON PINNOW DE UMA 6S892020ÜI0 RS 23,40

Marca:

Fabricame: E^ricante lOo inrorrnadu

Modelo:

Descrição: Descrição uio informada

Estado: Cidade; Endereça:

lOAV PNG JORGE ,AD LOSMANN, 107

Telefone;

155)9161-8753

Email:

jussenara.peteira^>gmail.comRS Horíronrina

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Meillana das Propostas Finais

Inc. IIAn 3“dd fjVòsdcO/* Ju//iode207t fie; />' 14 fjl3)

HS 25.45

CNPJ; 87.612.8:t4.'t)mi-:iti

Órgão: tVefeiiuta Municipal de llnnzoniiiu

Objeto; REGiSFRO DE. PRl.CO PARA FVENTUAL CON1 RATAÇ.Xo DF. EMPRESA

ESPECIAUZADA PARA HFAt.lZ.AR SERVICODE CONSEKIO DE PNEUS.

BALANCEAMENTO, GEOMETRIA, TROfJA DE PNEUS. CAS I KR E C-AMBACEM

PAR.A TODAS AS SECRETARIAS.

De.scriçào; REMENDO TIP TOP N’05 PARA PNEUS - REMENIK) TIP IOP N’05 J’ARA

PNEUS

Data: 11,(17/2024 08 48

Modalidade: Piegão para Registro de Preço

SKP: SIM

Identificação: 3188.52

Lote/Iiem; 121

Ata; l.inti Ata

Fonte: www.pun.ildecompraspiihücas.com.bf

Quantidade: RO

Unidade: (R4

UF; KS

Razão Social do F'ornecedorCNPJ Valor da Piuposta Final

42.899.304A500I-82 EMERSON PINNOW DE LIMA 65892020010

●VENCEDOR*

K$ 25,40

Marca: Mpa)
Fdhrírame: rabrícamc não ínlnimadn

Modela; N"05

Descrição: Descrição iiãu ínfonnaila

Est.sdn; Enilereço:

lO.W tNÜ JORGE AD LONM.WN, 107

Cidade; Telefone:

(55)9161-8753

Email;

jusscnara,pciciraú'g]mil.cnioRS llorizonrina

Retaióno gerado no da IWilUXi 11:17.0» (IP: 2IM.14.S9.701
Coago Vajioação: MLNp4MWolnQnilWtnOvinLnRvogsN%2la2>ZIOpiHsL4s(^uanPin<«WAW3iM3d
rmpi;acpl>ancodectec<».cimbilCaniticad(Vkjieniiadai]e7iaaen4dLNp4UWoenQmllMavOwiiLhRvoosNH2S2fa2<2II)MilU.4soHuanPim6WASt2S3rM2S3d 10/40



CNPJ Ka^du Social <lo roínFcadoi Valor da Propocia l'inal

4l.3!S.35l/000I.IXl P\ÜI.O CKSAK MArilAZZI S40rjí)l3Ü4!) 11$ 25,SO

Marca: Marca oâoinliciiuda

Fabrícanir: Fabricancc nio irlormado

Drccríc^: Dcscn^ào ndo infivmada PEbREÍRAS/MA

QBnsüOJ/2n?Proc.

FLÍ
Rub'.

Ema(U); Cí<ldd«:

Ílorí;.nutÍt)a

Enderrçu:

10 K CHAFARIZ. 33!í

l>kfonp:

(5ri)8i:«*7727

maii:

RS n)a

Prr(a (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Pru|jiislas Finais

(nc. í/AiT 5’dtí W65drO’dr dtjlSoda202í )7,

Órgão: município OI: PUriREIRAS

Objeto: ILICn ANKI)- Cuniiaiaçãu dc empiesa especial i/ada cm prestação de seruii,os de

borracharia e vulcaniraçán de pneus dos veiados da Secreiai ia Mutiicipal de

Infraesimtuia e llrtunismo dii Município de Pedreitas.'MA.

Descrição: Remendo lip lop N* 01 - Remendo lip top N* Ü1

RS 25,00

1* U (i3)

Data: 25'ÜÍ-2fl24 15::«1

Modalidade: Dispensa

SRP: NAO

Idenliiicação: 06l84253n00l4»-l-l)00027.5!024

Ule/ltera: lí403B93

Ala: ,\/A

Homologação; 25'Ü3.'2024 1X1:00

Fonte: lutps;//www.giiv.l)r pnc|ipi-br

Quantidade: 20

Unidade: Serviço

UF: MA

CNPJ KazSu Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

29.868.25aW01-30

●VKNCF.DOR*

MANÜEL ROCHA SIl.VA 14«a>l80330 R$ 2S.ÜÜ

Marca: Marca não inlormada

Fabricante: Fabiícante nâc iniotinado

Descrição: Descrição não iitíomiada

Endereço;

liem ?; Remendo típ lop N° 02

Preço Esliiiiado; RS 45,67 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 45,67 Média dos Preços Obtidos; RS 45.67

Quantidade Descriçãu übservaçào

20 Unidades Hemendiiiipiiv N*02

Preço (Outros Entes Púhliiosl I: Mediana das Propostas Finais

)r>c )Mn.5'Jal,V6si)rO’deJul>w>£(c2d2J (J.ri n-JJ I.tl)

Órgão: MUNtCiPIO Dl! PEDREiRAS/MA

Objeto; Contratação de empresa e^tecialiaada ein prestação de serviços de burrachana e

vulcaniração dos pneus dos veioilus da SecToiaha Municipal de Agricultura dii

Miinicipit) dc PedreirasiM.A.

Descrição; Remendo tip top N‘‘03 - Remendo tip top N°03

RS 45,ÜÜ

Data: 0a'll,;20:4(Kl;0)

Modalidade; CObTTR AT.AÇAO DIRET.A

SRP: NAn

Idenliiicação: 115147

Loic/liem: /8

Ata; I ink Aia

F'onie; lidtanei.coin.br

Quantidade: lU

Unidade: imidade

UF:

RelaiOno gerado no Oia 12A12/2CCS 11:17:09 (IP: 200.14.59.70)
Corkgo ValKlaçàa ld.rA>4MWolnQmlWavOvmLhRvogsN4«2la2r:2ICf>iMs1. 4saHuenPimewAS93dlS3d
imujracpt>ancolecrecos.com.er'Canilicadciraulenoadade?ialien=ldLNp4MWcliTQ>nIwavOuTrl.nRvogsNH252la2xZtCçaUsl4s(|HuanPim6WAH253dH2S3d 11/40



CNPJ Razio Social do Toinocodor Valor ira Proposta Pinai

4I.0ã2.S54A»01-10

●VENCEDOH*

HtANCISCO l.UCAS DB SOUZA DOS SANIÜS 6U>19(M4J45

PeOREIRAS/MA

/202_^»='roü.

FLS.,
Rnb.

Marca:

Fabricaste: Fabrítdme nlo informado

Modelo:

Üe&críçâa: Deuiríçáo não informada

7

tndereço!

Pr^o (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Snc UAn. S’-i}lN6SdeO?dtJuÍf»dt202i (Um* Hlãii

órgão: FUNDO MUNIC.IPAt. DL EDUCACAO DE NOVA OLINDA -1 ME

Objrto; Contratação de enipreu especial ícada na |xestação de aerviçn dc Ntriacltaria em geral

destinado a nviinitençãn de veículos de frota própria de manutenção de ensino

lunüamemal olraviísdo l-undo Municipal de Educação de Nova Olinda - ro

Descrição: Remendo para câmaras ire ar de SOmm dp-top com /onieciiiiento ire remenda -

Remendo par.i çamarns de arde5Umniiip-iop com fomcciiiienio ile remendo

RSS2.0D

Data: ÜilB.0024 13:16

Modalidade: Disfrensa

SHP: NAü

Identificação; ;W74626ft000138-l-OÜOOI9.'2Ü24

Loie/lteiii: l'il

Ata; N/A

HoRiolugação: 2K/0a'JÚ24 00:00

Fonte: litips:/iVwv.’.gnv.hr.piicp/pt-br

Quantidade: 50

Unidade: SV

UF: TO

CNFJ Kaião Social do Fornecedor Valor ira Proposta Final

01.673.044/0001-45

●VENCEDOR*

ANA ITIANCISCA DOS SANTOS K$ 52,00

Marra:

F'abr1cante: Fabricanie não infoneado

Madclo;

Descrição: Descrição oão inlucmada

Endereço:

RS4n,ooPreço {Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

Ine ÍMn.5'rtjlN65rf.'H"4r .;uií«)(le?«2l (leie’ 14 133)

Órgâu: município DE PEDREIRAS

Objeto: ILICIT.ANK'1 j - Contratação de empresa espccialieada em (nestaçãii de seiviços de

borracharid e vulcaniuçãu de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de

Inlraesinrturae Urbanismo do Município de PedreiravM.A.

Descrição: Remendo irp top N’ 02 ■ Remendo tip lup N° 02

Data; 25'03/2024 15:30

Modalid,ide; Dis|icnsa

SRP; N.\0

Irienlilicação: 0fil842,s3000l49-1-0000277024

Ij)le/Ilem: 1.'4Ü3I.394

Ata: N/A

Homologação: 25/03/2024 00:i)0

Fonte: lili|is:/.'Wtsw.guv.br.'piic'p/pi*br

Quantidade: 20

Unidade: Serviço

UF: MA

Relaióno gerado no «a 12/02/202S 11:17.09 (IP: 200.14.69.70)
Cod<go VaMaçáo: l<LNp4UWoInQinlWai,OuT>LhftvcgsMt>2ltL2x2IO(iM$1.4sqHU»>Ptm6WAle3(I%3<l
nnn.>/acp.b<ricade(i>ecos.concla>C«nAcada*uieniiadade?id<er>=lcLNp4MWotnQmlWavC>.enUinvo9sNSe2S2'a2x2tOpMsi4sqHuerPin«WAK2S3iM2S 3<l 12/40



CNPJ Riizão Social do 1'ornrcedDr Valor da Proposta Pinai

2aa«fj.259/000i-30

'VENCEIXJH*

MAKOKI. HCX;HA SIl.VA 14860180330 K$ 40,00:

f>EOREIRAS/MA

<mmi202s.Proc.

FLS.

Riib.

M^rca: Marca oio Infonuada

h'abrícante: í abrícancé nào informado

Df^rKio: Descrição nâo informada

.J' .
ünderrço:

Iiem 8; Remendo lip lop N’ 03

Prefo Estimado: RS 49,00 (tio) Percentual: - Prefo Estimado Calculado; RS 49,00 Média dos Preços Obtidas: KS 49,00

Quantidade Descrição Observação

20 Unidades Remendo lip top N" 03

Preço iCoinpras Governamentais) 1: Mediana tias Propusias Finais

Jhf. J,tif S"dollV63*D7*Jjl(«>ilei(14) fl.nr' (4 l.ltl

RS .60.00

CNPJ: 08.151.884/0001-97

Órgão: Sl-.KVIÇOMC.MCIPAI Or, SANl-AMENFO .AMBIENTAI. .\r.UAS

Objeto; (^onlralaçàii de cniiiresa cspecialicada para picsiação de serviços de bottoihatia..

Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar - SERVIÇO OK I 11'TÜP-TAMANHO 8.

CatSer: 13532 - Reparo de Pneu / Cámaid de Ar

Data; 1&OÍ/2024 09:00

Mtidalidade: Pitgão Kletròmrn

SRP; NÃO

Idenaficação: N’Pregâo;222ü23 / UA.SCí:929:K)7

I.ale/Ilein: /7

Ata; l.mk Aia

Adjudicação; 16‘0Ii2<)24 16:56

Homologação; I7.fll.:2024 16:55

Fonte: wv,Tv.gov.hr'cnmpras'pt-br

Quantidade: 5ú

Unidade; UNIDADE

UF; PK

CNPJ Ração Social do Fomeccdur Valor da Proposta Final

30.635.147*001-19

■VENCEDOR*

L HENRIQUE LEAL DE SOUZA KS 50,00

Marca: Marca luu infceinada

Fabricante; Fabrícame não informado

De^riçio: SERVIÇO DETIPTDP-TAM.ANHO 8.

Estado: Cdade;

Sarandi

Endereço;

AV ADEMAR RORNLA, 1329

Telefone:

PR (44) 3035-2511

Preço (Outros Entes Públicos) l; Mediana das Propostas Finais

/ik-, JMri 5*do IN'65 drOrJíJolhoJr 7(721 IUin'U.133}

RS 45,00

Órgão: MUNlCÍPiO DE PEDRKIKAS/MA

Objeto: Contralaçao de empresa especial uada cni prestação de serviços de borracliaila e

viilcanizaçà(3 dos pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Agricultura do

Município de Pedreiras. MA,

Descrição: Remendo 'up top N* 03 ● HeiiKiKki lip lup N* 03

Data: 0811/2024 00:00

Modalidade: CONTRAT.AÇ ãO DtRFTA

SRP: \.AO

Identificação: 115147

Loie/llem: IB

Ata: i.ink Aia

Ponte: Ucitaneciom.br

Quantidade: 10

Unidade: unidade

UF:

Relatório gerado no dia 12/02/202511:17:09 (IP: 2C0.14.59.70)
Códgo valdaçao: ldLNp4MVKilnQiTilWEtvOuniLnRWBsN%2(a2:iZIOpiMaUsqHuaiPtineWAK3d«3a
MTip7iac(i.[>ancode(recce.cctn.tr/c:efieicailiiMilenliadaúe7iokena(ú<>«l,cViiaritQmlWBvCMnLnRv09sNH2$2(a2sZiCpMsc4s()HU8rPtm6WAH2S3(M253d 13/40



CNPJ Raúo Saciai do Fornecedor Valor da Proposla Final

41.052,554/0001-10

'VFNCi-IWH'

FHANCISCü LUCAS DK SOUZA OüS SAMOS 6CS4yo44345 R$ 45,00

Marca:

Fabricanle: rabrícante iiào infoni»do

Modelo:

Descricio: Descrição oão infoniuda

PeOREIRAS/MA ^
h*TOQ.

FLS.

Ri(b.lindriYÇD:

Preço (Outrus Krues PúbUtus) 2: Mediana das Propostas Hnais

Inc. UAn. S* Jo tS 6S Je 0?-ieJulKi tíf 2021 (Ui n’ 1

órgão: FUNDO MUNICIPAL DF. EDUCACAODI: NOVA OI INDA-FMF.

Objeio: O)iiiraiai;âo deenipnsa i->peUdli;ada na ple^ld<,l.ldc serviço de Irinadidria cm «cral

doscinado n nvanuionção do veículos de fro(<i próprid de inanuieiição dc ensino

lundamenídl airdvé.sdo l-iindo Mimicipjl dc KducJÇãn dc Nova Olindd - VO

Descrição: Kemendo para camaras de ar de SOmm tip-lop com fomedmemo de remendo -

Keincndo para canuras dc arde súmin tip-lop com fomccimcmn de remendii

RS S2,00

Daia; 03/09/2024 13:1 (.

Modaliilade: Dispensa

SHP: nAo

Idemifitação: 3O7462KB0Ü013R-1 -1)000192024

Lote/Iteni; 1 11

Aia: .HLA

Homologação: 2a'0a'2Ü24 iX):0Ü

Fome: li[[ps;//vAvw.Knv.tii/pntp.'pi-hr

Quainidade: 50

Unidade: SV

UF: TO

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposca Final

01.673.Ü44AI001-45 ANA FKANCISCA DOS SANIDS

'VENCnnOR*

RS 52,00

Marca:

Fabrlcanic: Vabricanle nlo informado

Modelo:

Descrição: Descrição não mfunnada

Endereça

Iiem 9: Remendo tip top N°04

Preçu Estímadu: RS 66.63 (unj Percentual; - Preçu Estimado Calculado: KS 66,63 Média dos Preços Obtidos: RS 66.63

Quantidade Descrição Ubservação

20UND Remendo tip top N* 04

Preço {Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. II An 5'<lo IS Iü<k0?dt JuIIb Jt MSI II e. o- 14 ;33J

RS 7.5.00

Órgão; FUNDO MUNICIPAl 1)K FDUCACAÜ DK NC>VA 01INDA - FMF

Objelo: Contratação üe empresa especializada na prestaçãii de seaúçu de borrachana cm geral

destinado a manuienç.io de veículos de Irola prripna dc momiienção de ensmii

fiimlamenial airavés do Viiiidn Muiiiri|ial de Kdiieaçâi) de Nova Oliiitl.i ● VO

Descrição: Remendo para camaias de ar de 100 mm lip.tuti com fornecimento de temendo ●

Kemendo pata camaias dc ar de 100 mm (it>-li)t) com lomecimemo üc lemendci

Data; 03'092024 !3;IH

Modalidade: Dispensa

SRP: NAO

Ideiuilicação: 3Ü74fi26mK)OI3IH-000019.2024

l.ole/Item: 1/12

Ata; N/A

ilomologação: 2aW2024 UU:IX1

Fonte: lsrps:*www.gov.br'pncp.'pi-br

Quantidade: 50

Unidade: SV

UF: 10

RelatOno gerado no dia 12/02/202511:17:09 (IP: 200.14.59.70)
Código Validação: ld.No4MWolrTQmlWavOvTnLnRvogsN%2la2iZlOpiUsl4sc^UBnPor6WA%3dSS3d
ono i/apo.uancodC(irei:as.i:orn.br/Ce>iiricadO*uieociadade7lolie oddLNp4MiiVolnQiTilWasOvr>iLnRvogsN«t2S2la2>:2lOD<MsL4soHU8nPtmSWA%2S3cM2S3d 14/40



Kjzâo Social do FomocedorCNPJ Valor da Fropo&ia Final

ANA FRAKCISCA IXJS SANTOS01.673.044/0001^5

●VENCEDOR*

R5 75.00

PEDREIRAS/MA
Morcd:

Fâbrkancc Tabrícame nÍo inforrra«)o

Modrio:

Descrição: DesGÍçâo nâo ínfoiiitada

PfOC.

FLS,

Rub.

Endzrrco:

Frrco (Outros EiUrs Públiios) 2; Mrdiana dos Pruposlas Finais

ír« II ,Vl. 5‘ Jo IS 65 Jf 0’df /u.’/«) cfe 2021 rln n- 12 1331

It$ 64.90

CNPJ: 87.6l2.834A)001-36

Ói^lo: Prríeliura Municipal dc lloh/niKina

Objem: REGISTRO DE PRE(;0 l*\R \ FVKN Hl \l. CÜNTRAT.AÇ.Aü DFi FMI'HI S \

rSPRCI \I.I7.U1\ PAR \ RFAI I7..\R SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEES.

BALA\CEAMEN1X),GI:0METHIA,TK(KA de pneus. CASTFR ECAMK..«iEM

PARAIUDAS.ASSECHI.IAUIAS.

Descrição; REMENDO TIPTOI* N"0B PARA PNEUS - HEMFNDO TIPTOP NM8 PAK.l

PNEUS

Data; 1 l.<l7;-2024 00:48

Modalidade: Pregão para Rcgisirode Preço

SRP; SIM

lüenüficação: 318852

Lote/ílem: 1.24

Ata; Ijnk.Ain

Fonte: www.[XjnaldL'toni]Hiis[)iililkcis.Lom.br

Quaiiridade: 150

Unidade: UN

UF: RS

CNPJ Razão Social do Funiecedor Valor da Proposta Final

42.899.3l)4/'000i-82

●VENCEDOR"

EMERSON PINNOW DE UMA 65892020010 RS 64.80

Marra: Vipal
Fabricante: Fabricante nán infnmado

Modelo: N°03

Descrição: Descrição nâo inturmada

Esrado: Cidade: Endereço:

lÜAVENG JORGE ADLONM.A.NN, 107

Telefone; Emall;

juFsenaia.pereira^^ginj il.comItS Hohzontitia (55)9161-8753

41.355.351/0001-00 P.-UJLOCESAR M.\niAZZI 54072913049 K$ 65.00

Marca: .Marca não informada

Fabricante: Fataicante nãuinfmrudo

De-icríção: Descrição nâo informada

F.stado: Cidade: Fnrtereço:

I0RUIAI.\HI2.333

Triefune:

íj'AHi:u-77J7

Email:

maldazripauliKrsarlagmail.ciMnRS iiofizofiiina

Preço (Outros Knles Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

(iir. II An. S'0alS S5 de OFde Jiilln * 2«2J (I «I n* 14.133)

RS 60,00

Órgão: MUNICÍPIO DL PEDREIRAS

Objeto: ILICIT.ANET! - Contratação ile empresa e.specializadaemp restaçãudcserviçnsde

borracharia e vulcaniraçãn de pneus dos veículos da Secretaria Municipal dc

liifraesimiura eUilumsniutki Município de Pedreiras'MA.

Descrição; Remendo dp (op N' 04 - Rcmciuln lip inp N" (H

Data; rrOi'2024 15:30

Modalidade: Dispensa

SRP; N.AO

Identificação: D6l842S3ü00l49-l-Oi)(l027’2U24

Lote/lum: 1/4031396

Ata: N-A

Homologação: 250:V2tl24 (10:'K)

Fonte: https://www.gov.hr/pncp/pl-hr

Qiianiidade: 20

Unidade: Scrví(;o

UFr Mz\

RelAiõno gerado no <]ia 12/02/202S 11:17:09 (IR: 200.U.S9.70)
C0O190 Validaçáo: la.Np4MWofrTQmlWsvOvmLhRvog8NH2ía2x2rOpiMsL4»3 HuanF>im6WAH3dH3d
hiip//aop.bancodefvecos. cem Dr^eriif ícaâcAutenaodade ?ici(en^dLNp4M wé^m 1 wavOvmLnRvcysNH2S2ia2x2tOcaM sL4sqH u8nPtrn6WA%2S3d%2S3d 15/40



Votor da Proposu FinalRa7Ío Social do K»i necedorCNPJ

23-868-259/0001-30 M.ANÜhl. RüCH.A SILVA 1A86018033Ü

-VENCEDOR*

I15 60.U)

PEDREIRAS/MA

/202 i-
Marca: Marca náu míccmada

FabrícaiUí: Fabricante nio in/ormado

D<$crÍ(&o: Descrição oão tntorrndda
Kroç,

FLS.

I ííl;b.Biidereço:

Item 10; Remendo lip top N“ 05

Prv(a Estimado Calculado; KS 78,67 Media dos Preços Oblidos: K5 78,67Preço Estimado: RS 78,b/ (un) Percentual; -

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

Remendo iip top N® OS2DUND

Preço {Outros Entes Públicos) I; Mriliana das Propostas Finais

Inc. IIAn S‘do lNíS5àe07íleJulh,idg20J\ firl ji" M IXV

rtrgão; MUNICÍPIO m PIUIRI.IUAS MA

Objeto; Crmttataçáo de empresa espei ialiaatla em prestação de serviçiis dc honacitana e

vulcanização dos pneus dns veículos da Secretaria Municipal de \gnculiuia do

Munidpiu de Peclreira.v M.A.

Descrição: Remendo tip top N*0S - Remondn ilpinp N°05

H$ 100,00

Data: 08/11/2024 00:00

Modalidade: CONTIl AT.\C \0 DIRETA

SRP: N,\0

IdmtíCcãçâo:

Loi&Tt«m: /ll

Ata: I ink Ala

Fonte: licliancl-cuin.br

Quantidade: 10

Unidade; unirlaile

UF;

Valor da Proposta FinalKa/âo Social di> FonircolorCNPJ

FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60549044345 RS 100,0041.032.554<'OOOMO

●\TNCEDOR*

Marra:

Fabricaoie: Fabricante nlo iafoiTnadu

Modelo:

Descrição: Descrição não iniormadi

Endereço:

RS 70,00Preço (Outros Entes Públiois) 2; Mediana das Propostas Finais

Inc. U 4r7 S* do rv SS 07 Jjlhc Jf 20^1 (í^f n* I d J ,13)

órgão: município DE PI-DRl-.IKAS

Objeto: [I.ICrTANFTI - Cuntraiação de empiesa especializada em presiaçãu ile serviços de

bonachana e vulcanivaçán de pneus dos veículos da Secreiaria Municipal de

Iníraesimtura e llibanLsmo dn Municipiu üe Pedreira-S/bt.A,

Descrição: Remendo üp lop N'' 05 - Rfinenilo lip top N* 05

Daia: 25.'0A'2O24 1S:.30

Modalidade; Dispensa

SRP: N.\0

Identificação; 061fUjr.3CK)0149-l-000037-^024

Lnie/liem; 1 4031397

Ala; N/A

Homologação; 15.'03'20241X);00

Fonle: litips://www.gi)v.tir.'pnti).'pi-hr

Quantidade: 20

Unidade: Serviço

UF: MA

RelalOrio gerada no Oie 12I02/20Z5 11:17:09 (IP: 200,14.09.70)
CMigo Validação: ldLNp4MWo(rtQmlWavOvmLhRvogsN%2fa2«ZlOpiUsL4saHUanPini6WA4s3i}%3d
niiu';/app.bancodeprecos.coni.b(/CeniliCãddAutemcidade7ri:iãerv4 dLNp4MWotnQinlWBcC3ctni)rRvogsN%252la2xZrOciU$L4$qKUânPtmOWASC2ã 3dSS293d 16/40



Rjião Saciai (to rornocodor Valor da Proposta FinalCNPJ

RS 70,0029.86B.259A1U01-30

●VENCEDOR*

MANOEL ROCHA SIt.VA 14860ia>330

PÊOREIRAS/MA

Q223M/202Ít^roc.

Fls.

ftub.

Marca: Matca não inftirmada

Fabricante: l abncantc não infomunlo

Descrícâo: Descrícão não ínlorniada
g

7
l£iiüer«co:

RS 66.00Pre^o (Outros Entes Públicas) 3; Mediana das Proposlas Finais

Inc IlAn 5*<faWtóse07deJu.'lKidí n-lã (33)

Órgão: MUNICÍPIO DE CAN APOI.IS

Objeto: |LICITANF.T| - Registro iW l'rr<ospard lubiiase eventuais AguisiçStísde Pneus,

lâmajas de ar, pioietorcs e materiais para repaios. para iruninen^ão da bota das

Secretarias e Órgãos vinculados deste Município.

Descrição; Remendo para pneu. Tipo tip top/manihão. Aplicação: reparação interna de pneus.

Tamanhos méilio: OS ao n’ 09.- Remendu para pneu. Tipo tip lop.'mand:ãu.

Aplicação: leparaçãu micnia de pneus. Tamanhos mídio. n® CG ao n® ü*l.

Data: 23fl2/2024 10:27

Modalidade; Pregão-FIcirnniin

SRP: SIM

IdentiHcação: I38l2l4ãü0(ll94-H)OIX>G'202-)

Loie/llem: l/3973;n2

Ata: N.'\

Homologação: Üti'Ü4/2ü24 (IU:IK)

Fonte: https:A'www.gr)vTttjpntp'pi*l)r

Quantidade: SO

Unidade: Unid.

UF: 1!\

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalCNPJ

R$ 66.0034,S00.68&tl0Úl-57

●VTNCEDOR-

SAKAH ALVEA CCHIFINIIO LIMA EIRELI

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não infoimado

Descrição: Descrição não infomiada

Nome ile Contato:

Sarai:

Telefone:

(77) 99977-0973

Eniaíl;

sat3ticoutinh:giii:aríi:gmdiLcom

F.stado: Cidade:

ISnimado

Endereço:

●AVENIDA CEITIENARIO, 1.226HA

liem 11; Remendo itp lop N°06

Média dos Preços Obtidos; ItS 85,30Preço Estimado: R$ fôJO (un) Percentual:- Preço Estimado Calculado: RS 85,30

ObservaçãoQuantidade Descrição

ISUnIdades Remendo tip top N° 06

RS 100,00Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Proposlas Finais

Ine. IIAn S-doI.VSãrietl.^del^jlhade.WiaeinMãlW)

Órgão; MUNlClPiO DE PEIIHEIHASíM A

Objeto: Contralação de empivsa especial nada ein prestação do serviçrjs de hrmacliana e

VAilcanizaçâo dos pneus dus veículos da Secretaria Municipal de Agncuittira do

Município dc PedreiiasMA.

Descrição: Remendo tip top N* 05 - Remendo tip inp N®05

Data: (38/11/'2U24 U0:<XI

Modalidade: COEFIlt VI.\(;\0 DIRETA

SRP: N\()

liientilicaçáo: 11514'z

Lule/Ilcm: /II

Ata: I ink At,i

FuiUe: liciiaiiet.cnm.br

Quantidade; 3Ü

Unidade: unidade

UF:

Retntóno gerado ar dia 12/02/202511:17:09 (IP; 200.14.59.70)
Cãdigo validação: ldLNp4MWotrtQmlWavOvmLhRvogsNSS2ta2xZtCFiiMsL4 sc|HJ8nPim6WASS3d%30
MTTp //anol]afKodepfecos.coin.Of/Carci(icadoAutenticidade?token^ dLNp4J4WofnQmlWa:OvmLhRvoosNSS2S2fa2x2IOptMsL4syiUBnPtm6WAH2S3dSt253d 17/40



Vilor cia Proposta FinalRatão Social Ho FornecedorCNPJ

_ ,JtS10flOOFRANCISCO LCCAS OE SOUZA DOS SAN IX>S afOSa9l>U3a54I.(B2.554A»01-10

'VENCEDOR*
.VA

5^'roc.

FlS,

ftub.

/2G2
Maira:

Fabncaj)(«: r3brícãnt« nio inlgmtfdo

ModHn:

Descrí(2o: Descjiçáu rilo infomiaüa
.J

Endereço:

Precu (Üulro& .Fnles Vúblico&) 2: Mediana das Proposlas Finab

Jnc. UAn 5'Ja /Y65 J«07 lU Julho dí 2Ü2I {Loi n' W JJJ)

RS 7j,91

Órgão: MUNICÍPIO DE S \OFFI.I\ OOCOHIBE

Objeto: (I ICrTANFTI ● Registro de Iberos para Futurds e everrtuais aquisição de pneus e câmara

clcdreservir;oclcbonac:lund. vulcanieaçàne forr;a em pneers. rrKlurndn moriiagenr e

desmoniagem, dos vetculus leves utiiiiirios, mrcru órrrtxjs, ônibus, vans. onrlrulãncia e

máquinas pesadas, pertencentes ãs Secietarias de Admmisiração e Fmanças, Obras c

Infrac‘strtjrurd, AgrícrJrura e Mein Ambiente, 'Icrtismo. Set. Da Farcnda. Fitndo

Mirnicipal de Educação. .Saúde e AssLstônera Social, na manutenção dos servrços

[aibliios deste muiiicipio.

Descrição: Remendo para pneu. Tipo (ip (op/manihãct. Aplicação: reparaçãn ititertia de piteus.

Tamanhos grande; n^OS ao n'10- Remendo pata pneu.lipo lip lop/manchãu.

A[Jicação; reparação rntema dv prteus. iamatrhos grande: n° 06 au n°lü

Data: 0R't)7.C024 IX);00

Mrrdalidade: Pregão - Fleirômct)

SRP: SIM

Identificação: 164309SIOI)Üi;«M-OIIOlXH'2UJ4

Loie/Item; l;44r>6H16

Ata; N/A

Homologação: !6/()a/202.t (Xl:(li)

Fonte; hitps:.vwwvv.gciv.hr'pm.p/pt-hr

Quantidade: 30

Unidade: Unid.

UF: BA

Razão Social do Fornecedor Valor da Proprrsta FinalCNPJ

09-492.289/0001-88 RIC.-VRDÜ SOUZA PERF:iR.A933941b8S<M

'VFNCF-DOR-

RS 75.91

Marca:

Fabricante: fabneante nào ínfrxmado

Modela:

Descrição; Descrição uãotníunnodj

Endereço:

AVENIDA LUIZ EDUARDO MAÜAI.UAE.S, 380 A

lelefone;

(77) 349I-2&39

Eniail:

borrachariasaofeiixtirhottTtailttsii

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

In.- U.An >-4ci)V6s(fe07JeJu)ho</eJ0?)(lein' I4r33|

Órgãit; município DE PEniII-.lUAS

Objeto; ILICI I ANE TI - Cut:irjijçj:i de cmpfewi espccialiiada em prestação de serviços de

IrotTathari.i e vukaiiizüç.lu lie pneus dus veículus da Secretaria Municrp,d de

InfraestnJtura e Urbanismo do Mttnicí)rit> de IVdreiras/MA.

Descrição: Remendo ttp cop N° 06 ● Rerneridi) tip lop N“ 06

RS 80.00

Data; 25.-Ü3/2Ü24 15:30

Modalidade: Dis|>cnsa

SRP; nAo

Itlentilicação; (lfilfl42r.3l)nOI4!)-HllXXIi7/2f)24

Lotc/llem; 1/4Ü31.39H

Ata: N/A

Homologação: 2S,t)3'2024 00:00

Fome: hups:/rwww.gi>v.brpnC|V'pi*br

Quantidade: IS

Unidade: Serviço

UF: MA

;n

/ Relatóno getatJo no diâ 12/02/2023 11:17:09 (IP: 200.14.59.70)
3 COcligoValidaçio: ld.No4MWotrTr3mlWavOvtrtLnRvo9SN%2fa2xZlClpiMsL4sqHU^Prm«WA%3d%3d
í tiiiorratx>bancoc)e(irecas.com6c/CentficadOAuteiitic>t)ade7iDlien=ldl.Np4MW<4i1DmIWBsOvTTiLhRvogsNSs23?ta2sZiOpiMsL4sqHuarPtm6WA%233<]SWS3<] 18/40



lUzân SdLiül ilu VornecMlarCNPJ Volor (Ia PropdSlü I Inal

pedreiras/ma

/202

‘H.052.K4A«01-10

●VFNCEDOK*

FRANCISCO l.CCAS DE SOUZA IXJS SANTOS bUSJ!W44345 )0

Proc.

FLS.

Riib,

Mana; Maiu niu iofurmala

Fabricann: rabricanie nloinformadn

DcscrifSo; Dcscrí(Jn niu infiimuda

Endereço:

!lem 12; Remendo típ top N" 07

Pre^o Esiimado: R$ 92,67 (uni Perccnaial: - Prefo EMinado Calculado: RS 92,67 Média dos Preços Obtidos: KS 92,67

Quantiilade Descrício Observação

Remendo lip lop N" 0715UND

Preço (Outros Entes Públicos) I; Mediana das Propostas Pinais

lix. IMi: S'JalM<S-Jrn7<lr Julho Je2<‘2l tl.ci "● tJ.I.HI

Órilo: MUNICll‘10 Dü PLDKEíttAS/MA

Objeto: {'on(iaraçã<i de empresa especídliaada em pivsidçâti de serviçits òe iHmacharia e

vulcanizaçào dos pneus dos veúnilas da Secretana Municipal de \Kncul:ura do

Mumdpio de Pedreitas,MA.

Descrição: Remendo tip top N‘05 ● Remendo tipiop N°Or>

R$ 100.00

Data: OWU.2024 00;0l)

Modalidade: CONTHATAf,' DIRETA

SRP; nAO

Identificaçãn: 119147

Loie/Iiem; /II

Ata: Link Aia

Tonie; liciianet.cum.br

Quantidade: 10

Unidade; unidade

UF;

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalCNPJ

41.052.5.04/0001-10

-VENCEDOR*

FRANCISCO I.DCAS DE SOU7.A IX)S SANTOS 60.’>49044:i45 R$ 100,00

Marca:

Fabricante; F abricante lUu iofomadu

Modelo:

Descrição: Descrição nlo iiiftMmdda

Findereço:

Preço (Ouirus Entes Pilblleos) 2: Mediana das Propostas Finais

Jnc. II An S‘da l\6Sd< U7de Julho Je202l fUr n' N 133)

H$ ae.oo

CNPJ: 14,149.791/0001-52

Órgão: PtvFeliura Municipal de Concúidia do Para

Objeto: Registro de preço (lara futura e eventual çonlialaçíode empatsa cs)X'Cializada em

serviço de borrachana, (uta atender as neces,sidades da Secreiatia municipal de

Fxhicação de Concórdia dn Pará.

Descrição: SERVIÇO DF. REMENDO DF TIPTOP N’ 07- SERVIÇO DE IIKMKNIXJ Dl TIP

TOP N-07

Data; 2lA)d-2fl24 15:37

Modalidade: Piegãopara Regisuode Pieço

SRP; SIM

Idendílcaçâo: 313672

Lote/ltem: 19

Ala: l.iiik.Ara

Fonte: www.pottaldetompiiisimhlicas.com.br

Quantiilade; 30(1

Unidade: UND

UF: .P\

Relatório gerado r>o dia 12/02/2025 11:17:09 (IP: 200.14.59.70)
Codigo Validação; IOLNp4MWotrtQralWavOvmLhRvogsN%2la2<ZIOpiMsUsq HU8nPtm6WAW3d%3iJ
mip//an:.bar>:odep>e<os.ccim.C>'Cenil>caaoA<jtenacidade7i»:en:ldLNp4MWümQmlWasOscriLnftvC9sNSs2S2la2<ZtCpUsL4$i]Hü8riPim$WA%253dSs2S3d 19/40



CNPJ K;i73i> Sucial ilo I'ornrce0oi' Vdlor da Pi'opD<(a Hnal

PEDREIRAS/MA34.583748/ÜUÜ1-86 Ka^&lu $al» dos Santos 7UÍM6622&U

●VTNCEDOH* Proc.

FLS.

Rub,
Maita: marca pr<’^a
Kabrtcantc rahríunie aâo iníuniiaJo

Modelo: marta própria

DMcrífào: Ue^n^áo não infunnaüa

Endereço:

Preço (Outros Pentes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

tm./Í.Çn, 5-Jo(.Vi5JeO’J<-JoII)i.de2WI|lfiii-;j,iJ3l

l<$ 90.00

Órgão; MUNICÍPIO DE PI.DKEIRAS

Objeto; |l,iriTANET|- OíiHraiação de empresa eapeciallrada em prestação de serviços de

hoirachaiia e vulçaniraçào de pnms dos veículos da Srcreiaría Municipal de

Inliacsliunirae Urtvmi.smodo Município de PedieiravM \.

Descrição; Remendo tip top N’07- Renx-ndo lip inp N°Ü7

Data; 2r>A):i'2024 ir.MO

Modaliilatle: Dis^vensa

SRP: nAO

Identificação: l*1842S30l)OMíM-fK10027/20J4

Lote/lleiii: 1'4031399

Ala: N/A

Homologação: ^Sm-itXZd OO.KI

Fome; hicps;/iwww.gnv.lii.'pncii/pl-br

(Juaiitidade: Ifi

Unidade: Serviço

UF: M \

CNPJ Raaau Social do Kornneilur Valor da Proposta lonal

41,(S2.5S4/(HXU-10

-VENCEDOR*

FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANIÜS 60SJ9W434S R$'JO,OÜ

Marca: Maica não iniormada

Fabricante: Pabiicame não informado

Descrição: Descrição náu iotomuda

Endereço:

Item 13; Remendo tip top N° 08

Preço Estimado: RS I0fl33(un) Percentual; - Preço Estimado Calculado: RS 108^33 Média dos Preços Obtidos: RS 10833

Quantidade Desthçâo Observação

!0UN!) Heniendoiipiop N"0f)

Preço (Outros Emes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

inc ÍJ Arc 3'tij /iVfi5Jet)'Jr Julho * 2U2J tirío' 1413J)

R$ioã,ao

CNPJ; I4.145.79!/Ü0Ü1-S2 Dau; 21/1)6/21)24 15:3?

Modalidade: Piegão para Registro üe Preço

SRP; SIM

lilemlficaçào: 313672

l.utG/Ilem: 1/UI

Ata: LinkAuí

Fonte: vv\v'W4*OTtaldecnmpiaspi!)>lícas rom.br

(jiiantidade: 30(1

Unidade; UNO

Órgão; Prcle;iura Municipal de Cuiicúidla do Pará

Objeto: Registro de preço paia iutura e eveniual contidiaçào de ciiipicsa especializada em

serviço de borrachaiia, para atender as necessidades da Secretaria municipal de

Ediicaçàíi de Concórdia <lu Pará.

Descrição: SERVIÇO DF REMENDO DETIP TOP N" 08 - SERVIÇO DE RtMENIX) DL TIP

rOPN-08

UF: l'A

Petatóno gerado no dia 12A/2/202S 11:17:09 (IP: 200.14.99.70)
COdigo validação: ldLNp4UWolffi}mlWavOvmUiRvc<gsNS«2fa2xZtCçiiMsL4sqHjenOlm6WA%3«K3U
imp uapo.banoodeprBCOa.com.br/Caftif içadaAuleniicdade7ial<«na<ã.Ni>4MWolnQmlW8vçaviTilt«voesN%2ã2ta2xZIÇ1>l>lsL4sqHUSrPIin6WA%2S3<tH293d 20/40



Razio Social iro FomeceilorCNPJ
Pi-opo^ Final

k,u..g3G^
R-.ib. .....

Ka^la Sale> Ju» Samos 70S44(-622QQ34.583.748«0Ql-86

-VENCFnOH*

J.
Marca: marca própria
F^ricanlr: fabricanta nio informado

Modrio: marca própria

Dracricio: I3escii;iu nio informada

Endereço:

Preço (Ouiroa Emes Públicoal 2: Mediana das Propostas Finais

f/ic. 5-Jj Í.V65 * tr J< ialfxi de2U21 (í.fi n* JJ Ii3)

R5 IU0,0O

Órgão: MUNXIPU) DE PEDREIRAS

Objeto: |I.ICrrANI-.ij- Coniiataçãoile empresa especiallrada em prestação cJeseiviçosde

boiracharia e vulcüiiizaçSo de pneus dos voiculos da Sccrciatia Municip.il do

Infraeslmtuia e Uritauismo do Munidpto dc Pcdmras'M A

Descrição: Remendo lip top ^'08- Remendo üp topN°08

Data: 25.m-c024 ir.:30

Modalidade: Dispens.1

SHP; NÍÜ

Identificação: 06l842S:tiXX)l49.1-OüOt)27-2üi4

Lflte/Tteni; 1Í403I4ÍX1

Am; N/A

llumolognção: 2S‘03/2024i)0:0ü

Fonte: liírps:.'.‘w\s'Vi'.gov.br-'pnç|r(X*l)r

Quatiiidade: 10

Unidade: Serviço

UF; MA

CNPJ Razão Social do Kornccerioi' Valor da Proposta liii.il

41.U52.5iMX)Ül-10

-VENCEDOR*

l-KANClSCü l.UCAS DE SOUZA DOS SANIOS fi0i49l>4434S RS 1Ü0,0Ü

Marta: Marca não informada

Fabricante: fabiicancc nâo intuimado

Descrição: Descrição não inloirnada

Endereço:

RS 120,00Preço lOutros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

ÍK.IlAn 5'djIVS5líe07deW»iode.^eirte.nM4/ni

U.ila: 250i‘2ü24 1D:30

Modalidade: Dispensa

SRP; N.ÍO

Identificação: 06IB42r)3(VXI149-l-00ni)27.2Q24

Lote/llcm; 1.4031401

Órgão: MUNICÍPIO DK PF.DREIHAS

Objeto: ILK/ri.ANl: 11 ● (.uniratação de empresa est>euaiizadd em [tiestação de serviços de

borrachaiia e vidcanização de pneus dirs veículos da Secnoaria Municipal de

Infiaesiniitiia e Urbanismo do Municipio de Pedreiras/M.A.

Descrição: Remendo üji top N’ 09 ● Heroeitdo tip top N* 09

Ata; N/A

Homologação: 25m'2024 00:30

Fonte: hrrps://www.gov.br,'pn( [).'pt*hr

Quatilidade: 10

Unidade: Serviço

IIF: MA

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalCNPJ

FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 61B49044345 RS 120.0041.CC2.554AM0I-10

●VENCFDOR-

Maica: .Marca iiâu inlontiada

Fabricante: Fabricante não infumudo

Descrição: Descrição não miunnada

Endereço:

Reiatòrio ijetado no flia 12/02/202S 11:17:09 (iP: 200.14.59.70)
Codigo Validação: IOI.Np4MWDlnQinlWavOvmLriRvogsN%2la2i2iOp<MsL4 s<iHU8nPDTiewAÇÇ3dS<i3i]
mv::»aai.banca>)e(eeoosx<>n.Gf'CaRAca(loaureriicda(>e?lc*erutdLNp<MWc4nQmIMhvCMN.nRvogsN9Ç252la2KZT0p*a5L4sqRü6nPirrewAH2S3aÇã2S3d 21/40



,— pedrê'Ras/ma
1202

Prnc

Item 14: Remendo lip lop N" 09

Prefo Estimado Calculado: KS 1^1.^ Média dos Preços Obddos; RS 131,90Pre(0 Estimado: K$ 131,50 (un) Percentual: -

OhservacéoQuaniiddile Descríção
PEQREIRAS/MA ^

ProcD^D^i^J/202 5Retnendi) tiptiç N”09lü Unidades

%FLS

RS IQ^QRub
iHeço (Ouiru5 liiuas Púbiicos) 1: Mediana das Piuposlas Fíudis

tiK, U *írr 5*do/tV«i5 íieúTde hjlhoJ* XJI (Itf n* 14 f Uf

Órgào: MUNICÍPIO OL PLnKfclK.AS/M.\

Objeio; Contra(a<;ao dc empiovj cspccíali^JÜJ riit pnrstaçdo de serviços dc lK>riacluiÍii c

vukani^açdo Uos pneus düs veículos lU Sccrcioad Municipal de Agiicultura úo

Município üe l^livica^MA.

Descrição: Kemendo üp lop N* OS - Remendo tip (op ÜT>

Data: üaaLC024 tlO:(KJ

Modalidade; CONTRATAC ^ii) DIRLTA

SRP; NAO

Idcnlilicaçiu: 113147

Lole/1tem: /II

Ala: I ink Ala

Fonte: liciianci.com.bt

Quantidade: 10

Uniilade: unidade

UF:

Etazào Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalCNPJ

KS lou.oaFRANCISCO UX-AS DE SOUZA DOS SANTOS (>0,vl90443454I,05Z.554A)001-10

*VENCEIX)R‘

Marca:

F^tricante: Fahncanie nàotnfiamado

Modelo:

Descrição: Descrição uào inlocmatU

Endri rço:

R5l74j0Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das l'i opostas Finais

/JT. II An 5*cfe XiVtüdeOrde Jufliodr^2; (lein' U Ii3}

Data: IIAI7/2Ü24 08:4HCNPJ; H7.til2.834.'00fl|.3fi

Órgão: l*ivfeituia Munici|Ul de Hiirízmuin>i

Objeto: REOISIKÜ DE PREÇO I'.AR.AEVENTUA1 CONIR Vi AÇAü [)h EMPRESA
ESPliCIALIZADA PARA REAI.iZAR SERVIÇO 1)1. CONSERTO i)E. PNF.US,

DAI, ANCE AMENTO. GEOMICTRIA, TROCA Dl. PNEUS, C.ASTIdi I. (. AMBAGEM

PARATODAS AS SECRETARIAS.

Descrição: REMENDO TIPTOP PPIS PAR/A PNEUS - RKMj;NnO TIPTOP N*15 PARA

PNEUS

Modalidade: Piegãu pata Kegistrn de Pieçii

SRP: SIM

IdcntiBcaçâo: 318852

LúieAlem: 1/31

Ata; 1 ink Aia

Fonte; wuse.ponaldccomprjspiiblicas coin.br

Quantidade; 8<|

Unidade; UN

UE: RS

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

lt$ 174,50EMERSON PINNOW DE I.IMA 65a92n20OIO42.899.304AKl01-a2

●VENCEDOR-

Marra: AApal
Fabrírante: I abricame não informado

Modelo: N" 15

Descrição: Descrição :iâo ínlonnada

Telefone:

(S5)9lbl-B733

F.mail:

jussettara.peieira^gntailxom

Cidade: Endereço:

lOAVENGJOHGEADLONMANN, 107

Estado:

RS Honzontína

Relatório gerado no aia 12/02/2025 H;17:0S (IP: 200.14.59.70)
CoüigoValidaçao: IOLNp4MWolrtQmlWavOvmUiRvog5N%2la2rc2KipiMsL4SQHU8nPlni6WASs3rJ»s3d
hitp í/acp.tjancodepfecos.ccen.t»/Cenrlicaón4utenticidado?t(*enr4dLNp4MWdtrtQmlWBvOvrrLriRvogsNSft25?fii2«2ttt)iMsL4sflHUflrPtm6WA%2S3iJS4253d 22/40



PEDRÊIRASíMA
Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mcdianj das Propostas í'lndís

tnc IIAfl 5*doÍSíiStUO^iifJuihoàc?tOl tÀ iXit

órgão: MUMCIPIÜDl-ITnilKIRAS

Ohjíto: [LICITANtTl-CoiurüUção de empresa (.-ípcüiüiijdi em presij(,io de serviços de

boiTocliana e vulcani/ação de pneus Jus veicuios da Secretaria Municipa! de

Infiaeslniniiae Uitoiiismodo Miimcipiode Redieiids/MA.

Descrição: Remendo (ip top N“ (19 ● Remendo dp lop N“Ü9

.00

KioG.

FLS.
Daia; 'Jõ Oâ

ModaJidade: Dispeírsa—

SRP: N.\0

Idenlilicaçâo: U61U42r>300ÜU9-l-r)CKWd7»).>4

Loieltem: l'●lu;M40l

c:íü

Ala: N/A

Homologação: kS.-0:V2»74 (X1;()Ü

Fonte: hllps;/;'www.gov.br.'pncp/pi-lii

Quantidade; 10

Unidade: Serviço

UF; MA

r.NPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

41.0r)^554/0O0M0

●VtNCEDOR-

FRANCISCO LUCAS nii SOUZA rXIS SAVrOS 60S49tM4:i4r> R$ 120,00

Marra: Marca nlo iniomiada

Fabrítanir: fabneante não informado

Descrição; Descí içãn nJo infoniuda

Enclerrço;

liem 15: Remendo tip top N° 10

Preço Esiimadu: K$ 154,67 (un) Percentual: - Preço EscúuadD Calculado: RS 154,67 Média dos Preços Obtidos: RS 154,67

Quaniidade Descrição Observação

lU Unidades Remendo lip :op *ÍT 20

Preço (Outros Emes Públicos) I: Mediana das Propostas Finais

Irc. II An S*rfc fVtíSile OTJe A.ffw àr 7921 (íeí n‘ 14.1X1)

Órgão; MUNICIPinDi; 510.10AO D.IUANC A; 1 - MUNICÍPIO Df S\üJ0\0 D

ALIANÇA

Ohjelo: SERVIÇOS DE HOHRACHARIA PARA MINl CARREGADEIIU HOB CAT.

CAMIMI.\0 PL AC A (JTQ-1093 E P.Á CARREGADORA FRI2U CÜNPORMI-:

SEGUK \NKXO

Descrição; REMENDO COM TIPTOP PA CARREGADF.IRA FR120 - REMENDO (()M TIP

TOÍ'l'.\ CARREGADEIRA l'R12[)

KS 150.00

Dau: l9'l2/2024 10:14

Modalidade: Dispensa

SRI': N.\0

Idemificaçâo: 01 )131130ÜI)10Ü-1-00056(1'.'Ü24

Lote/ltem: 1.0

Ato: N/A

Homologação: 16 I2/2U24 IIO:i)0

Fonte: hllpsivwwi«.gov.hr.rpncp.'p(-br

Quaniidade: 1

Unidade; UN

UF: GO

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

54.823.702/0001-02

●VFNCEDOR*

RI. KASPEK H$ 150.00

Marca:

FobriCcinie: Fobrícame nãn infomudo

Modelo:

Descrição: Desetição não intormada

Endereço;

Relaiãno geiadona da 124)2/20» 11:17:0» pP: 20at4.S9.70)
COdigo VatOação: lcl.Np4MWD(iTQinlWavOvTnLliRV0SSN%2(a2x2KÇ)i>4sL4sqHUSrPTmCWAVS30H3>l
hno t/a{».lMnco(]«]recos.com.br/CenilicadaAuleiiOcidade7lc*enrtd LN|>4MWolnQmlWsvOvmLriR<oosNSs?521a2>ZICiiiMsL4sqHU8nPtrn6VVAH2S 3d4US3a 23/40



Preço (Ouiros Flnles Públicos) 2: Mediana das Proposcas Finais

Irw II An. >● Jo I.V 65 <íf 0'de Jolhu Ar 2íl?l (If / f>- lí. 1231
PÊDRÉIRAS/lvfif

/202Pruc.

Data: 21/OS

Modalidade: Pie^ótibiaiticRisiro de Preço

SRP: SIM

Idemiliraçào: 313672

Lolc/Hcm; 1/11

Ata: i.inl< Au

Fome: www.ponaMcmiiiipiaspiililif.is.icim.tir

Quamidadr; 30U

Unidade: ÜN

22CNPJ: l4.l45.79l,'0001-52

Ór|ão: Pielellura Municipal de (iuiiiúniia do Purá

Objeto: RcgiMiii de preço i>ara liiiura e evemual coiiiraiaçào de empiesa especial iiaoj em

serviço de borrachana, para atender as necessidades da SecielDnn inuniciDal de

Fducaçào de Concórdia du Pará.

Descrição: SFiRVIÇO DE REMFiNÜO DE TIPTOP N* 10 - SERVIDO OK REMENDO 1)11 IP

TOPN‘ 10

UF: P.\

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Hiial

34.583.748/0001-B6

●VENCEDOR*

Kassiu Sales dos Santos 70644b622S0 RS 174.00

Marca: marca própria
Fabricante: FahiiiaRle oãii lofuimadii

Modelo: marca [inçiiia
Descrição: Descrição nãoinromiada

Endereço:

Preço (Outros Entes Públicos) 3; Mediana das Proposlas Finais

liv. HArt 5-Al.V S.i A 0~'M Julho de 2021 |Ui n*I4 323)

Órgão: município DE PEOREIIUS

Objeto: (I,ICIT\NET| - Contratação de empresa especializada em prestação de serviços dc

burracharia e vulcanização de pneus dus veículos da Secrciaria Municipal de

Infracslrutiita e Urbanismo do Miiniripio dc l'edrviravMA.

Descrição: Remendo lip lop N* 10 - Remendo lip top N* 10

H$ 140,00

Data: 35/01'3l)24 IS:iÜ

Modalidade: Dispensa

.SRP: NAO

Idenlilicaçâo: 06l842r.3(XX)140-M)ÜU027'2ll24

lAilc/llem: I/4Ü3I402

Ata: NM

Homologação: 2S03/2U24 00:00

Fonte: hitpsióvww.gov.br/piicp/pt-br

Quatuidade: 10

Unidade: Serviço

UF: M\

Valor tia Pru|iosta FinalRazão Social do FornecedorCNP.I

RS 140,00FRANCLSCO I.UCAS DE .SOUZA IKIS SANTOS «r>lfiD4434r.41.nS2.S.S4/T)n01-10

●VENCEDOR*

Marca: Marca não inlomiada

Fabricante: Pabneame não ioformodo

Descrição: Descrição não informada

EcMlereço:

Retatorio perade no dra 121021202511.17.0» (IP: 2d0.ia.S9.7U)
Codigo VÃlação leLNpaMWDfitC2'nlWavOvniUtRvogaN)62Ia2«2TOp>Msc4sqHcieriPtm6WAS63d363d
imp iiaccia>ar>codeoracos.cofn.txrCertiricadoAuienoad^*taaen:idLNoAlãWarrtt2<nlWavOvmt.nRvo9sNS62S?Ta2eZrOpiMsLasqHU8nPim6WAH2S3d»6253d 24/40



Ilem 16: serviços de vuloanização (laieral) veículos lipo carro de passeio

Preço Eslimario: U 1^,33(iin) Percentual:- Preço Estíiiiatlo Calculado; H$ I!j9,33 Média dos Preços Obtidos: KS 159.33

Quantidade Descrição Observação

21) Unidades serviçtA de vulcaniraçãu (lateral) veículos upo carro de passeio
PEDREIRAS/MA

1202Ptuc.

FLS.

Rub.

Preço lOutros Entes Públitüs) l: Mediana das Propostas Finais

iK.IIArí J*Jjí.\SsJrU’Jr)u))wife2U2l (Í..I ii* Ulisl

Órgão; município DP DCK)11|M/M:

Objeto; KP.GISTKO 1)1- PHPÇOS, itn tipo mennr pieço [lor ilem. ninsignaco em Al.i, |ielopra;c>

de 12 (doze) meses, para eventual prestação de sewiçosde manutenção e conservação de

veículos (torça de pneu, ieca[tagem e vulcatuzação) para atenderas neCL*ssidades das

Secretarias Municipais de iVssistciKÍa Social c doTrabelho; Pundo Muniupjl dos

Uireiios da Criatiça e do Adole.SLcnie e o Hindo Muniu|viJ de .Saúde e Uem-I.sia;*; Ohias.

Urhanisnw i-Serviços deUlilidatlePúWica; (iabineie; Educaçãt;. Cuiiuia, i!sp<mce

Lazer, Agticiduira. Cumérciu, Indústria e.Meiu.Ambiente desta Ptefeiiura. conlurme

disposições do Kdiul e inlomiaçòes constantes no .Anexo i- l uimu de Reletêncja.

Descrição; Serviçu de Vukartizaçãu lateral do pneu, vutcanizaçào mi ombro do pneu,

vuleanização meio do pneu (banda de rudagem), de pneu 175/70 RI3, pneu 17St7Q

KIAepneii l(Ls/80 RIA-sem câmara - Serviço de Vulcanizaçlti lateral do pneu,

vulcanização no ombro do pneu. xulcanização meio do pneu (banda de rodagem), de

pneu 175/70 IU3. pneu 175/7Ü H14 e pnevi 185/80 RI4- sem câmara

K$ (79,00

j

Data; Hl/ObTOjr.tXliÜÜ

Modalidade; PRECAO lil.L.TRÒNICO

SKP; SIM

Identificação; 11931.5

Lote/ltem; /44

Ala; I ink Ata

Fonte: licilanei.coni.br

Quantidade; 84

Unidade; (iN

UF:

Razão Social do FornecedorCNVJ A'al»r da Pro|iosia Final

04.595.502/0001-63

'VENCKnOR*

IIRANIX) SERVIÇOS E TK.ANSPOK! ES l/m.A H$ 178,00

Marca;

Fabrícanie: t abricanie não informado

Modelo;

Descrição: flesciição não jntonnada

Telefone:

(79) .S2T)9-I217/(79) 32594)173

Estado: Cidade:

.Aracaju

Endereço;

KC.A .ACRE, 1179

F.mai):

hcanduaulticeniertá'bul.tum.l)rSE

12.338,510/00111-52 COMERCI AL rilIMMDi; E SAN IIIS AUlO PECAS LTDA R.$ ItW.OO

Mana:

Fabricante: Fabricance não informado

Modelo:

Descrição: TlescriçSo não informada

Estado; Cidade; Endereço;

WENID.A JOAO.ANTONIO DL S ANTANA. 340

Telefone; Email;

Ccinate.coniabilidade^ig.com.liiSE Si mão Dias (79) 3611-1949 - (79) 351 l-l |77

Preço (Outros Entes Públicos) 2; Mediana das Propostas Finais

iK.rtM. 5‘dul,Vd5rteP7i/e;u/l«jdc20Jí(lrln'ian3)

IIS 199,00

Órgio; MliNICIPIO DF. B(X)(JIM/Sr

Objeto: RKGISIRÜ DE l’KEljX)S, dii lipu menor preço por item, lunsignadoem Ata. pelo pra/o

de ! 2 (doze) meses, paia eventual presidÇ,io de seiviços de manutenção e conservação de

veículos (força de pneu, recapagem e vidcanizaçâo) para atender as necessidadc‘s das

Secretarias Municipais de Assistência Social e doTiabalho: lundo Munici|xi) dos

Direitos da Ciiança e do Adolesceiiie e o Pondo Municipal de Saiíde e Beni-F.stai; rfera>.

Urbanismo e Seiviços de Uiilidaüc Pública; Cabincie: Educação, Cuíiuia, Espone e

Lazer; .Agricultura, Comc;cio, indúsina e Meio Ambiente desita Prcleiruia, coníorme

disposições du Pdital e intomiações constantes ix) Anexo I - iemio de ReterciKia.

Descrição; Serviço de Vulcanização lateral do pneu, vulcanização no ombro do pneu.

vulc.xniziiçrm meio du pneir (band'.i de rodagem), de pneu carreta de tr.iiur 7õ0 UtS

● Setviço de Vulcanização laiei.rl do pneu. vulcanização no innbio do pneu. vr;1can;zação

meio do pneu (banda de todagem), de pneu caireta de trator 7.5i) RI 6

Data: 31/01/2025 00:00

Modalidade: PKEÜ.\0 l●.l.h;^ RÚ.Mt.O

SKP; SIM

Idenüficação: 119315

l.ote/Ilem: /43

Ata; I ink Ala

Fonte; licitanet.ciim.bt

Quantidade: 1.5

Unidade: UN

UF;

Relatâno gerado no da 12/02/202511:17:09 (IP: 2ÇO.14.5S.70)
Codigo Validação: ldLNp4MWO(rTQrnlwavOsmcnRvo9sN%2(a7xZiOpiMaL4s(|HU8nPtmEWA%3a%3ü
hno7/ano.banco<Ieorecos.ccim.b'/Ceni(icadciAulenDcidade7Io««nsldLNp4MWo(n<;mlWavOvTnLnAvugsN%2S2ia2x2tO|i<MsL4sqHJ3npimeWA%253dSe253cl 25/40



CNPJ Razáo Social ()u í'omei:tfdL>r Valor da Propusia Final

04.595.502/0001-63

●VENCrilOH-

BKANIX) SFKVICUS cf I K.A^SPOR^ES LTDA R$ 198,00

pedreiras/ma

/202

Marca'.

Fabrkaiu«: Fabricante tiÍQ infgrmaJo

Modtlo:

Descrífáo: DKcrí^áo nJo inTijemada

Proc.

FLS.

Rub.
Cidade:

Aracaju

*I'ele(uiie:

(79).K5.'»-1217/i79):üõ9-0573

Eslado: Lndereço:

HUAACHF, 1179

tiiiail.

sr hrandoaulment('r(f'l>ol.C(un.l.r

!2.338.r.l(VOOUl-52 (X)MRRCI.\I.THINnADEE.SANms AliTO 1'RCAS I.Tl)\ RS 200,00

Marca:

Fabricante: I abrícanie não inionrudn

Modelo:

De^crí^^: LXAcri^àd lUti Inrormada

F&iado: Cidade: Fnderfio:

WKNIDA JOAO .ANTONIO IIP .SANTANA. 84Ü

'1'eleíQne:

(791 ;«>ll-l349/(79) ,3611-1177

l‘.niail:

c()iiaie_coiitdbiluldcJe(aig.ciMivbrSE Simio Dias

Pre^o (Outros Entes Públicos) .3; Mediana das l*rt)pii>i,is Finais

(nc. II An. S'Ju).V05 JeO’JeJulSutIe2(J2i (Ui n' M I.Hl

RS 100.00

CNPJ: 44.497.659/0001-70 Data: ÜB'10'2Ü2409;Jâ

Orgão: .SERVIÇO AlTONOMO nE.ACC.V E F-SCOTO

Objeiu: SERVIÇOS 1)1- .M.ANini-NCAÜDE VLICI.il.üS

Descriçâu: SERVIÇOS DE MANUTENC.AO DE VEÍCULOS - BOHH.ACHARIA -SERVIÇOS

DE MANUl KNC.AO DE VEÍCULOS - BOHR.ACHAHIA-SERVICOS DE

BORR.AC.IIARIANO VEICULO DA FROTA-SENDO: QUANT: I

VULCANIZACAO NALAI KRALDO PNEU-PREFIXO 215-O.S. 449-S-C.130-24 -

SERVIÇOS nEMANlTENCAODEVFICnUiS-HORR.ACH \IÍ1A-SI RVICÜS DE

MANUTr.NC.AO DF. VFICUI OS - BORH A( M ARI A-SERVICOS DE

BORRACM.VHIANOVEICUIODA FROTV-SFNDO: QUANT: 1 VU.C \NI7. ACAO

NA 1,.\TKR \l DO PNEU-PRIT IX0 2ir.-O.S. 449-S C..i;i0-24

Modalidade; Dis|ieiisa

SHP; NAü

Idemificavâo; 714fl05600(Kli:i9-l-0001b4 2024

Lole/Ilem: U'7

Ata: N/A

Homologação: 08/IO/2U24 (X):0U

Fonte: luips:/,:wssw.£;:)V.hi pnc|Vpi-l>r

Quantidade: I

Unidade: UN

UF: SP

Ratão Sodal do FornecedorCNPJ Valor da PrD|iosla Final

so.8ir..aH6A)noi-i2

-VENCEDOR-

IIORHACHARIA FORMUI.A HUM I.TDA- ME. Kí 100,00

Marca:

Fabricante: Fabncanie não tnfermado

Modelo:

Descrição; DcsciiçSo njo ínfoitnada

Endereço:

Iiein 17: serviços de vulcanização (meio) veículos lipo caDO de passeio

Media dos Preços Obtidos: RS 80,00Preço Estimado: RS 80,i)0 (un) Percentual:- Preço Estíntad» Calculado: RS 80.00

üb&ervaçânQuanticlaiie De^Hçâf)

serviçcK ik vxilcanizaçin (in^b) vekuln< opo carro ôe pa-vx^io*L0 llnidaiics

RS 70,00Preço (Outrus Entes PiibUcos) t; Mediana das PrO(io$ias FUiaís

Ine, ;r An S** ÍYftS defí?d* Mhe> de 202J (Ui n‘ U Jcí?’

Re4atóno9«fatíú nodiâ 12t'02;?0?5 11:17:09 <IP: 2U0.14.S9.7o)
C0Q1130 V^iOaç&o: ldLNo4MWoHQmlWavOviTiLhRvDssN%2ra2x2<0|HMcL4sq HUãnPtn>6WA^^3a
niip //acpbancodepf ecos.com.Cr/Cer'tticadaAu(entiCK] adeTtofcenskjLNpJM Woti tQm 1 WavOvin LhPvogsN o2xZiOp*M sc 4$qHUânPimSWA4^2S3d%2 S3d 26/40



Orgão: MUNICÍPIO DK PI-DUMHAS

Objelo: fl ICIT\NF.r| -Comi^iaçio dc tmprtrsu tspccijliisda eu picsuçSu de serviços ile

bnnachaiide vulraniaeçjo de pneus dos veiaiiosda Seoeiaiia Muni< lad úe

Infraesinmiiae Uibanisniodo Munia'p'n ilc Pi-drv.rdxíM

Descrição: serviços ile viilcani/nção (meio| veículos llpo cairo de passeio su viçosde

vulcdiii/açào (meio) veículos lipo cairo de passei.)

Data: Í5/03/2U24 ir.:30

Modalidade: Dispensa

SRP: NÀO

Idemilicaçâo: i>5I841=i!(HX)l49-l-QC!uQ2L2£l^i_
PÊDReiRAS/MA

/202
Lme/llcm:

Wo.T
Aca: :

Homologação: ^-^^^1-4 (SliiXi
m

Fonie: hiipsr/Vwv.w.gov.br pncp. pt*tir

Qiianildade: 20

Unidade: Serviço

UK: M \

CNPJ Raeâo Social do Fornecedor Valor da Proposia Final

29.H6«,259/0(101.30

-VENCEDOR*

MANOEL ROCHA SILVA 14S(iC>18033n Rí 70,00

Marca: Mirta não inlormada

Fabricanle: FalMicanie nãuinfonnado

Descrição: L^scnçào oãciinfumiadd

Eiiderrço:

Preço (Outros Emes Públicos) 2: Mediana das Piopostas Finacs

Inc II An 5'Jj l.\6SJeO'^JeJ<jlhodc 70^1 (tfi n*í4 7i3l

Órgão; MUNICÍPIO D£ PEDREIRAS

Objeto: lUCI TANETI - conitaiaçãn de empresa l●s(ll'afliíaliJ tinpteslaçân de serviços de

buiraiharía e vuJcaiiicaçãu do pneus üns veículos da Sec retaria Municipai de Saude du

Município de I’edn:ifav7v1.'\.

Descrição: serviços de vulcanizaçio (meiul de pneus üus veículos de passeio e ambulâncias. -

serviços de viilcaiii/ação (meio) de pneus dos veículos de passeio e ambulâncias.

RS 70,00

Data: 14/03'2Ü24 irrüíi

Modalidade: Dispensa

SRP; NJO

Idemilicaçâo: 061843530011149-14)000202024

LoieAiem; 1'3996746

Aca; N/A

Iloniologação: IS03/3024 00:011

Fonte; latpsv.vww.govbrfmcp/pi-hr

Quantidade: 150

Uiiidaile; SI RVIÇO

UF; MA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

29.868.259rt)001-:W

●VlíNCEDOR*

MANOEL R(K:IIA SIIVA 14H60lSa330 Rí 70,00

Marca: Marca nài) inlnmiada

Fabricante: Fabricanie não infomiado

Descrição: Descrição tião ínFormada

Endereço;

Preço (Ouuas Elnies Públicas) 3: Mediana das Proposlas Finais

Fnr II An 5'do l>'65*íeí)-da Jul*»tia202l /F.ein' W 133}

K$ lUO.UU

Retaiono geiadono da l2/02I2Ces 11:17.0» (tP: 200.14,S9.?0)
COOgo Vafidação: ldLNp4MWofnQnilWavOvniLnRvngsNSS2lo2>2ta(>M9.asuHUSrPmi6WAiç3dSS3ü
ci'iu i/nn>ba'icodíc»*eos.com.br/Ce<MicadoAuiennaclade7>okenil(!lNp4MwoM(JmlwavCJvmLliRvogshS*2a?ia2iZiCWa5C4saMUBrPunewASsJ53<HUMO 27/ao



Órgia: MlINICIPtO l)[: 1‘VT)Ki:iK.^S

Objne; lLICn \NHT| -Coniracaçâo (tefinpivw CitXrCiali/jJa cm [xi^çáoiicsítviçc^sde

boirachstia p viilcani/a^ãoJc pupiimIds veículos da Spuriaiia M\imii|),il deFdiicaçflo

do Mumttpii) dePcdiciras/M A

Descriçio: serviçoa dp vulcanixa^àu {nipio) dp pnpus dos vpícutos upo micro ônibus p ônibus -

serviços de vulcaniíaçjn (meio) Je p.ieii' diisveiiuioj tipo micro õnihus e ônibus

Data; 08.W2024 11:53

Modalidade: OisfMrusa

SRP: N,\0

Ideníificjçào: «biH4253ljOOi4í»-l-OÚüOI7.'2n24

luile/llpm: l.p}i>fU78 ■

A i: NIA

Proc.	
Homoiogaçi 2u.’a ui)Jll(|'^

*www.gí>v.br pniçv'p»*br

Quoiniitlade:

PEOREIRAS/MA

/202

Unidade:

UF: MA

Razão Social do Fornecedor Valor tIa HropoMa FinalCNPJ

FRANCISCO LV;CAS DK SOUZA IXJS SA-VIOS büS49(M4345 RS iOO.OÜ41.Cr)2.SS4^DÜ0l-lü

●VFNCFÜOR*

Marra: Marca nào m/uciTiada

Fabricanie: Kabricarue nào informado

Dfscri(ig: Descrí^áu ajo inbmnada

Endarr^o;

Item 16: serviçus de vulcanizaçãu (lateral) veículus caminiràu

Prefo Estimada Calculado: RS 200.42 Média dos Preços Obtidos: RS 200.42Preço Estimado: R$ 200,42 (un) Percentual: -

ObservaçãoDescriçãoQuamidade

serviços de vidçaincação (laleral) veículus caminliãoISUiüdades

RS 311,25Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

IrK. II An. 3" do W 63 tic 07 dc lulho de M2I (I ei n* 14

Órgão: MUNICÍPIO DE BCKJUIM/SE

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço por ilem, consignado em Ala, pelo ptaro

de 12 (do/e) meses, parj eventual prestação de serviços de manutenção e conservação de

veículus (furça de piteu. recapagem e vulcaiit/ação)iwia aiendera» necessidades d.is

Secretarias Municipais üe Assistência ,S<Kial e doltahallvr; Fundo Mtmicipal dos

Díreiicft da Cnança e d>i Adolesccnic e o Fundo Municipal de Saiide e Ik-nvEstat; Oiiras,

IJrtunismo cSeiviçiisdelJiilidade Públicd; Gabinete; Educação, Culttira, Fsponee

l.â/er. Agricultura, Comércio, Indúsiria e Meio Ambieiue desta Preleiltira, confuime

disposições do Edital e inlormações coii.sianies no Aneio 1 -Termo de Helerência.

Descrição: Serviço de Vulcaniração lateral do ptieu, vulcanitaçãv no ombio üii pneu,

wlcani/ação meio dn pneu (banda de rodagem), micro-niiibus, camiiiliãn Kaú e

caminhão carroceria aberta, pneu 21S/7S K17.5 ● Serviço de Vidcani/dçào laieial do

pneu, vulcani/ação no ombio do pneu, vukanlzaçlu nKiu do pneu (luiida de rodagem),
micro-ónihtis. caminlião ilaü e caminlião carroceria aberta, pneu 215/75 H17.5

Data: 311)1/2025 00:00

Modalidade; 1'RrGAO ELF.TRÒMCO

SRP; MM

Ideniilicação: 119315

l.oi&ltein: -47

Ata: l.iiikAia

Fome: liiiianei.coiii.bi

Quantidade: 30

Unidade; UN

UF;

Valor da Pmpnsia FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS3Í0.00BRANDO SERVIÇOS ETRANSPORTF.S LTDA04.595.502/0001-0.3

♦VENCEDOR*

Marea:

Faliricante: Fabricante liio infeemado

Modelo;

Descrição: Descrição não iniormada

TVIrfone:

(79) 3259-1217/ (79) 32594E73

Emall:

bcandoautocenlergtilxg.coin.bt

Endereço:Estado: Cidade;

Aracaju KUAAC1^I179SE

S

I
Relalóno peraflo no dia 12/0212025 11.17:(»(IR: 200.14.59.70)
CoOigo Validação: ia.Mp4MWolrB3mlWavOvinLnRvoasN%2(a2x2tClpiMsl.45qH'J8nPtm6WA%3di»63d
hito l/a[z3.bancodeç4ecos.com,t3r/CeniiicadoAuienfH;idade7Totien ^dLNp4MWotrtQnilWavOvmLhRvogsN4s?52ta2x2tC^t44sC4sQHU8nP1m6WAH2530%253d

■i/->iiS.
28/40



CNPJ Küzáv Social do Foinetedoi' Valor da Pro|>osia Final

12.338.51 IM)OOI *52 COMPKCI Al TKIMXADK K SAMtIS AUlOPKCAS LI D A KS 312.50

Man ii:

Fabrlcantf: tabrícaiiu* iii<> tniomud i

Moftrio:

D«scri(io; De5crít,do \fio inlonnada

Esiado: Cidade:

Simào I>ids

Endrrtco:

AVt.NinA JOAO ANIOVIO Rt SANTANA. fUÜ

Teleíoiif;

(?9) 3611 ● IW9 / (79) J6IMI

lÜ

rfcDREIfV
tOTJie^confjbinSE

/202

mpls.
Preçu (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

fnr 1} An. 5*<io J.V (o Jr0'2e JuJho dr Wl (I íi n‘ ja IISJ

ÓTgío: município DE PFIIKI-IRAS

Objeto: li.lCITANICT) - Comr.tiaçlo de empa-saespetiaü/ada em piestaçjo de serviços de

Imiraihciiia e vtilrajú/.ctç^o cie pneus <los veículos dj .Set reiaría Municipal cie

IníraesmituiaeUtbanisnKi do Município de Pedreir.ioMA.

Descrição: serviços de snjicanização (lateral) veículos caminhão - Serviços de vulcani7açãn

(lateral) veículos camiiihSo

11$ 230.00

Data: 2TvD:1'2Ü24 15:3(1

Modalidade: Dispensa

SRP: N,\U

IdemiHcação; i)0184253000l49-1-IX)Ú027.'2n24

Loie/llem; I.'403I4|B

Ata: N/A

llomologaçio; 25.1i:u2024 00:00

Fonte: hli(is:;Avww.ítf)V.hi'pnqv:pi-br

(jtiamidadc: 15

Unidade: Serviço

UF: MA

CNPJ Kazão Social du Furnecedur Valur da Proposta Final

41.052.S54.«)01-10

●VENCEDOR*

PR.\NClSCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60549(M4i(5 RS 230,00

Marca; Marca não infutiuada

Fabricante: fabricante náu infornadu

Descrícão: Desutçãu não iDÚirTnacia

Endereço:

Preço (Outros Entes Públi(os) 3; Mediana das Propostas FinaLs

ím- IIM. S-,ÍjlN6,!dcr0rj.,Jij;So*?«J/ |lrf n' IJ J.Ul

Órgão: MUNICIPIÜ DE PLDHMHAS

Objeto: (LICn ANPT I - Contratação de empr-esa especjaliaacU em presiaçãn de serviços de

burnichahii e vuicaniuçãu de pneas dus veiados da Secretaria Municipal de

Infniestnimra e Urbanismo du Mtinitipiu de Pedrvitiiv'M.A.

Descríçãu: serviçvs de vulcaniiação (lateral) veiculus rcirorscavadeira pneu irazeiro. - serviços

de vulcanização (lateral) veíoicK retruescavadeira piant irazeiro.

RS 300,00

Data; !S'ü;V2024 15-W

Modalidade: DiS|wnsa

SHP; NAO

lileiiliiicação; Ü6I»4253000I4!F1-O0ül)27.2a24

I-oie/I tem; 1 '4031407

Aia; N/A

Mnniologação: 15/03/2024 (X):(k)

Fonte: hilps:.'.'wv>w.Ruv.br.pncppt-br

(Jtiaiuidade: 15

Unidade: Seniço

UT: MA

Razão Social do Fornecedor Valor ira Pi oposta Finalr.NP.t

RS 300,00FRANCISCO LUCAS ÜE SOUZA Dt3S .5ASÍTOS 50:54904434541.052.554/0001-10

●VF.NCEDOR*

Mana; Marca não inloniuda

Fobrirame: Fabricanir não iniurmailo

Descrição: Descrição não inlonrrada

Endereço:

RetatCmo geraao noOa 12/02/202S 11:17:090P: 200.14.S9.70)
Cedigo VahOaçãa: lil.Np4MWotnQmlWavOviTiLnRvogsKm2fa2icZlCf>UsL4 sqHU8r.Ptin6WASs3d4s3d
trnp i/o(z>a>Mrcode(>ocas.com.bclcenncadâauieniooailo?icAen=ldLNp4MWc<nQnrlWasOveru.nPvagsre>.2S?fa2«ZICl|)MsL4si^U»iPOTi6WAH2S3cnUS3d 29/40



Item 19: serviços de vulMnizâção (meio) veículos c^minhlo

Preço Estiinailo: KS lAiVOO (un) Percentual; - Preço EsçiRiarlo Calculado; KS 18.1,00 Média dosA-eças Oliililos; RS 1'13jn

/202

FLS. ObseiAaçio

H: Ü

r'icic.

()»,inlidade Descrição

r
Ijlliiidades serviços ile vidcaniração (meio) veículos caminhão

Preço (Outros HnlesPúbUros) 1; Mediana das Piuposus Pinais

ÍIK-. IMO i‘do IXliSdcU7de Julho JtXH (lein' la i;tl)

U$ 179,01)

Órgão: MONICIHIO DL B<X)UlM/bl.

Objeto: lU-rrlS THO DL l’HI.(,'OS, do tipo mcnoi'(ircço |Kn item, i JiisiKii.ido eni Au, pelo pia?n

dc 17 (dote) meses, [rara cvenuial trresiaçào de serviços de nwnuiençét] e coiiseivação de

veícuirts ((orça de pneu, recapagem e vulcaniraç.ãu) para aleiitler as necessidades das

Secreiaiias Municifuisde.^ssisi^nci.) Social e do I rahalho; I iindoMunici[MJ dns

['ireílos da (irtança e do Adiilcscenie e o Fundo Miinicifia] de Saúde* e Rem-Ls(,ir; Obia',

UtbanisnH) e Serviços de Utilidade Ibábiica: Gabineie: Educação, Cultura. Espone e

l.arer: Agricultura, (umertio, (ndiistria e Meio Ambiente desta Preleitura, cuniumie

dtsposiçiAes do Edital e infomMç5s's consianie.s no Anevo í - Teniio de Uelerência.

Descrição: Serviço de Vulcanitação lateral du pneu, vulcanizaçào no oiiibru do pneu.

vulcanização meio do pneu (banda de rodagem), de pneu 17S/70 KI1, pneu 173/71)

RI 4 e pneu 183/80 K1J> sem câmara - Serviço de Vulcatn/açào lateral do pneu.

viilcani/ação no ombio do pneu, viilcani/açào meio do pneu (tianda de rodagem), dc

pneu 17IV70 R11. pneu ITSiVO RUepneu ISTdfiO R14-sem câmara

Data: 31 01/202500:(K)

Mnd.ilidade: l’Ur,r,.\0 ELEI IIÒNICO

SHP: SIM

IdencíMcação: 119315

Loic/Ilem: 44

Ata: link Ata

Fonte: licilanet.com.br

(juaniitiade: iri

Unidade; UN

UF:

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor (Ia Proposta 'Piiial

l)4.5fK.5a2.'0001-Ki

●VENCEDOR*

BRANDO SERVIÇOS I; TRANSPORFF5 LTDA R$ 178,00

Marca:

Fabricante; Ealaicame não inbamado

Modelo:

Descrição: Descrição não nrfoiTnada

Telefone:

(79) 3759-1717,● (79) 3739-CS73

CmaiJ:

hczQdoau(ucentet(si|>ol,cum.bc

E.si.ido: Ciilaile;

.Aracaju

Endereço:

RUAACRE. 1179SE

R$ I80.Ü0COMERCIAI. TRINDADE E SANT13S ALTO PPC.AS LTD \lã.ais.sia-nooi-s^

Marea:

Fabricante: Fatiricaiue não ínroiTnadii

Modelo:

Destrição: Descúçào não inionnadj

Telefone:

(79)3611-1949,(7913611-1177

Email:

cofiaie.contabilidadeviSg.com.br

Estado: Cidade: Endereço:

AVENIDA JOAO ANTOMO DF SANTANA, 841)sr Simão Dias

R$ 180,00Preço (Outros Enle.s Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

IK. IIAn S'iio IX hSJtCJt Julho iltJOJI (tcui- :j tili

órgão; MUNICÍPIO DE PEDREIRAS Data: 25ÓV2024 15:30

Modalidade: Dispensa

SRlb N.AO

Identificação; 0618475ilKX)149-14lüü027i2024

Loie/Tiviii; V403Mn9

Objeto; fllCTANETI - Coniiaiação de empresa espetiabzada em («estaç.lo dc serviços de

burracliaria e vulcanizaçào de pneus dos veículos da Sec*reuiria Municipal de

Infia-csiiutuia e UriunisiTKi dn MiinicipiD dc Pediviriis.M.A.

Descrição; serviços de sulcanlzação (meio) veículos relroesiavadeira |iiicu irazeiro - serviços dc

vulcanizaçào Imcio) veículos rclniescavadcird [ineii iro/eiro
Ata: N'A

Homologação: 25D3/a)24 00:00

Fome; blips;//www.güv.bi/pn(.p pi-bi

Quantidade; 15

Unidade: Serviço

UF; M.A

RelalOno geiada no dia 12/02/202511:17:09 (IP: 200.14.59.70)
COiago Vtddação: k)LNp4MWolni?mlWavOvmUiRvagsN4íi2líi2>ZiCf>MsL4 sqHUBnPim6WASs3clS:3U
onu i/atp4>ancüdeprecod.com.br/CeftiftcadoAiitenooOaíleHc*en=t<)LNp4MwâfrtQmtWavCMnLhftvo9sN%2S2la2jiZiCi[*isc4sqHCianPtm6WAH253gH2S30 30/40



Rjzào S0CÍ3I do FornocniorCNPJ Valor (Ia Propona Final

PÊOREIRAS/MA

/202

41,052.554/0001-10

*VI'NCKnOK*

FKANCISCü l.i:CAS nK SOUZA DOS S.AN10S 6U54SW44345 K$!8ü,(0

PlOC,

FLS.

Rut».

Marta: Marca aáoinrcjrmada

Fabricante: Fabricante nào inlcrmadu

DeKrUlo; Descrí^jo ii4o iofnrmada

liii(terf(u:

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mcilíana das l’i opostas Fluais

hic. II An 1'Uo IX >a dc 117 Jl- liillK,de:ndl (lein’ U.IH)

Órgèo: município DE PEDUEIKAS

Objeto: lUCITANK I ] ● Comtaiaçàti de empresa especializada em presiaçào de serviços de

borrar, hai ia e vulcaiii/açJn de piieiis rliis veíailos da Secretaria Munir ii>al rlc

Iiirrdesinmitd e Urbanismo clu Município üe Pedreira.s/M.\.

Descrição: serviços de vulcaniução (meio) veiculo pá carregadeira - serviços de vulcaiiicaçãii

(uieiü) veiculo pá uimigadeira

KS 190,00

Data: 25 0:V2024 15::i0

Modalidade; Dispeiis.i

SKP; N\0

Identtiicaçio: OG184253000I49-1-0|)Ü02?;2U24

l.oie/llem: l/40:il4ll

Ala: \

Homolugaçio; 25 03 2024IX) 00

Fonte; hlips:/,www.g:jv.hrpnippr-br

(juaniidade: 15

Unidade: Serviço

UF: MA

Parão Social do FoimecedorCNPJ Valor da Proposta Final

41.o:.2.554;tX)t)l-ll)

●Vr.NCFDOR*

FRANCISCO LUCAS DF SOUZA IX)S SAXIOS hí&4ít044345 RS 190.00

Marta: Marca nâo jnfonnada

Fabricante: Fabricaiue náo informado

Dcscrlcão: Descrição não informada

Endereço:

Item 20: serviços de vulcanização (lateral) vcictilos renoescavadeira pneu nazeiro

Média dos Preços Obtidos; RS 369.00Preço Estimado: R$ 389,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: ItS 389.00

ObservaçãoQuantidade Descrição

serviços de vulcanização Oaleial) veículos reitoescavadeira pneu tiazciroir>Unidadcs

R5 426,50Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

fnc. II Atr y<h IX 65 * ü.' de Jailio de n2l lUi I4.;33J

Órgão; MUNlClPIO DF BtXJUIM/SE

Objeto: REGISTHI.) DE PREÇOS, do tipo metK>r preço poi nem, consignadu etn Ata, pelo pracu

de 12 (dozel tiie.ses. para eventual presiação de serviços de manutenção c conservação de

veículos (íorça de pneu, rccapagem e volcanivação) para atender as netessidades das

Streretanas Municipais lic .Vssisténcia Social e rio Trabalho; Furrdo Municipal dos

Direitos da Cnança e dn Adolr-sceme e 0 1 uitdo Municipal de Saúde c IlenvEsiar OInas,

Uibamsniri e Seiviçus de Utilidade 1’iiblita', G.ibineie; Educação, t.ulliira. Esporte e

Lazen Agricultura. Comércio, Intbísiriac Meio .Ambiente desta Ptcleiiiira, cutifiimie

dlsposiçiVs do Edital e mlrtmtaçrles anislantes no .Anexo 1 - Termo itc Referência.

Descrição: Serviçti de Vulcanizaçãu lateral di> pneu. vxiJcanízaçâu iio oiiibru dci pneu,

vukanizaçãu iiicio ilo pneu (banda de loilagem). de jineu recrnescavadelra

(díanteiru), pneu L2A/80 RI8TL, (çom câmara) - Serviço de Vulranizaçâii laleiai dn

pneu. vulcanização no omino da pneu, vulcanização meio do pneu (banda de rodagem),

de pneu rclroescavadcira (dianteiro), pneu I2.3B0RIHT(, (com câmaia)

Dala: 3E'01'/2025 00i(»

Modalidade: PKKr..íü ELfc l R()NICO

SRP: SIM

Iilemificação: II93IS

l.ote/Ilem: II

Ara: l.inkAla

Funie: liciiaiier.com.br

Quantidade: 23

Unidade: UN

UF:

Betatóno gerado no dia 12/02/2025 ll;17i09 (IP; 200.14.59.70)
Codigo Validação. ldLNp4MWolitQmlWavO<4nLhRvogsNSS2ff!2xZtCf»MsL4sqHUSnPtm6WA%3clSS3a
hitp c/am .uancodepcedOS.com.br/CefiiacaacvSulenidKl ade?Idiien=idLNpaMWo(i1QmtWi\OvmLhRvcigsNSS252lB2xZ(OoMst.4sqHUénPtm6WASe2S3a%2 530 31C40



PEDREIRAS/MA
Valor da PCNPJ Rarão Social do Komecedur Final

M(M.595.502A)001-b3

-VKNCKDOK*

BRANIX) SEKVlCüS h 1'RANSSORVES 110A FLS.

Rub.

KS 425.00

Marca:

Eabrkancc i dbhcdme cloioíonnadr)

MockJo:

Descrição: Desciição não infom:add

E.Mado: Cidade:

Ara(dju

Lndervço:

RUA ACRE, 1179

leieíone: Cmail:

hnnd(MUiocpntert^l>ol.(oin.lirSF {79)3259-1217/^79) 3259-0573

12.338-510/0001-52 COMFRaAI. TRIMUDE E SANTOS AUTO PECAS LTI) \ RS42B.Ü0

Marra:

RnbtiCfintp: rdbiiCkHite iiâo infoiiatdo

Modeln:

Descrição: Descciçãii úo iiiRimMtJa

P^toido: Cidade;

Sínião Dias

Fnderfço:

AVKNIDA JOAO ANTOfVIO DK SAl^FANA, H40

Tflfiorte:

(7í)) 3iill.|<>49; (70) 36(1-1177

F.ninil;

c c)« lí (L'_coi«dbjIj ild (k‘(J ig.c<^n,b r-sr

Prvçú <Ouin>s Enle:* Públicos) 2: Mediana Aas Propostas Einai>

Inc II A/í Jo IS IjS J< 0'^ Jf Julho dv 2021 (Let »* í J J.17!

órgão: MUMCÍPIODi: B(HJUIM;Si;

Ohjeio: REGISTRO DF. PUFÇOS, dolipo iiwncr preço |x>t iceni consignado em Aia, iielo pra?o

de 12 Idoíc) meses, paiacventiial prestação de serviços de m.nmjiençJu c cojiservõçàu de

veículos (lurça de pneu, recaii,iReni e viilcaniraçJo) para alcnder as iictcssidailes das

Secretarias Municifiais de .Assistência Social e do Trabalho; Fundo Muiiiopal dos

Direitos da Criança c do AdcJcsceme c o Fundo Municipal de Saúde e Beiu-lisiaiç Ohras.

Urbanismo e St-priços de l.Uilidaile Pública; Gabinete; Educação, CuUiiia, I sporte e

I arer; Agncullura, Comeaio. indústria e Meio Ambiente desta Ptefeiiora. confonne

disposiçòes do Fdiial c infoniiâi.r>es tonsiaiMes on .Aneso I - Termo dr Relerência.

Descrição: Serviço de Vulcanir.ação lateral do pneu, vulcaniração no ombni do pneu,

vulcaiilzaçin meio do pneu (bamla de rodagem), de pneu retroescavadeíra

(traseiro), pneu 16.9/24, lõ lonas, com câmara - Serviço de VpIcaniraçSn lateral do

pneu, vulcanizaçúo no ombro do pneu. vukamzaçâo meio üo pneu (banda de rodagem),

de pneu leiioescavadeiia (tiaseiio). pneu 1G,W24, 10 lonas, tom câmara

H$ 440,30

Data: 31'OI/202SOO.OO

Modalidade: PRT.r. AO EL ETRÔNICO

SRP: SIM

Ideniifkaçáu: 11931.0

I.oie/ltem: .13

Ata: LinkAi.1

Fonte: lkilanet.com.br

Quantidade: 12

Unidade; UK

UF:

CNPJ Razáik Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

O4.ri9,S.502/OOOI-(v3

●VENCtDOR-

BRANDO SERVIcnS ETR ANSI^OHTF.S bEDA RS 440,00

Marta:

Fabrirante; Faliritaiur liJo InRemarlo

Modelo;

Descricáo: Descrição nlo informada

Cidade:

Aracaju

Estado: Ecrdereço:

RC.AACHE, 1179

Telefone:

(791.1259-1217/(79) 32Õ.9-037.1

Email:

biandozulxenretçjihol .coin.brSE

12.338.S10.'0001-S2 COMERCl.AL 1 lllNDADL E SAN lOS All lO PECAS L1'D.\ R$441,00

Martii:

Fabrlianie: labritamr nào iríformad.»

Moileio:

Descrição: Descrição não ifirumuda

Fstadii: Cidade:

Siniãu Dias

Ejiilereço:

.AVENIDA JO,AO .\NlU.NIO DE SANTANA. WÚ

Telefone:

179) libi 1-1949 ,(:9) 3611-1177

Email;

conaie.comabilidadcÇang.com.brSE

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Pr opostas Finais

Inc. IlAn 5’ito;iVf.3<y»07de7!jn«j*2HJJ (le, n* M tA’J

K5 300.00

Sr

m Retnidrio setado nodia 12AI2/202S 11:17:09 OP: 2U0.U.S9.70)
C0d.go vahdaçào: IdLNpaMWofitQnMWavOvmLhRvogsNSSTtagsZiOpMscAsqHLianPtmewAèsadkSd
nno'/app.bancodeprecosaMml)r>Cen4icado4uienncidatle7iaken=ldcNpawwaiit<;mlwavCMTiLnRvoosN«s232la2>2iucMSL4s(|Hu8nPirn6WAis2S3ins253l 32/40



rÊDREIRAS/MA

ti*aiu6r[a'2o:!4órgão; MUNICIPini)!' Pmitl.lHAS

Objíto; |UCITANK I'|-(;omraiai;ãü<leompresii ospccjalií.icis em piesid.;si)(li-siiviçosde

borracharia e viilcani/açlo de pneu^ dos veículos da Secieiaria Miinici(>al de

Inlraesirucura c Urbanismo do Município Ue PediciiuiM A.

DeMrlfio: serviços de vulC3RÍu(ão (iaieral) veículos ieU(iesr<ivadeira pneu iraeeiro. - serviços

de vulcanitação (laieral) veíctdos reimescavadeira pnejiraaeiij.

/202

Mudalld 'IKal

●\ü

Ideniificação: Ü6IB42r'v?00O149-l-On00i7'20«

l^le/ltem: l.'4031-JU?

Aia: N/A

Homologação: 2n.'0;j/2(e4 00:00

Fome: lilips:.'. wvvW.gov.br. pncp/pi-br

(juaniidade: 15

Unidade: Serviço

UF; MA

CNl-J Razão Social do Fornecedor Valor üa Proposta Final

41.052.S.54/0Ü01-10

●VFNCFDOR*

FÍLANCISCO LUCAS DK SOUZA iXJS SA-VIUS ba''43Ü44345 KS 30(1,00

Marca: \tarca nãoinfocTnada

Fabricante: Fabncamc náo lofonnadu

De.<aríçâo: liescnçáu oão infonnada

Endereço:

Iiein 21: serviçus de viikanizâçãu (lateral) veículos reiroescavadeira pneu dianteiro

Preço Estimado; RS 192,23 (un) Percentual;- Preço EsciiDada Calculado; RS 192.23 Média dos Pteços Obtidos; RS 192,23

Quantidade Dwcriçào Observação

13 Unidades serviços dc vulcHnj/aç3o (Jaicial) veículos erirw^ecaviidcird pr.eo diaiUeiro

Preço (Outros Entes Púbtkos) (: Mediana das Propostas finais

Jnc It An 5“dolf{65 de07de (lti n* }^I33)

KS 200e00

Orgão; MUNICÍPIO DL LSTilElA 1X1NDR7L, 22 - MUNICÍPIO DL I.Sl Rl.l. \ DO

NOHTF

Objeto; \qUISICAO DF I OIINUCKIV2K DL PKI..S I'A(, AO DL SERVIÇOS DK
ROHRACIIAHI V, PARA A1FNDER \S NLCFSSIDADF.S DA SI CItFI ARIA DE

administraçAo

Descrição: VULCAMZAÇAO EM PNEU ATICUl.O PKSADO - VUl C ANIZ.VÇAOFM PNFU
VnCULO PFSAIH)

Data; 14;(ll.'2()25 14:07

Modalidade: Dispensa

SHP: N\0

Identificação: 01«)O4Éi.'>0l»líO-l-ÜO0Olt't2ü25

l.ole/llem: |/5

Ata: N/A

Hoiiioldgação: 17 01/2025 OUiOO

1'onlc: hirps://www,gf)v.hr.'pncp/pl*br

Quantidade: 5U

Unidade: SV

UF: GO

CNI’J Rarão .Social do Fomeceçltir Valor da Proposta Final

53.314.164/Ü0Ü1-50

●VTNCFDOR-

53.314,104 MARCO AURFLIORIRLIHÜ DA SILVA RS 2IKMK)

Marea:

Fabrxanir: i abricanie oiu iofonnadu

Modelo:

Descrição: Uesenção não iiiíormada

Endereço:

RelaiOrio gerado no 0ial2/O2/2O2S 11:17:09 0^:200.14.59.70)
Codigo ValdaçAo: l(LNp4MWofn<2mlWavOvmLbRvcgsN%?la2xZitipiMsL4s<)HuanPim6WAVi3im3d
httpíyaHi.l>arcoaecrecosJMrTce»'C«rtil>eodoAutenticidad«7|c*er>v|iJiNplliwcíntJfTiIw»vO,»nu>Rvo95N%2S?la2t2K*iiM5C4sqHuanPtm6WAW 253dH2S3d 33/40



PtÜREIRAS/MA

/202HTOC.

FLS.

Rub.

Õãtã: l2/07/;'U24üa:0l)

mPr^o (Ouiroi Entes Públicos) 2: Metiiaiia <)ds PropoMdS Kinais

Inc »,SrT.5'ifcl.\6S*()-*Julfu*Jt<2l(I,íiil' l-I lill

Ói gdo; MDNICIPIÜ nr SIM AU OIAS

Ohjeio: REGISTRO Dl- PRLÇOS l' VR \ EOTUR \ E .VVEVfUAl PRESTAçAo DE

SERVIÇOS DP IIORRACH-VRIA PARA M ANUI rNÇ\0 DA PROIA DE vrii;u OS

IX) MUNICÍPIO ni: sim Ao dias, seugiit

Descriçjo; VUI.CANIZAÇAO DE PNEU CATEGORIA VElCDI.ÜS PESADOS (ÔNIBUS E

CAMINHÕES). EsitecilicacSo: VULCANIZAÇÂO DE PNEU CATEGORIA

VEÍCULOS PESADOS (ÔNIBUS E CAMINHÕES) COM MANCIIÔESDE

DANOS PASSANTES E NAO P.ASSANIXS. - VÜI.C V.MZAÇAO DE PNLU

CAI I GÜRIA VEÍCULOS PI SMX)S (ÔNIBUS L CAMINHÕES). Especiíicaçio:

VUl.CANlZAÇ-\ODEPNITirATEGORIA VEÍCLTOS PI.SA[K)S (ÔNIBUS E

CAMINHÕES) COM MANCIIÔES DE, DANOS PASSANTES .F N,\0 PASSANTES.

: RS 204,70

Modalidade: Pie((ào - Eletrônico

SRP; SIM

IdeniKicaçào: mi)80l»OIKlir.h-l-ÜCAW7r,'2(124

IjHc/liem: U(i

Aia; N/.A

Ilflinologação: I ;i'llH'2024 0O:OU

Fonte: Ut()v2.'wwv;,|;uv.bfpncp<pc-I)r

Quantidade: 270

Unidade: UM)

LT: SI.

Kazáo Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalCNP.I

19.1O-2.027/O0OM3 JOSÉ EV.ANII.DO DE JESUS SOUZA 62604S765CW

●VENCEDOR*

RS 204,70

Man'a;

P'abrirant<: I abncante luo informado

Morirlo:

Drscricão: De» riclo n2o Inliimuda

Endereço:

K$ 172,00Prece (Oiiiros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc ir 'In. 3'do )\-«5 de urde Julho de MJJ (In n' U n’j

Ôr^jão: Prclfiiura Munici|)al de Mamonas

Objeto: leRisiiodepieçn paracmittaiac.lo ttcltisiva de empres.i MI.. EPP0U egui|iaiadas

espocialijada cin pr'cStaçào de .scrvicn de borracharia na manoienc^n preveniidava e

conctiva de vciiulijs leves e ]h;s.kIos lU fioia municipal

Dcscriçlo: VULCANIZAÇAO DE PNEU PAR/A mAQUINAS E VEÍCULOS PESADO.S ●

YLT.CANIZ\Ç,AO DE PNEU PARA MAi^HN AS [.VEÍCULOS PIS.AIXJS

Data: I fM)(i/2Ü24 16:02

Modalidade; Pieit>li>

SRP: SIM

Identilicação: 012:144

Lnte/Item: 1/12

Ata: 1-iiik Ata

ronle; wvr\u.|xirtaldeioilipnLS|iiiblic'-A..cíim.hi

Quantidade: ISO

Unidade: SVÇ

UF': MG

Valor da Pro|iusia FinalRazão Social du FornecedoiCNPJ

K$ 172,mlaSE .MARIA NUNES DL SA4a.9r2.7K/OOOI-03

●VENCEDOR*

Marra: Marca nãn infoimada

Fabricante: Fahrítame não informado

Desrricão: noscriçàn não infnrmad.i

Endereçcc

RelalOno gerado no Uia 12)02/2025 ll;17 09 (IP: 200.14.59.70)
Cdd'00 Validação: ldLNp4HWolrtqmlWeivOvinLhF»vogsN'tk2fa2«2ICpiM5l.45aHU8nPlni6WA'i«3dH3<J
iiei) í/aB3.bancodeceecoa.coraCe/CemficaíJQA:ienetodade?io*'ensl dLNc4MWoírtí?nilWa\<OvmcnR\e:gsN4t2S?la2e2t(trttsC4s»iLi8nPim6WA4s253d4S2S3d 34/40



Item 22; serviços de vulcatiização (meio) veículos retroescavadeira pneu irazeiro

Preço Esiímado: RS 270,96 (uii) Percentual: - Preço Esliiiiado Calculado: KS 270,96 Média dos Preços Obtidos: HS 27036

Quantidade Descrição PEDREIRAS/MA

/202

Observação

IS Unidades serviços de viilcaníraçàu (nieio) veículos retix^esçavadeira pneu itarelru Proc.

FLS.

|Ror>
m

1'reçu (Outros Cnies Piibiicus) t: Mediana das Prupustaa Vitiais

/nt. IIAn. ISGj deO’’^ (í.rf n“ tJ ii3)

R5 285.Ü0

Órgão:

Objeto:

MIIMCII'10 1)1: ITAPhlININC Aí 24f>- Preieitura Mimkitvil de Itapeiiiiingn ● SP

●\lil'.l(TliKAI)i: PHtOSrSSü ucn VlÓRIO PAHA ATA l)i: ItIT.IS I KO l)T

PKRÇOS. PAR A AQli!SI(;ÒES FR \aONADAS l)i: SERVIÇOS [)E

B( )RK ACII \KI,\ PARA M VNUI E\Ç(')tS PRl.VENTIVAS : CORRE I IVAS DOS

VEÍrui.üs i.r.vFS, médios e pi sados desta j-uorA mlinicipai -

SECRETARIA DE SERVK;0S PIIBLICOS - COM VPLICAÇAO DAS COTAS

ABERTAS E RESERVADAS. NOS TERMOS DO ARTIGO 4H. INCISO III DA I.EI

('.OMPLEMI.N I AK N’ 12!i/21)0f>. Em conforniid.ide aim a Lei n" 14.123/2021.

SEHVIÇODE VULCANIZAÇAODE PNEUS DE CAMINHÕES E ÔNIBUS ARO

17,5,20, 22, E 22,5 {VEÍCULOS PESADOS) - SERVIÇO DE VllLCANI/AC\0 DL
PNT.US Dl. CAMINluMiS I. (ÂNIHLIS .ARO 17.5,20, 22, K 22.5 (VEÍCULOS

PESADOS)

Data; 03/02/2025 08:59

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SHP: SIM

Idendiitação: 46(il42!)liXKI170.|.()(lfl003C2()2.‘.

Lote/Iteni: 1 1635500

Ata: N/A

Kotnologaçào: 03/02/2025 00:00

Fome; https;/.'wv\'w.gov.hr'pnc|ipt-hr

Quainídade: 125

Unidade: SV

Devcrição:

UF: SP

CNP.I Kazãu Social do Fornecedor Valor da Proposta Fiital

I0.978.I45AXI01-15

■VENCEDOR*

Marcos da Silva Cuiaço RS 285,00

Marta:

Fabricante: Vatuícante nio in/crmsdo

Modelo:

Descrição: Uesciiçãu uãoinlunnada

Endereço:

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

/f»c /Mn. 5"aOIV AídeOrje Jutfio deãlJJí (le, n' M íl3>

HS 277,89

CNP.I: Ol.tíl2.499/U(K)|-50 Data; 10,'ü(>/2024 09:00

Órgão:

Objeto:

Prelcitura Municipal de Nova Poiieinnlu

CONTRATAÇÃO DE EMPHES.A PARA I'RF,ST.\ÇAO DE SERVIÇOS Dl-

BORRACH ARIA DIVERSOS, PAR A VITNDEIt A DEMANDA D.\ IRO IA DL

VF[t:U1.0S E MAQUINAS DESTA MUNICIPAI.IDADE

SERVIÇO DF; VULCANIZACAO em pneus DE veículos PESADOS: -

SERVIÇO l)i; VUl.CANI/.ACAO EM PNEUS DE VEÍCULOS PLS.ADüS:

Modalidade: Pregão

SHP: N.ÃO

Idemilicaçân: 314|(M'tefeiiuid Municipal de Nova

Poneitinliâ-0030Ji)24-001Ü'2()24

Descrição: Lote/liein: i5'l

Ata: I itil. At.s

Homologação: 1306/2024 08:53

Foiile: app2.b( itardigiial.com.tn/pesquisa

Quantidade: 20

Unidade: SLRVIC.O

UF: MG

Ratão Social do Fomecedot'CNPJ Valor da Proposta Final

I8.UU7.868/0001-89

●VENCEDOR*

BORRACH ARIA ITABAIAN.A ITD A RS 277,89

Marca: .Marca não inlormada

Fabricame: I abiicanie não inrunnado

Descrição: Descrição náo infoonada

Endereço:

RelaiOoo geiado noila 12«»«>2S 11:17:09 (IP: 200.14.59.70)
cooigo Vahdaçio: ■d.Np4MWolnQmlWasOvinLnftvogsNiS2ia2<zicr>MsC4s qHü8nPlfr«WAas.Adas3cl
h!in r/af:r:.bancodop(ecosramtnaçeniiicounNnenrauOade7iatienridL NpdMSVutfupmlWBr,OvrnLhPvoosMt,25?fa2cZiCV4asC4sQHCi3nPon6WAH253cns2530 35/ao



PEDREIRAS.'MA

/202Proc.

FLS.

Rub.

Preto (Ouiros Enles Públicos) 3; Mediana das Pr»|iasia.s Pinais '

Ifv II An. 5’do IS dt 0^de Julfio dú 2071 (Le-ií* 14

ÓigJo: SKIÍVICOAUTONÜMOMI.MCIPAI DK AGUA I-KSÜÜIÜ L
ObjMo: (Prmal dcComptas IViWiCdsl - SERVIÇO OL BORRACH ARIA l●\R.\ VCtCULOS

PESAIXK DOSAMAK

Dcscriçío: Loie I - SERVIÇO DE AOJLCANIZAÇAO DE P^EU EM VEÍClíLO PESADO

CAMINHAO - I.OIC 1 - SI.1IVIÇÜ DE VUI.CANI7 AÇAü DE PNEU KM VKlCUI.O

PESAlXU.AMINIlAO

KS 250,00

llulu.'TTrno/i02a IfTíT'

Modalidade: Ptep^o - EJeL;ônici>

SHP: NAO

Idenlilicaçio: 82«i5OÜ3O(IOI9h-l-t)OÜÍ)97/2024

I.gic/Iiem; 1/H

Ala: N'A

MomaloKatSD: 2a(XV2024 00:(XJ

Fonte: Inips:.' www.jiov.l)t'|Mitp/pi-l>r

Quantidade; 2U

Unidade: Unidade

UK; SC

Kazào Social do FornecedorCNP.I Valor da Proposta Final

sn.;«ii.794/ooni-oo

'VtNCEOOR*

NEW CAR HORRACH ARIA, MECANICA U LAVACAO U DA R$ 250,00

Marca: Marca nào inliNinada

Fabríranle: Fabhcame nào inlocmado

DescrI(ào: IVscritào nào infonnada

Enderrtu:

liem 23; serviços de vulcanização (iateral) veículo pá cairegadeira

Preto Estimado: KS 443,33 (uii) l*ercennial: - Preço Estimado Calculado: KS 443,33 Média dos Preços Obtidos; KS 443,33

OhsersacàoQuantidade Descritào

serviços de vulcjnizaçào (lateral) veiado pá canegadeira15 Unidades

RS 430,00Preço (Outros Emes Públicos) I: Mediana das Pi opostas Finais

ix. IIAn S^dalfiàiikOraeJulhadtXilIlt.rf U i\IJ

ÓrgSo; MUNICÍPIO DA ESTANCIA TURÍSTICA DE OUMPl \ /1 - PREI K1TI )RA

MUNICIPAl. DA E.SrANCUVnml.STICA DE OLÍMPIA

Objeto; Coiuraiaç^n de empresa especializada na manutcntào do veículo, descrito como: NI.P-

7175-lOltDCARüi) 1317E

Descrição: SERVIÇO DE BOHHACMARIA. SENDO DESMONTAGEM E MONTAGEM DF,

PNEU, VULCANIZAÇAO, SUBSTITUIÇAO UÜ PNEU, REPARO DO

VAZAMFINTO, DE CAMINHÃO. MICRO ÓNIÜUS K ÔNIBUS. ● SERVIÇO DF

BORR ACM ARI A, SI^NDO nE.SMnNT-UiEM F MONTAGEM DE. PNEU,

VL'Lr,ANIZ\Ç.\0,,Sim.STITniçA(] IX) PNEU, REPARO DO VAZA MENTO, DE

CAMINHAO, MICROÔNIBUS E<')NIIUi,S.

Data: 04.02/202 5 08:.33

Mmialidade: Dispensa

SRP: N.\0

IrteiUiücação: 4liri9fil51000155-14)lXKM4.'2D25

Ijite/liem: I I

Ata: N/A

Homologação: 1)4/02/2025 00:cM)

Eonte; hiipS;//wwv;.gov.hr.'pncp/p[-br

Quantidade: 1

Unidade: SERVIÇO

UF: SP

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

KS 430,UOFERNANDA I H.ANCISCÜ 3350717385034.040.B41iTX»l-44

●VI;NCFIX3R-

Marca:

Fdzrícanie: Fabricante nào infermado

Modela:

De.scrição: Descriçào nào jnlormada

Endereço:

Relâ:6no gerado no dia 12«32/2IX!511:17:09 (IP: 200.14.59.70)
Codigo Validação: ldLNp4MWofnQtnlWavOwnLhRvo9sNS*ra2x2tOpcM5l.asqMU&nPIm6WA%3üW3d
nno //aí».üancoOeprecos.com.ty/cerTiJicadoAuienncidatíe?tG<<enil dLNc4UV/üCnQmlwavüvTTiLnRvo9sNH252Ta2s2TOpiMsLasqHjanPtm6WAH2S3irtC2530 36/40



■pÊDREIRAS/MA
/202,Pr«ça (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

inc.JJ An. y Jo IS ti dt O’drMIv d, Ml lU^n- IJ I.Ol

órgão; MUMICHMÜ DA .rSTANCIAUlHIS I IL.X 1)1. OI.IMPIA M - I'I1FI KITUKA

MUMCIPAI. DA ESTÂNCIA TDHISTICA DF Ol.ÍMPIA

Objeto: Conualatiãodeempresa especlalirada na manutenção de veículu.deschlc cumu (>Rk-

0U22 ● .C ASH MOTONIVEl AIXIH A CASF. 84r.R OUR22

Descrição; SERVIÇO DE RORHACIIARIA, SENDO DKSMONTAGEM E MONTAGEM DE

PNEU, VULCANIZAÇAO. SUBSTITUIÇ AO Dl) PNEU. REPARO DO

VAZAMENTO. DE PA CARREGADEIRA, MOTONIVEl.ADORA E TRATORES.

- SERVIÇO DE RDHKACH.ARI A, SENDO DESMONTAGEM E MÜN IAC.EM DE

PNEU. VUl.C AM/.AÇÂÜ. SUHSrn UIÇ.ÂÜIK) PNEU, REPAIU) DO

VAZAMENTO, DE PA CAREFC. ADI.IHA. MÍHONIVEI .XDOUA F. TR VIORI.S.

RS ôon.oo
Proc.

FLS.
l)d/02/2ü2~>07:LV

Moi^aiidade: Dispensa

SHP: NAO

lilenlilicação; J6Sy6ir.lOOÜ15r-WIÜOO:i2/20J5

LoteTiem: l/l

Aia; N/A

I loinologação; iM.Oã/ãll^.", IKVlMl

Fonte; luipsÁ'w\»w.(;üv.br'()iicp'pi-tir

Quantidade: 1

Unidade; SERVIÇO

UE; SP

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Propnsia Final

FERN.SNDA FRANCISCO :iTi50717;iaS0:44,O4l),84l/O0ni-44

●VENCEDOR*

K$ 5i»,00

Marra:

F:dirí(dnte; rabncãn;e eãci inicimudci

Modelo:

Descrição: Descríçãti não infurmada

Endereço:

K540U,00Preço (Outros Emes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc IIAn S‘doIA'd3d»urrtf Joí7x)(le202;(7nn'14.J.y;

Órgío: MUNini'10 DE PEDREIRAS

Objeto: ILIITI ANETI-Coniiaiaçâo de etttpiisa especializada empresiaçln de serviços de

boirachaiia e vulcaniuçãn de pneus d»s veículos da Secreiaría Municipal de

Infraesiniiura e Urbanismo du Muniapiii de Peüreiras/M.A.

Descrição; serviços de vuicanízação (lateral) veículo pá caiTegaüeíra - serviços de vukanização

(lateral) veiculo pá carregadeira

Data: 2f..A):y2l)24

Modalidade; Dispensa

SRP; N.\0

Ideiilincação; ()(il842530fl0l4!Fl-00IKI27/2024

Loi&liem; 140314I0

Au: N A

Homiilugaçàu; 28.03/2024 OU,00

Fonte; lilips:-',www.gDV.hr pncpiH-br

Quantidade: IS

Unid.ade: Serviç,)

UF: MA

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 400.00FRANCISCO LUCAS DK SOUZA IKJS SA-XIOS W)j4904434S41.032.554-/OOOMÜ

●VENCEDOR*

Marca: Marca não Inlormada

Fabricante; Fabricante não informado

Descrição: Descrição nlii iifoiinada

Endereço:

Relatãno gerado no 12/02/2025 ll:l/:09 (IP: 200.14 59.70)
codigo validação: ldLNp4MWOIiTQmlwavO»r<LnRvogsNK2la2x2iO[iMsL45qHUSnPtin6WASs3a’63d
mrp //aap.bancodeprecos.com.tr/CerWicadoAuiernadodfl7tceenndLSp4 MWolrtOmlwaiA>nnLriRvog5NSe252ra2^2i0iaM5L4sqHjanPtm6WASe2S3dH2S3d 37/40



leem 24: serviços de vulcanizaçâo (meio) veículo pá carregadeira

Preco Estiniado: RS22l.0i)(iiii) Percentual: - Preto Esiliiiado Calculailo: RS 221,Oü Média dos Pretos Obtidos; KS 221,00

Quantidade Dcscri(ão Observação

IS Unidades serviçus de vulcanlraçao (meiu) vricuiu pá taneíiaiaííta
PtDRÉlRAS/MA

(202proc.

FLS.
Pre^o (Ouiro&Enc^ Públicos) I: Modtand dds PrupusidS^ínab*

Irtc. lí An S' Jj Í.V fvi J< ü' Jf fr? l fiet n* U.iJ3)

Óigio; MUNiaPIDDl! I ININC.A / 24r. ● 1‘iefoilura Miiiiicipal do Itjpoiiniiig,i - SI’

Objeto; ABKKIljKAnE PROa'SKSSO l.iCn VR^HIOPARA ATA DL RI .fl.S IRO DF

PREÇOS. PAR A AQUISICÒES FR ACIONADAS DF SF.RViÇOS DL

BüHH U;i) ARIAP\RA MANLTENCÒLS PREVEN Í IVAS ; CORRE! IVAS DOS

VElCULU-S I.KVFS, MÉDIÜS .V PESADOS DESTA FROTA MUNtCIPAI -

SECRF.IARiA DF. SERVIÇOS PÚBI.ICOS - COM \l’l ICAÇ.AO DAS COTAS

ABEÍDAS .F RESERV.UIAS, NOS TERMOS DO ARlKiO 40, INfJSO III DAI. El

COMPLEMI-.NTAR N" 12!í/2CX)6. Em tniilutuiiiiatle ann aLci n' 14 l.iR/2021

Descrição; SERVIÇO DE VULCANlZAÇAO IJE PNEUS DE CAMINHÕES E ÔNIBUS ARO

174.20, 22, E 224 (VF.ICULOS PESADOS) - SI-.RVlCü DE VI Il.CANUAÇAo DE

PNEUS DE CAMINHÕES E ÒNIIIUSAKO 17,S , 20, 22, E 224 IVEICUEÜS

PESADOS)

RS 283.00

Rub.

Data: IU/t)li/202S 0H:.S9

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SKP; SIM

IdeiKiíitação: 4Fhl42‘)1(X)ÜI7ü.|.|lÜOÜÜ3'202S

Loie/ltem: I ISASSOü

Ala: N/A

Humo1ug.Hão: (>3A)2/2Ü25 00:00

Fome: lutp<i;/;wvíw.gov.hi'|)nt(i'pi-hr

Quantidade; 12.3

Unidade; SV

UF: SP

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Propuvia Pinai

IO.H78.I4'WJOO!-1S

-VFNCEIX)R*

Martoí dj Silva Colaço RS 2113,00

Marra:

Fabricante: fabricante nlo in/onnado

Modelo:

Descrição: üesciiçáu não informada

Endereço:

Preço (Outros Emes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc II 4n 5*dal,Vd>de07 4elulh>de?a3l (Irii>*um;

Órgâu: DP.PARIAMKNIO MUNIUPAI.de SASEAMENIO URBANO-DEMSUR. 1-

DI PAKTAMENTOMUNICIPAE Di! SANE.UME.NiO lIRli.ANO 1)1. MURIAÉ

Objeto: Coniralação de micnicniiiicsa ● ME. emjiicsa de pequeno pone - Fl’l‘ uu equipatadi

cspeciâliraiia para presiaçio de serviços de alinhanwmo, halanceamcnio, tambagem,

vulcanizaçâo, cola e outros serviçrei, n serem -aalizados em pneus e nirlas dos veículos

leve.s, pesados e máquiitiis çienencenres à íroia desta Atrtarquia.

Descrição: SERVIÇO DE VULCANiZAÇAO COM M.ANCHAO EM VElCUl.OS PESADOS

EMÁQUINr\S-SbRVJCüDE\T_'LCANiZAÇAü(.OM MANCll.VO EM

VEÍCUEaS PESADOS E MAiJIJINAS

KS 188.00

Data; 29'I1/2I12408;0H

Mod.ilitiade; Piegão ● Eletrônico

●SRP: N,\0

Idenlilicjção: 0231fn9fi000143-1-Or»0S4/2D24

laile/llem: !'l!

Ata: N/A

Homologação; 17/12/2024 OO.ÜÜ

Fome; hiips://www.f,ov.br'pr;r|)/pi-l)r

Quantidade: IS

Unidade: un

UF; MC.

CNPJ Razão Social do Fomeceilor Valor da Proposta Final

07.759.9,)l/lX)01-|7

●VENCEIXJR-

L A A SERVIÇOS DE RECAUCHirFAUEM LTDA RS 188,00

Marca:

Fabricante: Fabricanle nãu infonrudo

Modelo:

Descrição: Descrição nán ínlormada

Estado: Cidade: Endereço:

.AVmO BAHIA. 8500

Telefone:

(32) 3721-3134'(32)3721-2461

Email:

csnKnica^erraAom.brMiniacMG

Relatório gerador» dia 12/02/202511:17:09 (IP: 200.1J.59.70)
Codiqo validação: ldLNp4MWofnQmlWavO\mLhRvogsNSe2fa2>2lOuMsL4sqH USnPlniEWAas3ass30
mto//apo.uar>codecirecas.com.b>'CenilicadoAuientndBde7tal>er.=tdLNp4MWofnQfnlvnvOvmU«vo9sNSUS2fii2i2ICTM«.4sgHUBnPiin6WAH253a%253c: 38/40



PEDREIRAS/MA

1202
Proo-

FLS.

Rub.
Prçço (Ou iros Entes Públicos) 3: Mediana das Trupusta^ Finais

Inc H An. 5'ífc /.V 65 Je 0^de Julho 4f (lêi n‘ iJ í J.tí

Órgio: MllNICIIMO I)K PKDIil lUAS

Objeto: (LICITANCTI - Contraução tie cmprrsti c.spi.i:ijli<adj «m prejidçjo lit iCrvi^iK dc

faonatlvirid o vglcaiii/Jt,jo dt pnms dos veículos di Setreuna Miuiitipal de

Infiaesiniuiiae Uttiani.anodo Munirif.io de PetiieirdiM A.

De5C^i^íl>: serviços de vulcatiiraçdo (meio) veículo pá torrexadelra - serviçi.s Je vuIcsiií/jçho
(meio) veiculo pá canTRjdeiia

R5 19(1,00

Ddia: :i;;d)3/2024 I5:;iü

Modalidade: Dispensa

SHP: NAü

Itlenldicaçâo; Ü61IM25;jOOOHÜ-WKI00i;7/ü(lJ4

I.ültillem; |.'‘l(i:il411

Ala; N/A

Homologação: 2fí/0:V2()24 fX):0l)

Ponte; lilipsi./www.gov.bi.piicp/pi-bi

Quantidade: IS

Unidade: Serviço

ÜF: MA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

4l.o:)2.r)S4/OOOMO

-VENCEDOR*

FRANCISCO LUCAS t)E SOUZA IXl.S SANTOS 60:490441)45 11$ 190,00

Marta: Marca nào inftemada

Fabriranie: Fabricante nán informado

Descrição: Descrição njo iiUormada

Endereço:

Retalóno gerado no dia 12/02/202511:17:09 (IP: 200.14.59.70)
COüigo VtUdaç&o: ldLNp4MVWolrtQinlWavOvmLnRvnBsN%2tíi2>ZlCip-M$L4sqnlJSnPtmSWA%3a%3a
nrai :;an>4>ancoâeorecos.com.br/CerarrcadoAuienacM]acW7token=lcllNp4M\vaen^lVAv0^44iftvo9SNH25?ta2xZiOpMsl.4sqHLianPtm^A%253dH253d 39/40
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Extraio de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - 0 Ranco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâiuetn» de pesquisa dispusius ein l.eís vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sepdo assim, por reunir diversas fontes governainencais, complementara e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma lonir e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fonies utilizadas nesta cotação:

1 - Conipras.gov.br

vw.gov.br/conipras/pl-br

Dala: OSm/2024 íí»;07;48

Atei^r a funif aqui

2 - Liiiianel - Licitações Eieirónicas 4.0

licilaiiel.corii.br
Oala: 11/02/2025 18:05:17

Acessar a foitle agui

3-1.icitar Digital

app2.licitardigital.com.br/pesquisa
Da/u; 12/02/2025 IO.-49.-2J

Acessar a fome ggui

4 - Portal de Compi-as Publicas

w-u.portalilecompraspublicas.cuin.br

Dola: 12/02/2025 08:47:1?

Acessar a fume ^gi

3 - Portal Nacional de Contratações Públicas

litlps;//u-u-w,gov.br/piicp/pl-hr

Doto; IJ/02/202SJ7;S2.-SJ

Acessara fuiilr aiiui

6 - Iribunal de Contas du Estadu do Rio Giande do Snl

hllps://porlal.lce. rs.gov.br/aplkprod/l?p=50300:

Doto; 12:02/2025 08:45:5]

Acessar a fonte iLqui

RelalOno oeíado oodia 12AK/202511:17:09 flP: 200.14.S9.70)
C0Ú190 VakOaçáo: lil.Np4MWotrtQrrilW<rvOvniLliRveigsSMs2la2>;ZIO[iMsi4sqnutiRP3n6WA%3(JSi3a
httB-H«».lian:o0eB'«os.coni.0f'CentficaaaA»jteri(iei<l!ic)e-?i»»r=liJLNp4MW3(nQnilWavC)viiiinRvo9SN%2b2l»2«2iCi0iM5L4saHU8nPim6SVA%2MdSS2530 40/40
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: httns:/Av\vw.nedrciras.nia.t;ov.br/

DESPACHO

Pedreiras (MA), 12 de fevereiro de 2025.

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Mana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada,

Venho por intermédio deste solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da exis
tência de Dotações Orçamentárias e impacto Financeiro, suficientes para a contratação

de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e vulcanização de
pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município

de Pedreiras/MA, para exercício de 2025. Tendo sido o valor total é de RS 63.717,25
(sessenta e três mil, setecentos e dezessete reais e vinte e cinco centavos).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação conti

nuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

Marcos Brunieri De Freitas

Sec. Mun. de infraestrutura e Urbanismo.

Av. Abílio Monteiro, ii" 1020, CEP: 65.725-000, Enftenho - Pedreiras/MA
e-mail: itifracscrutuni;» iicJiciras.iiia.miv.hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ:53.387.074/0001-99

A

Secretaria Municipal de Infraestrutura

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Infraestrutura, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para a prestação de serviços de borracharia e vulcanizaçâo

de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de
Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun, de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de Infraestrutura e

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 12 de fevereiro de 2025.

Atenciosamente.

Francisca Beatriz Franco

Contadora

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n°100/2025 - GP

lana

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ:53.387.074/000I-99

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO

ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.619/2024

de 24 de Outubro de 2024, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2025 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto a prestação de serviços de borracharia e

vulcanizaçâo de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do

Município de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGAO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de Infraestrutura e

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Valor da Despesa: R$ 63.717,25

Orçamento Municipal: R$ 177.384.190,16

Impacto Orçamentário: 0,0359%

Orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo: R$ 37.907.290,00

Impacto Orçamentário: 0,1680%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

fimanceiro é de 0,0359% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo Corresponde a 0,1680%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 12 DE FEVEREIRO DE 2025.

Atenciosamente.

rancp^ilya VianaFrancísca Beat

Contadora

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n°100/2025 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: httns://\vww.ncdrcir!is.ma.gov.hr/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, para os efeitos dos incisos II do artigo

16 da Lei Complementar n" 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa
relativa a contrataç*ão de empresa especializada em prestação de servnços de borracharia
e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urba
nismo do Município de Pedreiras/MA, possui adequação orçamentária e financeira com

a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os

limites estabelecidos para o exercicio financeiro de 2025.

Pedreiras (MA). 12 de fevereiro de 2025.

Marcos Brunicri De Freitas

Sec. Mun, de Infraestrutura e Urbanismo.

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 6S. 725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-inail: iníi'iicstruiui'aíí/_pi:diciriis.ma.ijo\ br
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ESTADO 1)0 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFR.AESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: httDs://\v\VM.ncdrcir;is.nia.t!i>v.br/

●37

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Marcos Brunieri De Freitas, no uso de minhas atribuições legais e cm cumprimento
às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de

2000. na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamen
tária e financeira para atender o presente objeto; contratação de empresa especializada
cm prestação de serviços de borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secre

taria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, cujas
despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

ORGAO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de Infraestrutura e

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de terc. Pessoa jurídica

FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o
Plano Pluríanual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado

de RS 63.717,25 (sessenta e três mil, setecentos e dezessete reais e vinte e cinco centa

vos).

Pedreiras - MA. 12 de fevereiro de 2025.

icri De Freitas

Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo.

Marcos B

Ak Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA

e-mail: inlVacslnitui;ra,pcdrdras,,mLi ^uv br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: hnps://wuw.Dedreiras.mii.i£ov.hr/

TERMO DE INDICAÇAO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Processo Administrativo 0302001/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e

vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do

Município de Pedreiras/MA.

CONSIDERANDO:

● O disposto no inciso II do artigo 18 da Lei Federal n” 14.133/2021, que estabelece a obri
gatoriedade de elaboração do Termo de Referência para contratações públicas, como docu

mento essencial ao planejamento do processo licitatório, especificando 0 objeto, seus requisi
tos e critérios de execução e desempenho;
● A necessidade de garantir planejamento adequado, transparência e eficiência no processo
de contratação, observando 0 interesse público e o atendimento das demandas específicas da
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras - MA.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DE PE

DREIRAS - MA RESOLVE:

Indicar a seguinte equipe dc planejamento para a elaboração do Termo de Refe
rência relacionado ao presente objeto:

1.

Márcia de Lima Silva Monte - Integrante Requisitante

Miguel Tavares Leite Neto - Integrante Técnico

Competências da Equipe dc Planejamento:2.

2.1 Estruturar o Termo dc Referencia em conformidade com as diretrizes legais, detalhando o
objeto, os critérios de execução e os requisitos necessários.

2.2 Garantir a compatibilidade do Termo de Referência com os objetivos da Administração

Pública, priorizando eficiência e viabilidade técnica.

2.3 Observar os princípios de economicidade, sustentabilidade e legalidade na definição dos
requisitos contratuais.

3. Disposições Finais:

3.1 Este Termo de Indicação será parte integrante do processo administrativo e comporá os

/tv. Abílio Monteiro, n“ 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA

e-mail: infracsiriiturafepcdreira.s.iim.izov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMC'

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: https:/Avww.i)cdreinis.ma.t»ov.lir/

documentos preparatórios da contratação, em conformidade com o inciso II do anigo 18 da
Lei Federal n° 14.133/2021.

Sã:

3.2 A equipe de planejamento deverá concluir os trabalhos no prazo compatível com as neces
sidades administrativas, garantindo que o Termo de Referência contemple todas as especifica
ções exigidas para a realização do processo licitatório ou dispensa de licitação.

Pedreiras -- MA, 12 de fevereiro de 2025.
Atenciosamente.

Marcos Brunieri De Freitas

Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo.

Av. Abílio Monteiro, n° 1020, CEP; 65.725-000, Engenho -Pedreira.s/MA

e-mail; infr.\esiniuinitópcdrciriis.ma.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo: 0302001/2025

I. DEFINIÇÃO DO OBJETO

I.l. O presente Tenno de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de borracharia e vulcanização de pneus dos veículos pertencentes à
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA.

1.2. Os serviços deverão atender aos seguintes requisitos de qualidade, rendimento,
compatibilidade e segurança;

● Conserto de pneus através de processos de vulcanização;
● Remendo e colagem de pneus;

● Troca e calibração de pneus;
● Alinhamento e balanceamento quando necessário:
● Atendimento presencial ou mediante remoção do pneu para serviço em oficina

especializada.

2. PRAZO DO CONTRATO E SUAS PRORROGAÇÕES

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual
período, conforme disposto no artigo 107 da Lei Federal n® 14.133/2021.

3, ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E REAJUSTES

As alterações contratuais poderão ocorrer para ajustes quantitativos ou qualitativos, nos
termos dos artigos 124 e 125 da Lei Federal n° 14.133/2021. Eventuais reajustes ou

repactuações contratuais serão formalizados por meio de apostilamenio, respeitando o

interregno minimo de 1 (um) ano, conforme § 8" do artigo 25 da referida Lei, utilizando-se o

índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) como indexador.

4, LOCAIS DE EXECUÇÃO E REGRAS PARA RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão prestados nos locais designados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura
e Urbanismo de Pedreiras/MA. O recebimento provisório dos serviços será realizado mediante

atestação do fiscal do contrato e, após verificação da conformidade com as especificações
contratuais, será emitido o recebimento definitivo.

5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação está fundamentada no inciso II do artigo 75 da Lei Federal n" 14.133/2021, por

se tratar de serviço comum, cuja dispensa de licitação é permitida.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

Av. Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA

e-mail: inlracstruiiira^íipedreiras.maanv.hr
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A solução consiste na prestação contínua de serviços de borracharia e vulcanização de pneus
para os veículos pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo.
A empresa contratada deverá dispor de mão de obra qualificada e equipamentos adequados
para execução dos serviços, garantindo eficiência, segurança e conformidade com as normas
técnicas vigentes. O ciclo de vida do objeto inclui:

● Diagnóstico do estado dos pneus e indicação da melhor solução (reparo ou substituição);
● Realização de serviços de conserto de furos, cortes, rasgos e desgastes prematuros dos
pneus;

● Vulcanização a quente ou a írio, conforme necessidade técnica especifica de cada pneu;
● Substituição de válvulas, câmaras de ar e demais componentes afetados;
● Controle de qualidade dos serviços executados, com testes e verificações de segurança;
● Registro detalhado dos serviços prestados, com indicação dos veículos atendidos, tipo de
serviço realizado, materiais utilizados e garantia de execução.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

7.1. Os serviços prestados deverão estar em conformidade com as normas técnicas aplicáveis

e atender aos padrões de qualidade exigidos para garantir a segurança e eficiência dos
veículos.

7.2. A empresa deverá dispor de profissionais qualificados para a execução dos serviços, bem

como equipamentos e ferramentas adequadas.

7.3. Os serviços deverão ser prestados em local de fácil acesso, preferencialmente dentro do

município de Pedreiras/MA, a fim de otimizar a logística e reduzir custos operacionais.

7.4. A contratada deverá garantir atendimento emergencial em casos de necessidade imediata,
minimizando impactos na operação dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo.

7.5. Deverá ser emitido relatório técnico detalhado sobre os serviços executados, informando

o tipo de manutenção realizada, materiais utilizados e demais informações relevantes.

7.6. A empresa deverá apresentar comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e

previdcnciária durante toda a vigência contratual.

8. GESTÃO DO CONTRATO

O contraio será gerido por servidor designado pela Administração Pública, conforme artigo
117 da Lei Federal nM 4.133/2021.

9. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, atestação do

fiscal do contraio e verificação da regularidade fiscal e trabalhista da contratada.

Av. Abílio Monteiro, n® 1029, CEP: 65.725-000, Ent^enho - Pedreiras/MA

e-mail: inl'racslruliiitt((ipe<lrciras.iiui.í’íi\\br
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10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A seleção da empresa ocorrerá por contrataçãodireta, por dispensa de licitação, com critério
de julgamento pelo menor preço por item.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi

determinado com base em cotação realizada nos termos do artigo 23 da Lei Federal n°.
14,133/2021. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 63.717,25
(sessenta e três mil, setecentos e dezessete reais e vinte e cinco centavos).

DESCRIÇÃOITEM UNID. QUANT. VL. UMT. VL. TOTAL

servdços de borracharia

(remendo) veículos tipo carro de01 Serviço 100 34,67 3.467,00

passeio

serviços de borracharia

(remendo) veículos tipo moto

serviços de borracharia veiculos
tipo picape

seiTÍços de borracharia veículos

tipo retroescavadeira

Serviço 39,00 2.730.0002 70

Serviço 54,09 5.409,0003 100

04 Serviço 30 104,20 3.126.00

serviços de borracharia veículos

tipo pá carregadeira

Remendo tip top N" 01

Remendo tip top N" 02

Remendo tip top N" 03

Remendo tip top N" 04

05 Serviço 15 172,00 2.580,00

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

06 20 25,28 505,60

45,6707 20 913,40

08 20 49,00 980.00

66,6309 20 1.332,60

10 Remendo tip top N" 05 Serviço 20 78,67 1.573,40

1.279,50Remendo tip top N° 06 Serviço 15 85,3011

12 Remendo tip top N° 07 Serviço 15 92,67 1.390,05

13 Remendo tip top N“ 08

Remendo tip top N" 09

Serviço

Serviço

10 108,33 1.083,30

14 10 131,50 1.315,00

Remendo tip top N“ 10

serviços de vulcanizaçâo

(lateral) veículos tipo carro de

Serviço 10 154,67 1.546,7015

16 Serviço 15 159,33 3.186.60

passeio

serviços de vulcanizaçâo (meio)

veiculos tipo carro de passeio

serviços dc vulcanizaçâo
(lateral) veiculos caminhão

Ser\'iço 80,00 1.600,0017 20

Serviço 280,42 4.206,3018 15

serviços de vulcanizaçâo (meio)
veículos caminhão

19 Serviço 15 183,00 2.745,00

dc vulcanizaçâo
veículos

retroescavadeira pneu trazeiro.

serviços

(lateral)20 Serviço 15 389,00 5.835,00

Av. Abílio Monteiro, n“ 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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de vulcanização
veículos

serviços

(lateral)

retroescavadeira pneu dianteiro

serviços de vulcanização (meio)
veículos retroescavadeira pneu
trazeiro

21 Serviço 15 192,23 2.883,45

22 Serviço 15 270,96 4.064,40

serviços de vulcanização
(lateral) veículo pá carregadeira

serviços de vulcanização (meio)
veículo pá carregadeira

23 Serviço 15 443,33 6.649,95

24 Serviço 15 221,00 3.315,00

Valor Total R$63.717,25

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos para execução do contrato provirão de créditos da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, conforme
abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de Infraestrutura e

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

13. OBRIGAÇÕES

13.1. Obrigações da Contratada:

13.1.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de

Referência/Projeto Básico:

13.1.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros,
consequência da execução dos trabalhos;

em

13.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos,
de qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução

do objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores,
independeniementc das medidas preventivas adotadas;

13.1.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

13.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade,

os serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

Av. Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA

e-niail: injraejtlruluru^^pcíhyiríis.ina.gov.pr
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13.1.6 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações
comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas c previdenciárias . ou quaisquer outras previstas na
legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra
necessária à completa realização dos serviços até o seu termino;

13.1.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e
dos materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo
de Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e

demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo fiscal de contrato, assim como pelo
refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a)
CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

13.1.8 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do
contrato durante todo prazo de execução contratual;

13.1.9 Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

13.2. Obrigações da Contratante:

13.2.1 Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

13.2.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

13.2.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

13.2.4 Acompanhar c fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

13.2.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

13.2.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

1.2.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

13.2.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamenie impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

Av. Abílio Monteiro, n“ 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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13.2.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de alo do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.:

13.2.10 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer

qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no
Termo de Referência;

14. PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços deverão ser executados conforme a demanda, dentro do prazo estipulado no
contrato.

15. INFRAÇÕES E PENALIDADES

O descumprimento das obrigações contratuais estará sujeito às penalidades previstas nos
artigos 155 e 156 da Lei Federal n° 14.133/2021.

16. PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO

Nos termos dos artigos 164 e 165 da Lei Federal n° 14.133/2021. os interessados poderão
apresentar impugnação ao presente Termo de Referência dentro dos prazos legais.

17. CONCLUSÃO

A contratação de empresa especializada em serviços de borracharia e vulcanização de pneus

é fundamental para assegurar a plena funcionalidade da frota da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras/MA. A manutenção preventiva e corretiva dos pneus

reduz custos operacionais, evita paralisações inesperadas e contribui para a segurança dos
servidores que operam os veículos. Dessa forma, a presente contratação está alinhada com os
principios da eficiência, economicidade e continuidade dos serviços públicos, conforme os
preceitos da Lei Federal 14.133/2021.

Pedreiras (MA), 12 de fevereiro de 2025.

(
Mareia de Lima Silva Monte

Integrante Requisitante

Miguel Tavãrês Leite Neto
Integrante Técnico

Av. Abílio Monteiro, n“ 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-maii: mfrnesirultim'aiH.'dreiras.mu.2ov.hr



PEORÉIRAS/MA 3 :

^'focO^QãWJ /?n? P I
PLS.ZM “ ■
RuD

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: https://\vww.pcdrc‘iras.ma.gi)v.br/

TERMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Eu, Marcos Brunieri de Freitas, Secretário Municipal de Infraestnitura e Urbanismo do
Municipio de Pedreiras/MA. após análise minuciosa do Termo de Referência, proveni
ente do processo administrativo 0302001/2025, referente à futura Contratação de em
presa especializada em prestação de serviços de borracharia e vulcanização de pneus
dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de
Pedreiras/MA, APROVO o referido documento, nos termos da legislação vigente, cm
especial a Lei n“ 14.133/2021.

O Termo de Referência apresentado encontra-se devidamente fundamentado, aten

dendo aos requisitos legais e técnicos exigidos, sendo parte essencial para a continuida
de do processo administrativo e para a contratação do objeto mencionado.

Autorizo, assim, o prosseguimento das etapas subsequentes para a efetivação da

contratação, garantindo o cumprimento dos princípios da economicidade, eficiência e
qualidade.

Pedreiras - MA, em 12 de fevereiro de 2025.

Marcos Brunieri de Freitas

Sec. Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, Bairro Engenho - Pedreiras/MA
E-mail: iiii’raestruHirai<7 Dedl●cil^as.ma.l’o^.br
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TERMO DE AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n" 0302001/2025, com Documento

de Formalização da Demanda datado de 03/02/2025, que deu origem ao processo de

contratação direta que adiante se vé, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Marcos

Brunieri De Freitas, Secretário Municipal de Infracstrutura e Urbanismo, o subscrevo.

l.DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de

dispensa de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes
elementos principais:

a) Documento de formalização da demanda;

b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico
Preliminar-ETP;

c) Estudo Técnico Preliminar;

d) Pesquisa de Preços

e) Solicitação de dotação orçamentária;

f) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

g) Declaração de adequação orçamentária;

h) Termo de Referência;

2. DO OBJETO

DESCRIÇÃO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Infracstrutura e
Urbanismo do Município de Pedreiras/MA.

3. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 75. Inciso II
da Lei Federal n°. 14133/2021.

4. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado para contratação é de RS 63.717,25 (sessenta e três mil, setecentos c
dezessete reais e vinte e cinco centavos).

5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Infracstrutura c
Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, classificada conforme abaixo especificado:

Av. Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail: iníruestmitimía pcilivira’..ina.aov.hr
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ORGAO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrulura e Urbanismo

PROJETO ATIVIDADE; 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de Infracstrutura e

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

6. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n'
14.133/2021 e Demais Legislações Pertinentes.

Pedreiras/MA, 12 de fevereiro de 2025.

ieri De Freitas

Sec. Mun. de Infracstrutura e Urbanismo.

Marcos B

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000. Enucnho - Pe<lrciras/MA
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MEMORANDO

Pedreiras - MA, 13 de fevereiro de 2025

PARA: A PROCURADORIA

Senhor Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia Procuradoria jurídica os autos do

processo administrativo n° 0302001/2025, para Parecer da Dispensa de Licitação
003/2024, tendo como objeto a contratação de empresa especializada em prestação de
serviços de borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, nos termos do parágrafo
único, do Art. 72, Inciso III da Nova Lei de Licitações 14.133/2021, e suas alterações

posteriores

Sem mais. para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Marcos Bkínicri De Freitas

Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo.

Av. Abílio Monteiro, n° Í020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-ntail: iiilhie.<.iniiuríi(ii Dedreirus.nia.eoy.hr
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° xxxx/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0302001/2025

CONTRATAÇAO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS A

PARTICIPAÇÃO DE
(ME, EPP, MEI)

(Anigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006,
com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

Art. 75, inciso II da lei n° 14.133. de 1® de abril de 2021,

atualizada pelo Decreto n° 12.343/2024, de 30 de
dezembro de 2024 e demais normas pertinentes à espécie.

BASE LEGAL

Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de borracharia e vulcanização de pneus dos
veículos pertencentes à Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo do Município de
Pedreiras/MA.

OBJETO

https://www.pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.phpLINK DO AVISO

período DE

RECEBIMENTO DAS

PROPOSTAS E

DOCUMENTAÇÃO

DE XX/02/2025

ATÉ XX/02/2025

ENDEREÇO ELETRÔNICO
PARA ENVIO DA

contratacaodireta@nedreiras.ma.gov.br

PROPOSTAS E

DOCUMENTAÇÃO

Menor Preço Por Item.TIPO DA CONTRATAÇAO

RS XXXXX (XXXXXXXXXXXX).VALOR TOTAL ESTIMADO

Âv. Abílio Monteiro, n° 1020, CEP; 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-ntail: inírafsiniiiiru'ài)ecirciiv.\.i>ui.^ov.hr
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N“ XXXX/2025

ART. 75, INCISO II, § 3" DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021

1. PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, inscrito no CNPJ n" 53.602.917/0001-22. situada na

Av. Zeca Branco, n" 1020, Engenho, na cidade de Pedreiras/MA. Estado do Maranhão, nos
termos do art. 75, inciso II combinado com o seu § 3", da Lei Federal n" 14.133, de 01 de abril

de 2021, toma público que tem interesse em realizar a contratação de empresa especializada
cm prestação de serviços de borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria
Municipal de Tnfraestmtura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, na forma descritiva
e requisitos constantes no AVISO e anexos.
1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado, a Secretaria Municipal de Infraestrumra e
Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, TORNA PÚBLICO o interesse da Administração
em obter propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S)
PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N° XXXX/2025

PROCESSO ADM: N°. 0302001/2025

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: XXXX/02/2025

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇAO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue os dias XX/02/2025 à
XX/02/2025 na Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, situado Av. Abílio Monteiro, n°
1020, Engenho. Pedreiras - MA, no horário das 08:00hs às 14;00hs, em dias uteis ou pelo
E-mail: contratacaodireta@Dedreiras.ina.gov.br	

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada
prestação de serviços de borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, na forma descritiva
e requisitos constantes neste AVISO e anexos.
2.2. O valor global estimado para contratação é RS XXXXX (XXXXXXXXXXX).

em

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP; 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA

e-mail: míracsinilurtddDeJrcira.'^.mo.vov.hr
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3,1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.2

deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste
procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à
qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem
cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de
pequeno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do
contrato, direta ou indiretamente;

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta
Dispensa de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio,
dirigente ou responsável técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n°
14.133/2021.

4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o Agente de Contratação fará a
apreciação dos documentos neles contidos.

4.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s)

cmpresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar

/iv. AbiUo Monteiro, n" 1020, CEP; 65.725-000, Engenha - Pedreiras/MA
e-mail: iiiírücslruItirüfdDCí/lviríis.ma.nav.hr
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qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de até
3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão.

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo, para verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigido neste
AVISO.

4.4. É facultado á agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos

subsidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu
exclusivo critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) que atenderem todos
os itens exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇAO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS

5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação,
ao agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das
seguintes formas;

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A(s) Pessoa(s) fisica(s) ou jurídica(s) intercssada(s) em participar da presente

dispensa de licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos
documentos de habilitação relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-

mail: contratacaodireta@pedreiras.ma.gov.br, o qual deverá conter a indicação de que se trata
de proposta de preços/cotação e documentação necessária para participação no procedimento

de Dispensa de Licitação n° XXXXX/2025; ou

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou juridica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de
preços (cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no
preâmbulo deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da
razão social, esteja escrito:

Razão social;

CNPJ n*':	

Endereço:	

Razão social:

CNPJ n":	

Endereço:	

A A

Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo

Av. Abílio Monteiro, n° 1020. Engenho,
Pedreiras - MA.

Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo

Av. Abílio Monteiro, n° 1020, Engenho,
Pedreiras - MA.

Av. Abílio Monteiro, n“ 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail: inlruestrtiliiraíawclreiiiis.mo.íidwhr
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N“
XXX/2025

Envelope 1 - “Proposta dc preços

DISPENSA DE LICITAÇÃO N"
XXX/2025

Envelope 2 - “Documentação para
habilitação”	

{PROPOSTA/COTAÇÃO) deverá5.1.2.2. O Envelope

informações/documentos exigidos no item 5 deste AVISO, e o Envelope n". 2
(DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos no
item 6 deste AVISO.

n”. conter as

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando
o recebimento dos envelopes devidamente lacrados.

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os
preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise
pelo agente de contratação.

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados,
elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II.

5.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por
qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas,

rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada sequencialmente
(número de folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última

folha assinada por representante legal da empresa, e consignar:

5.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do
CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para
contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para
ílns de pagamento), conforme modelo constante do Anexo II;

5.5.2. Devem ser incluidas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do
objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

5.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em

algarismo e, prefercncialmente, por extenso, expresso cm reais, com duas casas decimais,
incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da
execução do objeto:

5.5.2,2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência,

Anexo I do presente AVISO.

5.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura.

A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao
proponente a aceitação.

Àv. Abílio Monteiro, n“ 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail: iníracsinitiirgía Dcclrcirus.nw.nov.hr
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5.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I,

mencionando as informações técnicas necessárias.

5.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PRECO POR
ITEM”.

5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta,
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa,

5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente
de fato superveniente c aceito pela administração.

5.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para
assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo
todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes,

encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder,
rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

5.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos
requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa
neste procedimento dc contratação direta.

6. HABILITACAO JURÍDICA E FISCAL:

6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou

empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);

6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoas Fisicas (CPF) do empresário (no
caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou

empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima),
comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal.

6.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas

Fisicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula dc identidade.

Inscrição de Microempreendedor Individual-MEI; ou6.3.

6.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual: ou

6.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

6.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso dc sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

6.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

A V. Abílio Monteiro, «“ / 020, CEP; 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail: inlrae^tniniraid.ncthriras.inu.^ínv.hr
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6,7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal

do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda
Federal.

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa,

de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e “Previdenciária”. emitida

pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade

para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014
(Ministério da Fazenda),

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual.

6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Município, expedida pelo Municipio do domicilio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF. comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço.

6.7.9, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

6.8. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;

6.8.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por
meio eletrônico, via e-mail, ou em via original.

6.8.2. A prova de autenticidade dc cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

6.8.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de

autenticidade, salvo imposição legal;
Av. Abílio Monteiro, n° 1020, CEP; 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA

e-mail: iníraeslruUiruííCvcclreiras.ma.sov.hy
Páaina 7 da 36



PEDRÊ1RAS/MA .

Q^oQ0j/2O2_2Proc.

FLS.

Rub.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE LNFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: hrtDs://www.Dedreiras.ma.iiov.br/.

6.8.4. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.8.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a

qualquer dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o

proponente inabilitado.

6.8.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena
vigência. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60
(sessenta) dias, contados da sua expedição.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.!. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa
de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor prcco. cuja
documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente
dispensa de licitação, estão previstos no projeto básico. Anexo 1 do Presente AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. As regras acerca do pagamentosão as estabelecidasna minuta do contrato. Anexo III do
Presente AVISO.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo,
classificada conforme abaixo especificado:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de Infraestrumra e

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de terc. Pessoajurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições
de habilitação.

Mv. Abílio Monteiro, n” 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-inail: infniestniliiruüivcdrcírus.ma.Mov.hr
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12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições
deste instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante

do menor preço, devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até 12 (doze)
meses, contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do An. 105 da Lei n°
14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 106, 107 e 124, da Lei n° 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nos sendços ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
13.1. Além dos requisitos constantes no termo de referência, os requisitos da contratação

abrangem o seguinte:

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas

de pequeno porte;

13.1.2. O fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;

13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à

habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo.

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do
art. 165 da Lei n° 14.133/2021.

14,1, As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por
escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o
expediente normal de atendimento, na forma da Lei.

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao
interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

14.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante
à habilitação ou Julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias
úteis para interposiçào de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se
presente no momento da abertura.

14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

Àv. Abílio Monteiro, n“ 1020, CEP; 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail: ml'raesíniliira''dm\lrciias.m(i.\’«\\hr
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15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
15.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133. de 2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios. e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 120 da Lei n” 14.133, de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualinente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contraio e no Termo de

Referência:

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as

especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os produtos da
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as
penalidades previstas na Lei n° 14,133/2021;

16.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n“
14.133/2021;

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades
cabíveis nos termos da Lei n" 14.133/2021;

16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n"
14.133/2021;

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência:

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail; Íníniesiriinu íiíu ncdiviia.s.inii.nm .hr
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16.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao fina! o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

16.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

16.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

16.1.12.

CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção
do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação,
objeto não tenha apresentado defeitos;

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

16.1.14. Comunicar á CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os
serviços do objeto.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no
serviço do objeto.

16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de

Referência:

16.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência,

e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transerição, sob as penas

da Lei n“ 14.133/2021;

16.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,

trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si. quanto

ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

16.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a

dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número do processo de
contratação.

16.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

16.2.5. Manter capacidade minima de execução para atender as demandas contratadas;

16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,
relacionados com as características dos serviços;

jiv. Abílio Monteiro, n“ 1020, CEP; 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
c-mail: inírctcsiníliiriiíiiijeíirvhíis.ma.isav.hr
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16.2,7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de

Sendço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de
entrega estabelecido:

16.2,8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

16.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;

16.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

16.2,11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,

por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da

presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização

ou 0 acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

16.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da

CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano. acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

16.2,12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do

objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento,

total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e

recusar os serviços empregados que julgar inadequados;

16.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, cm compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
Contratação Direta;

16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

16.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

16.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;

16.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço,
objeto da presente contratação, às suas expensas. dentro do prazo de execução estabelecido;

16.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso dc troca, sc houver.

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP; 65.72S-OOÕ, Engenha - Pedreiras/MA
e-niail: ínlravslniltiraía iwilrcinis.mu.\:ii\\ hr

Pàaina 12 de 36



PEOREIRAS/MA

Proc.Qm2^/202,
FIS. ~	
Rub. - -

5

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: httiis://\vww.pcdroira.s.ma.üc)v.br.,

16.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas iodas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

16.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a
vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o
término de sua vigência.

16.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

17. DAS INFR.4ÇÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021. a
Contratada que:

17.1.1, dar causa à inexecuçao parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecuçao parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

I7.1.3. dar causa à inexecuçao total do contraio;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de falo super\'eniente devidamente
justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do pra20 de validade de sua proposta;

17.1,7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

17,1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude dc qualquer natureza;

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

1 7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei 12.846. de I" de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecuçao total ou parcial do objeto deste contraio, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções;

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

17.2.2, Multa de 0.5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CE!*; 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA

e-mail: uiírgcviniíuraía pedreiras.iiui.irnv.hr
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17.2.3. Impedimenio de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 17,1.2 ao 17.1.7 deste AVISO,

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO, bem como
pelas infrações administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO, que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas neste AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

17,7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17,7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n" 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n** 9.784, de 1999.

17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor do Municipio, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

17.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

Àv. AhUio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA

e-inail: iníracsn-uinruãi/wdreiius.ma.ütn.hr
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17.10. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

17.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846,
de r de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
participação de agente público.

com ou sem a

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as
disposições do primeiro.

18.2, A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus

anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional

de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do
objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor,

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de
Contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.

18.5. O foro da cidade de Pedreiras/MA. será o único competente para dirimir questões
decorrentes do presente procedimento.

18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:

18.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmenie pela Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo, situada à Av, Abílio Monteiro, n° 1020, Engenho, Pedreiras -

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail: inírm-siniiiiniÍLLnccIrdyas.mci.eowhr
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MA. de T a 6“ feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 14;00hs (quatorze

horas) onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará
disponivel na página web do Portal da transparência httDs://www.Dedreiras.ma.gov.br/ e o e-
mail (contratacaodireta(@pedreiras.ma.gov.br), onde poderá ser consultado ou obtido
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

19. ANEXOS

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos;

19.1.1. Anexo I - Termo de Referência.

19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.

19.1.3. Anexo III - Minuta do Contrato.

Pedreiras, Estado do Maranhão, em XXXX de fevereiro de 2025.

Marcos Brunieri Dc Freitas

Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 6ü. 725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-maih irUniL-sli uiuraio rn’:ln-u\is.ma.i;nv.hr
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DISPENSA DE LICITAÇAO N" XXX/2025

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo: 0302001/2025

I. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1.0 presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada

na prestação de serviços de borracharia e vulcanização de pneus dos veículos pertencentes à
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA.

1.2. Os serviços deverão atender aos seguintes requisitos de qualidade, rendimento,
compatibilidade e segurança:

● Conserto de pneus através de processos de vulcanização;
● Remendo e colagem de pneus;

● Troca e calibração de pneus;

● Alinhamento e balanceamento quando necessário;
● Atendimento presencial ou mediante remoção do pneu para serviço em oficina
especializada.

2. PRAZO DO CONTRATO E SUAS PRORROGAÇÕES

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual
período, conforme disposto no artigo 107 da Lei Federal n° 14.133/2021.

3. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E REAJUSTES

As alterações contratuais poderão ocorrer para ajustes quantitativos ou qualitativos, nos
termos dos artigos 124 e 125 da Lei Federal n" 14.133/2021. Eventuais reajustes ou
repactuações contratuais serão formalizados por meio de apostiiamento, respeitando o
interregno minimo de 1 (um) ano, conforme § 8° do artigo 25 da referida Lei, utilizando-se o
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) como indexador,

4. LOCAIS DE EXECUÇÃO E REGRAS PARA RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão prestados nos locais designados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura

e Urbanismo de Pedreiras/MA. O recebimento provisório dos serviços será realizado

mediante atestação do fiscal do contrato e, após verificação da conformidade com as
especificações contratuais, será emitido o recebimento definitivo.

5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação está fundamentada no inciso II do artigo 75 da Lei Federal n" 14.133/2021. por
se tratar de serviço comum, cuja dispensa de licitação é permitida.

Av. Abílio Monteiro, n" 1(120, CEP; 65.72S-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail: iiiíracslruliira/íipctlrcinis.ma.eov.hr
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

A solução consiste na prestação contínua de serviços de borracliaria e vulcanizaçào de pneus
para os veículos pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

A empresa contratada deverá dispor de mão de obra qualificada e equipamentos adequados
para execução dos serviços, garantindo eficiência, segurança e conformidade com as normas

técnicas vigentes. O ciclo de vida do objeto inclui;

● Diagnóstico do estado dos pneus e indicação da melhor solução {reparo ou substituição);
● Realização de serviços de conserto de furos, cortes, rasgos e desgastes prematuros dos
pneus:

● Vulcanização a quente ou a frio, conforme necessidade técnica específica de cada pneu;
● Substituição de válvulas, câmaras de ar e demais componentes afetados;

● Controle de qualidade dos serviços executados, com testes e verificações de segurança;
● Registro detalhado dos serviços prestados, com indicação dos veículos atendidos, tipo de
serviço realizado, materiais utilizados e garantia de execução.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

7.1, Os serviços prestados deverão estar em conformidade com as normas técnicas aplicáveis

e atender aos padrões de qualidade exigidos para garantir a segurança e eficiência dos
veículos.

7.2. A empresa deverá dispor de profissionais qualificados para a execução dos serviços, bem
como equipamentos e ferramentas adequadas.

7.3. Os serviços deverão ser prestados em local de fácil acesso, preferencialmcnle dentro do
município de Pedreiras/MA, a fim de otimizar a logística e reduzir custos operacionais.

7.4. A contratada deverá garantir atendimento emergencial em casos de necessidade imediata,
minimizando impactos na operação dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo.

7.5. Deverá ser emitido relatório técnico detalhado sobre os serviços executados, informando

0 tipo de manutenção realizada, materiais utilizados e demais informações relevantes.

7.6. A empresa deverá apresentar comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e
previdenciária durante toda a vigência contratual.

8. GESTÃO DO CONTRATO

O contrato será gerido por servidor designado pela Administração Pública, conforme artigo
117 da Lei Federal n° 14.133/2021.

9. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, atestação do

fiscal do contrato e verificação da regularidade fiscal c trabalhista da contratada.

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A seleção da empresa ocorrerá por contratação direta, por dispensa de licitação, com critério
de julgamento pelo menor preço por item.

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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II. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em cotação realizada nos termos do artigo 23 da Lei Federal n°.
14.133/2021. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 63.717,25
(sessenta e três mil, setecentos e dezessete reais e vinte e cinco centavos).

DESCRIÇÃO QUANT. VL. UNIT. VL. TOTALÜNID.ITEM

de borrachariaserviços

(remendo) veiculos tipo carro de 3.467,00Serviço 100 34,6701

passeio

serviços de borracharia
(remendo) veiculos tipo moto

2.730,00Serviço 70 39,0002

serviços de borracharia veículos
54,09 5.409,00Serviço 10003

tipo picape

serviços de borracharia veículos

tipo rctroescavadeira
104,20 3.126,00Serviço 3004

serviços de borracharia veiculos

tipo pá carregadeira
172,00 2.580,00Ser\'iço 1505

505,60Serviço 20 25,28Remendo tip top N” 0106

913,4020 45,67Remendo tip top N“ 02 Serviço07

980,0020 49,00Remendo tip top N" 03 Serviço08

1.332,60Serviço 20 66,63Remendo tip top N'* 0409

1.573,40Serviço 20 78,67Remendo tip top N“ 0510

Serviço 85,30 1 279,50Remendo tip top N° 06 1511

92,67 1.390,05Remendo tip top N" 07 Serviço 1512

1.083,30Serviço 10 108,33Remendo tip top N“ 0813

1.315,00Ser\'iço 131,50Remendo tip top N** 09 1014

1.546,70154,67Remendo tip topN“ 10 Serviço 1015

serviços de vulcanização

(lateral) veículos tipo carro de 3.186,60159,33Serviço 1516

passeio

serviços de vulcanização (meio)
veículos tipo carro de passeio

1.600,00Serviço 80,002017

serviços de vulcanização
(lateral) veículos caminhão

280,42 4.206,30Serviço 1518

serviços de vulcanização (meio)
veículos caminhão

2.745,0015 183,00Ser\'iço19

serviços de

(lateral)
rctroescavadeira pneu trazeiro,

vulcanização
veículos 5.835,00389,00Serviço 1520

serviços de
(lateral)

retrocscavadeira pneu dianteiro

vulcanização
veículos 2.883.45Serviço 15 192,2321

serviços de vulcanização (meio)

veículos rctroescavadeira pneu
4.064,40Serviço 15 270,9622

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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trazeiro

scndços de vulcanizaçao

(lateral) veículo pá carregadeira
6.649,95Serviço 15 443,3323

serviços de vulcanizaçao (meio)

veiculo pá carregadeira
3.315,00Serviço 15 221,0024

RS 63.717.25Valor Toíal

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos para execução do contrato provirão de créditos da Prefeimra Municipal de

Pedreiras/MA, por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, conforme
abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de Infraestrutura e

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

13. OBRIGAÇÕES

13.1, Obrigações da Contratada:

13.1.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de
Referência/Projeto Básico;

13.1.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em

consequência da execução dos trabalhos;

13.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de

qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução
do objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores,
independentemente das medidas preventivas adotadas;

13.1.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE:

13.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade,
os serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

13.1.6 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações
comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias , ou quaisquer outras previstas na
legislação em vigor, bem como por todos os gastos c encargos com material e mão-de-obra
necessária à completa realização dos serviços até o seu término;

13.1.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e
dos materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000. Engenho - Pedreiras/MA
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de Referência, com as normas da Associação Brasileira dc Normas Técnicas - ABNT. e

demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo fiscal de contrato, assim como pelo
refazimento do serviço c a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a)
CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

13.1.8 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do
contrato durante todo prazo de execução contratual;

13. i .9 Se comprometer a não subcontratar pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

13.2. Obrigações da Contratante:

13.2.1 Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

13.2.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo dc Referência;

13.2.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

13.2.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

13.2.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

13.2.6 Aplicarão Contratado sanções motivadas pela inexccução total ou parcial do Contrato:

1.2.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

13.2.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

13.2.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.:

Av. Abilio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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13.2.10 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer

qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no
Termo de Referência;

14. PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços deverão ser executados conforme a demanda, dentro do prazo estipulado no
contrato.

15. INFRAÇÕES E PENALIDADES

O dcscumprimcnto das obrigações contratuais estará sujeito às penalidades previstas nos
artigos 155 e 156 da Lei Federal n“ 14.133/2021.

16. PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO

Nos termos dos artigos 164 e 165 da Lei Federal n° 14.133/2021, os interessados poderão
apresentar impugnação ao presente Termo de Referência dentro dos prazos legais.

17. CONCLUSÃO

A contratação de empresa especializada em serviços de borracliaria e vulcanização de pneus

é fundamental para assegurar a plena funcionalidade da frota da Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras/MA. A manutenção preventiva e corretiva dos pneus

reduz custos operacionais, evita paralisações inesperadas e contribui para a segurança dos

servidores que operam os veículos. Dessa forma, a presente contratação está alinhada com os

princípios da eficiência, economicidade e continuidade dos serviços públicos, conforme os

preceitos da Lei Federal 14.133/2021

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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DISPENSA DE LICITAÇAO N” XX/2025

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

A

Secretaria Municipal de Infraesimtura e Urbanismo
Pedreiras- MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.; DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XXXX/2025.

OBJETO:Contrataçãode empresa especializadaem prestaçãode ser\-iços de borracharia e

vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do
Município de Pedreiras/MA.

Prezado senhor.

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a
dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que,
temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e

concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:
Razão Social:	

CNPJ:	

Endereço:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (...)	

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome:	

Cédula de identidade/órgão emissor:	
CPF:	

Cargo/Função:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (....)	

3. Proposta de Preços: RS

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail: infíaesiruliiraía'pedreiras, míi.sov. hr
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X.

Valor global: R$ ( )●

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

DESCRIÇÃO
QTD VALOR

GLOBAL
ITEM LND VL.UNTT.

Total R$

4. Prazo de validade da proposta:

5. Dados Bancários;

Banco: Banco do Brasil. Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em

moeda nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da
licitação.

( ), de dc

Av. Abílio Monteiro, n“ 1020, CEP; 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N" XXXX/2025

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N"	
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0302001/2025

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N
ENTRE Sí

SECRETARIA

INFRAESTRUTURA E URBANISMO E

A EMPRESA 	
QUE ESPECIFICA.

/2025 QUE
CELEBRAM A

MUNICIPAL DE

, PARA O FIM

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA E URBANISMO, inscrita no CNPJ n“ 53.602.917/0001-22 com sede

na cidade de Pedreiras/MA. Estado do Maranhão, situada na Av. Abilio Monteiro, n" 1020,

Engenho, através da neste ato representado pela Sr. Marcos Brunieri De Freitas, Secretário

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, portadora do CPF n° 015.389.656-66, doravante

denominado CONTRATANTE, do outro lado a empresa
CNPJ sob o N'

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr.	

, têm, entre si, ajustado o presente Contrato

/2025, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO
/2025, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 0302001/2025,

submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos no inciso II do
artigo 75 da Lei Federal N‘^14.133/21 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUCÃO

Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de empresa especializada em
prestação de serviços de borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, de acordo com a
DISPENSA DE LICITAÇÃO N'

, inscrita no

, doravante denominada, sediado na

portador do CPF n®
Administrativo N"

N'

/2025.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a
Empreitada por Preço por item.

CLAUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO UNICO: fornecer os serviços, nos locais determinados pelo CONTRATANTE
na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas,

dentro do prazo de entrega estabelecido

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da legislação

Av. Abilio Monteiro, n“ 1020, CEP: 65,725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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PARAGRAFO PRIMEIRO; Independenlcmente da aceitação, a Contratada garantirá a
qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO; Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a

CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de RS 	
( ).

ITEM DESCRIÇÃO UNID. OUANT. VL. UMT. VL. TOTAL

serviços de borracharia

(remendo) veículos tipo carro de01 Serviço 100

passeio

serviços de borracharia

(remendo) veículos tipo moto
02 Serviço 70

serviços de borracharia veículos
03 Serviço 100

tipo picape

serviços dc borracharia veículos

tipo retroescavadeira
04 Serviço 30

serviços de borracharia veículos
tipo pá carregadeira

05 Serviço 15

06 Remendo tip top N“ 01 Serviço

Serviço

Serviço

20

07 Remendo tip top N° 02 20

08 Remendo tip top N" 03 20

09 Remendo tip top N" 04 Serviço

Serviço

20

10 Remendo tip top N° 05 20

Remendo tip top N° 06 Serviço 15

12 Remendo tip top N" 07 Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

15

Remendo tip top N° 0813 10

14 Remendo tip top N” 09 10

15 Remendo tip top N'* 10 10

serviços de vulcanização

(lateral) veículos tipo carro de16 Serviço 15

passeio

serviços de vulcanização (meio)

veiculos tipo carro de passeio
17 Ser\úço 20

serviços dc vulcanização
(lateral) veiculos caminhão

Serviço 15

serviços de vulcanização (meio)
veículos caminhão

19 Serviço 15

dc vulcanização
veiculos

retroescavadeira pneu trazeiro.

serviços

(lateral)20 Ser\'iço 15

dc vulcanização
veículos

serviços

(lateral)
21 Serviço 15

ytv. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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retroescavadeira pneu dianteiro

ser\'iços dc vulcanização (meio)

veiculos retroescavadeira pneu
trazeiro

22 Serviço 15

serviços de vulcanização
(lateral) veículo pá carregadeira

23 Serviço 15

ser\'iços de vulcanização (meio)

veículo pá carregadeira	
24 Serviço 15

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias. contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou famra no

momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada
da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como

emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes dc cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos

sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão

realizados normalmente, até que se décida pela rescisão do contrato, caso a contratada não

regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não

esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro

de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples

Ài’. Abilio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde

que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que
a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP. sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor

da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 /100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões
enumeradas nesta cláusula.

● Banco:	

● Agência:	
● Conta-corrente:

CLAUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do
município de Pedreiras/MA, classificada conforme abaixo especificado:

ORGAO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de Infraestrutura e

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de terc. Pessoa juridica

FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

PARAGRAFO UNTCO: Em caso de prorrogação contratual ou alteraçao/inclusâo dos
respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente,
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos c irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

^v. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO UNICO: A contratação terá vigência dc 12 (doze) meses, contado a partir da
data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal

n" 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a
liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência;

PARAGRAFO PRIMEIRO:

Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO:

incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA,que possa
ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos
usuários:

Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e

Vetar o emprego de qualquer produto que considerar

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar

os produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao
infrator as penalidades previstas na Lei n” 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e
condições previstos na Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO QUfNTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições
do Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às
penalidades cabíveis nos termos da l.ei n'* 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO:

previstos na Lei n"l 4.133/2021;

Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência:

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam
em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo

assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO:

insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar coni a devida justificativa qualquer produto
Av. Abílio Monteiro, u" 1020, CEP: 65.725~000, Enfienho — Pedreiras/MA
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entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos
cventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a
partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que,
na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura

da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer

ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto
contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as
falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de

imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO; Executar os serviços, objeto do contrato, em
conformidade com o termo de referência, c de acordo com a sua proposta de preço,
independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n® 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO;

responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos
ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos
serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços
fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e
número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas no
presente Termo de Referencia, não podendo nunca ser inferior a esta;

Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer

PARAGRAFO VIGÉSIMO:

demandas contratadas;
Manter capacidade ininima dc execução para atender as

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as característica s dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns),de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às
suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

-4v. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO; Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,

qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contrato e prestares esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la

junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e

exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do

objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos
ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por

qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor

correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a
ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contraio.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades
fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes
para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária, e recusar os serviços empregados que julgar inadequados;

necessanas a

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Contiutação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,
apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Temio de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de
Proteção Individual - EPl, quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO:

CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de execução estabelecido;

Executar, nos locais determinados pelo

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à
Av. Abílio Monteiro, n" 0)20, CEP; 6S.725-000, Enffcniio - Pedreiras/MA
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execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de
troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo

aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO; A contratada estará obrigada a atender a todos os

pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja
previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel

cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s)

contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a

Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à incxecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa á inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à incxecução parcial do contrato que cause grave dano

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

licitação sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO; apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de

qualquer natureza;

Av. Abílio Monteiro, n'' 1020, CEP: 6S. 72S~000, Engenho - PeJreiras/MA
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PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n° 12.846,

de 1" de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste
contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

● Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

● Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

● Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
no Termo de Referência.

● Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas

infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO; As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo

quarto poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a
dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem

superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o
contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do
contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com

a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO; Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156. III e IV

da Lei n“ 14,133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA; Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP; 65.725-000, Engenho — Pedreiras/MA
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dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMF.IRO; Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os

objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar
com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO; A aplicação de qualquer das penalidades previstas
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei n" 9.784. de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à

Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município,

ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do
Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser

recolhida no prazo máximo dc 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os

prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o
valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções,

levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem

como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação dc penalidade, se
houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12,846, de 1" de

agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo dc

Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou

estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência dc danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.

Mv. AbUiu Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Eiifienho - Pedreiras/MA
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZACÀO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por
servidor ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não

exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta,

não implica em corresponsabilidadc da Administração ou de seus agentes e prepostos, na
vigência do art. Art. 120 da Lei n“ 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: A comissão ou servidor designado compete acompanhar,

fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar

quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que
for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117,
da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTA: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do

servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas
à autoridade superior deste Município,, cm tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo

com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei

n" 14.133, de 1° de abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando

supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO E

RECEBTMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e
fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n"

14.133/21, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido
qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará

formalmente, o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução
do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum

acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões
necessárias à execução do objeto contratado.

Àv. Ahilia Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Enf^enhu - Pedreiras/MA
e-inail: iiiírui:slntUini(u.iK\lrvini.-,.iuu.\:o\\hr
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA;

PARAGRAFO ÚNICO; Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da
empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E

A EMPRESA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos

cadastros junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como

fica responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar
eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:
PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n°l4.133/21,

a Lei Complementar n” 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:

PARAGRAFO ÚNICO; Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma,
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA, de de

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.
CONTRATANTE

Sr(a).
Contratada

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP; 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-muil: iuli\u-sini!ura'a iic(lrciui\.in(i.’jav.hr
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Sr, Marcos Brunicri de Freitas

Sec. Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇAO
PROCESSO n° 0302001/2025

ORIGEM: Sec. Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e
vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do
Município de Pedreiras/MA.

1. RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo instaurado com o objetivo de verificar a legalidade da
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e vulcanização

de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Munieípio de
Pedreiras/MA.

A finalidade da contratação, visa atender a demanda da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo, que autorizou a abertura do procedimento de contratação, que

justifica o ato aduzindo: ...a necessidade da contratação. ...a Administração Pública.

2. ANÁLISE JURÍDICA

2.1. VIABILIDADE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A contratação direta pretendida, na hipótese de dispensa de licitação, é perfeitamente
possível, eis que encontra fundamento factual e legal, senão vejamos:

A Constituição da República impõe ao Poder Público o dever de observar o princípio
instrumental da licitação, cuja finalidade - em termos simplórios - é propiciar a contratação

mais vantajosa à Administração.

Ari. 37

ressalvados os casos especíifcos na legislação, as

obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.

XXI

o da licitação -, por ser regra, deve ser lido de forma extensível quantoTal princípio
possível, ao passo que as exceções devem ser lidas e interpretadas de forma restritiva, Assim
manda a boa hermenêutica por meio do enunciado da interpretação restritiva das regras de
exceção. Na prática: licitar sempre quando possível, contratar sem licitação somente quando
estritamente necessário.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail; nrocuradariaãiínedreira.s.ma.vov.br
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Entretanto, a Cana Magna prevê expressamente a existência de casos que excepcionam o
dever de licitar. São os casos de licitações tidas por inexigíveis, dispensadas ou dispensáveis.

A contratação ora sob análise se amolda à hipótese de dispensa de licitação, eis que se
subsumi à hipótese do art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021.

2.2. REQUISITOS LEGAIS DA LEI N“ 14.133/2021

Conforme já falamos, a contratação sob análise amolda-se à hipótese do art. 75, inciso II
da Lei n" 14.133/2021

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços

e compras; valor atualizado por Decreto n" 12.343/2024, de
30 de dezembro de 2024, para RS 62.725,59 (sessenta e

dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove

centavos)

Consta anexado aos autos avaliação prévia, que conta que o bem objeto do presente

procedimento estima-se que o valor é de R$ 63.717,25 (sessenta e três mil, setecentos e
dezessete reais e vinte e cinco centavos).

Portanto, necessária a estrita observância dos requisitos legais para que seja concretizada
a contratação pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, solicitante. Salientando-se
que não compete a esta Assessoria a análise da escolha e conveniência da contratação, muito
menos, o preço da eventual contratação.

3. DA FORMALIZAÇAO DO PROCESSO

A Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n° 14.133/2021), elenca em seu artigo 72,
norma gerias que regem as diversas possibilidades de contratações direta, e em especial
estabelece a formalização e instrução do processo administrativo , assim estabelecendo:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos dc inexigibilidade c
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo dc referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - Estimativa da despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;

A vcniíla Rio Branco, n" II /, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: nrocuradoria(a:nedreiras.nta.sov.br
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Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido

TV

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;

VI - Razão da escolha do contratado;

VII - justificativa do preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Resta atendida de formal integral, a instrução processual necessária, conforme

observações já apontadas no presente parecer.

4. DO PARECER

A vista do exposto, considerando que a contratação pretendida pela Secretaria Municipal

de Infraestrutura e Urbanismo, no valor de R$ 63.717,25 (sessenta e três mil, setecentos e

dezessete reais e vinte e cinco centavos), está amparada pelo Art. 75, Inciso II da Lei Federal n"

14.133/2021, concluo pela viabilidade e legalidade da dispensa de licitação para a Contratação

de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e vulcanização de pneus dos

veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA.
Recomendo que o procedimento seja conduzido com a devida instrução processual, contendo o

Termo de Referência, a pesquisa de preços, assegurando a conformidade com os princípios
administrativos.

SMJ.. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Pereiras/MA, 13 de fevereiro de 2025.

osta l^ampaio

OAB/PI N° 9845

Fab»
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo N" 0302001/2025

Dispensa de Licitação N” 005/2025

Pedreiras - MA, 13 de fevereiro de 2025

Eu, Marcos Brunieri de Freitas, Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do

Município de Pedreiras/MA, no uso de minhas atribuições legais e em conformidade com o
disposto no § 3®, inciso II, do artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/2021, AUTORIZO a

publicação do Aviso de Dispensa de Licitação n** 005/2025, que tem como objeto a
Contratação dc empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e

vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
do Município de Pedreiras/MA.

A presente autorização é fundamentada no parecer Jurídico favorável emitido pelo

setor jurídico do Município de Pedreiras/MA, conforme análise do processo administrativo
0302001/2025. que sugere a aprovação da documentação apresentada e valida os

procedimentos para a contratação.

n

Determino, assim, o prosseguimento das medidas necessárias à publicação do Aviso

de Dispensa de Licitação e à formalização do contrato, observando os princípios da
legalidade, eficiência e economicidade previstos na Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.

Marcos^runieri de Freitas

Sec. Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

Av. Abílio Monteiro, n*’ 1020, CEP: 65.725-000, Engenho -

C-mail: inlrui/siniliiniía iK'di\'iriis.imi.aov.hi

Pedreiras/MA
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0302001/2025

CONTRATAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS À
PARTICIPAÇÃO DE

(ME, EPP, MET)

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006,
com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014),

Alt. 75, inciso II da lei n° 14,133, de i” de abril de 2021,

atualizada pelo Decreto n" 12.343/2024, de 30 de dezembro

de 2024 e demais normas pertinentes à espécie.

BASE LEGAL

Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de borracharia e vulcanização de pneus dos
veículos pertencentes à Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA.

OBJETO

https://www.pedreiras.ma.gov,br/licitacaolista.phpLINK DO AVISO

período de

RECEBIMENTO DAS DE 13/02/2025

ATÉ 18/02/2025PROPOSTAS E

DOCUMENTAÇÃO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
PARA ENVIO DA

contratacaodireta@Dedreiras.ma. gov.br

PROPOSTAS E

DOCUMENTAÇÃO

TIPO DA CONTRATAÇAO Menor Preço Por Item.

R$ 63.717,25 (sessenta e três mil, setecentos e dezessete

reais e vinte e cinco centavos).
VALOR TOTAL ESTIMADO

Av. Abílio Monteiro, n“ 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - E’edreiras/MA
c-maíL iníríie\lruliífvUi DcJrciras^nta.íiowh?'
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

DISPENSA N" 005/2025

ART. 75, INCISO II, § 3" DA LEI FEDERAL N" 14.133/2021

1. PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, inscrito no CNPJ n" 53.602.917/0001-22. situada na

Av. Zeca Branco, n° 1020, Engenho, na cidade de Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, nos
termos do art. 75, inciso II combinado com o seu § 3", da Lei Federal n" 14.133, de 01 de abril
de 2021, toma público que tem interesse em realizar a contratação de empresa especializada
em prestação de serviços de borracharia e vulcanização de pneus dos veiculos da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Municipio de Pedreiras/MA, na forma descritiva e
requisitos constantes no AVISO e anexos.
1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado, a Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo do Municipio de Pcdreiras/MA, TORNA PÚBLICO o interesse da Administração
em obter propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S)

PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N° 005/2025

PROCESSO ADM: N°. 0302001/2025

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: 18/02/2025

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇAO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue os dias 13/02/2025 à 18/02/2025
na Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, situado Av. Abílio Monteiro, n° 1020, Engenho,
Pedreiras - MA, no horário das 08:00hs às 14:00hs, em dias uteis ou pelo E-

mail: contratacaodireta@pedreiras.ma.uov.br	

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a contratação dc empresa especializada em
prestação de servdços de borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria
Municipalde Infraestruturae Urbanismodo Municípiode Pedreiras/MA, na forma descritiva e
requisitos constantes neste AVISO e anexos.
2.2. O valor global estimado para contratação é RS 63.717.25 (sessenta e três mil. setecentos e
dezessete reais e vinte e cinco centavos).

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA

e-niail: mír{u'\in{tu?'u(a ffcdrciras.nta.íiowhr
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3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.2

deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste
procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à
qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem
cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de
pequeno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do
contrato, direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
0 terceiro grau;

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão dc trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a eia aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta
Dispensa de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio,
dirigente ou responsável técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n°
14.133/2021.

4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes dc proposta e documentos, o Agente de Contratação fará a
apreciação dos documentos neles contidos.

Av. Abílio Monteiro, n“ 1020, CF.P: 65.725-000, Ení>cnho - Pedreiras/MA
e-mail: inlnwsiniiiDíMncdyciras.ma í^ov.hi-
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4.2. o Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e^hs^ilitação cf^s)
empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deikai^dé^^aprêsênTãr
qualquerdos documentosexigidos, que poderá recorreradministrativamente num prazo de até
3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão.

1^1 Ui^.'

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com 0 exigido neste
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Secretaria Municipal de Infraestrumra e
Urbanismo, para verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentose dados técnicos subsidiários
da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo
critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) fisica(s) ou jurídica(s) que atenderem todos

os itens exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço
será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS
5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação,
ao agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das
seguintes formas;

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A(s) Pessoa(s) fisica(s) ou jurídica(s) intcressada(s) cm participar da presente dispensa
de licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de
habilitação relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail:
contratacaodircta@pedreiras.ma.gov.br, 0 qual deverá conter a indicação de que se trata de
proposta de preços/cotação e documentação necessária para participação no procedimento de
Dispensa de Licitação n° 005/2025; ou

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) fisica(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de
preços (cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo
deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão social,

esteja escrito:

Razão social:

CNPJ n°;	

Endereço:	

Razão social:

CNPJ n°:	

Endereço:	

AA

Secretaria Municipal de Infraesirutura c
Urbanismo

Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo

Av. Abílio Monteiro, n“ 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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Av. Abilio Monteiro. n° 1020, Engenho,
Pedreiras - MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 005/2025
Envelope 1 - “Proposta de preços”

Av. Abílio Monteiro, n
Pedreiras - MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 005/2025
Envelope 2 - “Documentação para

habilitação”	

1020, Engenho,

5.1.2.2. O Envelope n". 1 (PROPOSTA/COTAÇÃO) deverá conter as informações/documentos
exigidos no item 5 deste AVISO, e o Envelope n°. 2 (DOCUMENTAÇÃO PARA
HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos no item 6 deste AVISO.

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando
o recebimento dos envelopes devidamente lacrados.

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os
preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise
pelo agente de contratação.

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados,

elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II.

5.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via. datilografada ou impressa por qualquer
meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras,

entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada sequencialmente (número de
folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada

por representante legal da empresa, e consignar:

5.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do
CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para
contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência c conta corrente para
fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo II;

5.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto
na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

5.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em
algarismo e, preferencialmcntc, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais,
incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução
do objeto;

5.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.5.2,3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência,
Anexo I do presente AVISO.

5.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A

Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao
proponente a aceitação.

Av. Abílio Monteiro, 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/M A
e-mail: infi aesimnira'a vedieiir/.v.nia.<joy.hr
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5.5.2.5. Descrição clara e completa das caracteristicas do objeto da presente Dispensa de
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I, mencionando
as informações técnicas necessárias.

5.6, A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PRECO POR
ITEM”.

5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta,
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente
de fato superveniente e aceito pela administração.

5.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para
assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo
todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes,
encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder,
rigorosamenle, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

5.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotaçâo. que deverá atender aos
requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa
neste procedimento de contratação direta.

6. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:

6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI). ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou

empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);

6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Fisicas (CPF) do empresário (no caso
de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - ETRELl), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou
do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a
inscrição para com a Fazenda Federai.

6.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas

(CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

Inscrição de Microempreendedor Individual-MEI; ou

Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho- Pedreiras/MA
e-niail: m/niv.^lniiiiniía nerireiras.ma.soy.hr
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6.7 Regularidade Fiscal e Trabalhisla:

6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda
Federal.

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério
da Fazenda).

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual.

6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal

Serviço.

CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de

6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de

Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

6.8. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:

6.8.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por

meio eletrônico, via e-mail, ou em via original.

6.8.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração dc

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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6.8.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade,
salvo imposição legal;

6.8.4. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.8.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer
dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o proponente
inabilitado.

6.8.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência.
Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias,
contados da sua expedição.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa
de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço, cuja documentação
de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente
dispensa de licitação, estão previstos no projeto básico. Anexo 1 do Presente AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo III do
Presente AVISO.

II. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo,
classificada conforme abaixo especificado:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de Infraestrutura e urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

Av. Abílio Monteiro, n** 1020, CEP: 65.725*000, Engenho - Pedreiras/MA
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12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições
de habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste
instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física oferlante do
menor preço, devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até 12 (doze) meses,
contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado
disposto no art. 106, 107e 124, da Lei n° 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n=‘. 14.133/2021, o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos
serviços ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
13.1. Além dos requisitos constantes no termo de referência, os requisitos da contratação
abrangem o seguinte:

0

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas
de pequeno porte;

13.1.2. O fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;

13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentaçãonecessáriaà
habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES
14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito dc Recurso, nos termos do
art. 165 daLein° 14.133/2021.

anexo.

14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por
escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente
normal de atendimento, na forma da Lei.

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado,
no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

14.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante à
habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias
úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata
presente no momento da abertura.

.4v. Abílio Monteiro, n“ 1020, CEP; 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail: infracsiniUimCdnudrciras.mu.sov br
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14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-
lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
15.1. Nos termos do an. 117 da Lei n° 14.133. de 2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as
oeorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 120 da Lei n® 14.133, de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

16.1 ■ Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações nrevi.slas no contrato e no Termo de

Referência:

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contraio para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo
ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os produtos da
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as
penalidades previstas na Lei n“ 14.133/2021;

16.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n°
14.133/2021;

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato:

16. l .6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis
nos termo.s da Lei n® 14.133/2021;

16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n"
14.133/2021;

Av. Abílio .Monteiro, n“ 1020, CEP; 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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16.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste

Termo de Referência;

16.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam cm conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

16.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

16.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA:

Assumir a responsabilidade pelos prejuizos eventuaimente causados à

CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção
do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que. na sua apresentação, objeto
não tenha apresentado defeitos;

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabeiecidos em Contrato;

16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os
serviços do objeto.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades,
fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no serviço do objeto.

16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de

Referência:

16.1.12.

16.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência,

e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas

da Lei n° 14.133/2021;

16.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,

trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao

pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

16.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a

dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número do processo de contratação.

16.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de

Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

16.2.5. Manter capacidade minima de execução para atenderas demandas contratadas;

Av. Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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16.2.6. Prestar Iodos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,
relacionados com as características dos serviços;

16.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço,
os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido;

16.2.8, Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

16.2,9. Indicar, formalmentc, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;

16,2,10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

16.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou 0 acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE,

16.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da

CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

16.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os

serviços empregados que julgar inadequados;

16.2,13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação
Direta;

16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

16.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo
de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

16.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI. quando for o
caso;

16.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço,

objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

Av. Abílio Monleiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho- Pedreiras/MA
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16.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

16.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

16.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término
de sua vigência.

16.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições

contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao

compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021. a

Contratada que:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17. l .2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n” 12.846, de 1° de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

Av. Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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17.2,2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

17,2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos

os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA Juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciaimente.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas neste AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156,111 e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n" 14.133, de 2021. e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for 0 caso. serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

Av. Abílio Monteiro, n” 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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17.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

17.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

17.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

17.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização ■ PAR.

17.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de 1"
de agosto de 2013, seguirão seu irto normal na unidade administrativa.

17.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

participação de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as
disposições do primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus
anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional
de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do
objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimentode qualquer por menor.

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de
Contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.

18.5. O foro da cidade de Pedreiras/MA, será o único competente para dirimir questões

decorrentes do presente procedimento.

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP; 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:

18.6.1. Através de documento impresso c assinado digitalmente pela Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo, situada à Av. Abílio Monteiro. n° 1020, Engenho, Pedreiras - MA,
de 2* a 6“ feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 14:00hs (quatorze horas) onde
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível na
página web do Portal da transparência https://www.pedreiras.ma.g ov.br/ e o e-mail

(contratacaodireta@pedreiras.ma.gov.br), onde poderá ser consultado ou obtido gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

19. ANEXOS

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

19.1.1. Anexo I - Termo de Referência.

19.1.2. Anexo Tí - Modelo de Proposta.

19.1.3. Anexo III - Minuta do Contrato.

Pedreiras, Estado do Maranhão, em 13 de fevereiro de 2025.

7;

Marcos níeri De Freitas

Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

Av. Abílio Monteiro, n” 102Ü, CEP: 65.72S-ÜOO, Engenho - E’edreiras/MA
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 005/2025

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo: 0302001/2025

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1.0 presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de borracharia e vulcanização de pneus dos veículos pertencentes à
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA.

1.2, Os serviços deverão atender aos seguintes requisitos de qualidade, rendimento,
compatibilidade e segurança:

● Conserto de pneus através de processos de vulcanização;
● Remendo e colagem de pneus;

● Troca e calibração de pneus;
● Alinhamento e balanceamento quando necessário;
● Atendimento presencial ou mediante remoção do pneu para serviço em oficina
especializada.

2. PRAZO DO CONTRATO E SUAS PRORROGAÇÕES

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual
período, conforme disposto no artigo 107 da Lei Federal n" 14.133/2021.

3. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E REAJUSTES

As alterações contratuais poderão ocorrer para ajustes quantitativos ou qualitativos, nos termos
dos artigos 124 e 125 da Lei Federal n" 14.133/2021. Eventuais reajustes ou repactuações
contratuais serão formalizados por meio de apostüamento, respeitando o interregno mínimo de
I (um) ano, conforme § S** do artigo 25 da referida Lei, utilizando-se o índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) como indexador.

4. LOCAIS DE EXECUÇÃO E REGRAS PARA RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão prestados nos locais designados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo de Pedreiras/MA. O recebimento provisório dos serviços será realizado mediante
atestação do fiscal do contrato e, após verificação da conformidade com as especificações
contratuais, será emitido o recebimento definitivo.

5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação está fundamentada no inciso II do artigo 75 da Lei Federal n" 14,133/2021, por
se tratar de serviço comum, cuja dispensa de licitação é permitida.

Av. Abílio Monteiro, n“ 1020, CEP; 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

A solução consiste na prestação contínua de serviços de borracharia e vulcanizaçâo de pneus
para os veículos pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. A

empresa contratada deverá dispor de mão de obra qualificada e equipamentos adequados para

execução dos serviços, garantindo eficiência, segurança e conformidade com as normas

técnicas vigentes. O ciclo de vida do objeto inclui:

● Diagnóstico do estado dos pneus e indicação da melhor solução (reparo ou substituição);
● Realização de serviços de conserto de fttros, cortes, rasgos e desgastes prematuros dos

pneus;

● Vulcanizaçâo a quente ou a frio, conforme necessidade técnica específica de cada pneu;
● Substituição de válvulas, câmaras de ar e demais componentes afetados;
● Controle de qualidade dos serviços executados, com testes e verificações de segurança;
● Registro detalhado dos serviços prestados, com indicação dos veículos atendidos, tipo de
serviço realizado, materiais utilizados e garantia de execução.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

7.1. Os serviços prestados deverão estar em conformidade com as normas técnicas aplicáveis e
atender aos padrões de qualidade exigidos para garantir a segurança e eficiência dos veículos.

7.2. A empresa deverá dispor de profissionais qualificados para a execução dos serviços, bem

como equipamentos e ferramentas adequadas.

7.3. Os serviços deverão ser prestados em local de fácil acesso, preferencialmente dentro do

município de Pedreiras/MA, a fim de otimizar a logística e reduzir custos operacionais.

7.4. A contratada deverá garantir atendimento emergencial em casos de necessidade imediata,

minimizando impactos na operação dos veiculos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo.

7.5. Deverá ser emitido relatório técnico detalhado sobre os serviços executados, informando

o tipo de manutenção realizada, materiais utilizados e demais informações relevantes.

7.6. A empresa deverá apresentar comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e
previdenciária durante toda a vigência contratual.

8. GESTÃO DO CONTRATO

O contrato será gerido por servidor designado pela Administração Pública, conforme artigo 117
da Lei Federal n" 14.133/2021.

9. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, atestação do
fiscal do contrato e verificação da regularidade fiscal e trabalhista da contratada.

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A seleção da empresa ocorrerá por contratação direta, por dispensa de licitação, com critério de

julgamento pelo menor preço por item.

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi

determinado com base em cotação realizada nos termos do artigo 23 da Lei Federal n°.
14.133/2021. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 63.717,25
(sessenta e três mil, setecentos e dezessete reais e vinte e cinco centavos).

DESCRIÇÃOITEM UNID. QUANT. VL.UNIT. VL. TOTAL

serviços de borracharia

(remendo) veículos tipo carro de01 Serviço 100 34,67 3.467,00

passeio

serviços de borracharia

(remendo) veículos tipo moto
02 Serviço 70 39,00 2.730,00

serviços de borracharia veículos
tipo picape

03 Serviço 100 54,09 5.409,00

serviços de borracharia veículos

tipo retroescavadeira
04 Serviço 30 104,20 3.126,00

serviços de borracharia veículos
tipo pá carregadeira

05 Serviço 15 172,00 2.580,00

06 Remendo tip top N° 01 Serviço 20 25,28 505,60
07 Remendo tip top N" 02 Serviço 20 45,67 913,40

Remendo tip top N° 0308 Serviço 20 49,00 980,00

Remendo tip top N*" 0409 Serviço 20 66,63 1,332,60
10 Remendo tip top N“ 05 Serviço 20 78,67 1.573,40

Remendo tip top N” 0611 Serviço 15 85,30 1.279,50

1.390,05Remendo tip top N° 0712 Serviço 15 92,67
13 Remendo tip top N° 08 Serviço 10 108,33 1.083,30

14 Remendo tip top W 09 Serviço 10 131,50 1.315,00
15 Remendo tip top N° 10 Serviço 10 154,67 1.546,70

serviços de vulcanização
(lateral) veiculos tipo carro de16 Serviço 15 159,33 3.186,60

passeio

serviços de vulcanização (meio)
veículos tipo carro de passeio

17 Serviço 20 80,00 1.600.00

serviços de vulcanização
(lateral) veículos caminhão

18 Serviço 15 280,42 4.206,30

serviços de vulcanização (meio)
veículos caminhão

19 Serviço 15 183,00 2.745,00

serviços dc

(lateral)
retroescavadeira pneu trazeiro.

vulcanização
veiculos20 Serviço 15 389,00 5.835,00

serviços dc

(lateral)

retroescavadeira pneu dianteiro

vulcanização
veiculos21 Serviço 15 192,23 2.883,45
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serviços de vulcanização (meio)
veículos retroescavadeira pneu
trazeiro

22 Serviço 15 270,96 4.064,40

serviços dc vulcanização
(lateral) veículo pá carregadeira

23 Serviço 15 443,33 6.649,95

serviços de vulcanização (meio)
veículo pá carregadeira

24 Serviço 15 221,00 3.315,00

Valor Total RS 63.717,25

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos para execução do contrato provirão de créditos da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, conforme
abaixo:

ORGÀO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de Infraestrutura e urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados dc Impostos

13. OBRIGAÇÕES

13.1. Obrigações da Contratada:

13.1.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de
Referência/Projeto Básico;

13.1.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência
da execução dos trabalhos;

13.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de
qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do
objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores,

independentemente das medidas preventivas adotadas;

13.1.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

13.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os

serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização:

13.1.6 Responsabilizar-se, na forma do Contraio, por todos os ônus, encargos c obrigações
comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias , ou quaisquer outras previstas na
legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra
necessária à completa realização dos serviços até o seu término;

Av. Abílio Monteiro, n” 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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13.1.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos

materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de
Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais

normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo fiscal de contraio, assim como pelo refazimento
do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

13.1.8 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato
durante todo prazo de execução contratual;

13.1,9 Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

13.2, Obrigações da Contratante:

13.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

13.2.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

13.2.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

13.2.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

13.2,5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

13.2.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

1.2.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

13.2.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamenie impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

13.2.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.;

Av. Abílio Monteiro, n® 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreíras/MA

C- m a í I: iji!j'±t c/n t» v t tu; a 'à nedi v // /; ; {i. n \hr
7 f «iS



PÊDREIRAS/MA

KrüG.0303PQJ /20? ^
FLS.

Rub.
'tr-

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: hltps://w\v\v.pedreiras.ma.tiov.hr/.

13.2.10 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer
qualquer material que não esteja de acordo com as condições c exigências especificadas no
Termo de Referência;

14. PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços deverão ser executados conforme a demanda, dentro do prazo estipulado no
contrato.

15. INFRAÇÕES E PENALIDADES

O descumprimento das obrigações contratuais estará sujeito às penalidades previstas nos

artigos 155 e 156 da Lei Federal n" 14.133/2021.

16. PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO

Nos termos dos artigos 164 e 165 da Lei Federal n° 14.133/2021, os interessados poderão
apresentar impugnação ao presente Termo de Referência dentro dos prazos legais.

17. CONCLUSÃO

A contratação de empresa especializada em serviços de borracharia e vulcanização de pneus é

fundamental para assegurar a plena funcionalidade da frota da Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras/MA. A manutenção preventiva e corretiva dos pneus

reduz custos operacionais, evita paralisações inesperadas e eontribui para a segurança dos

servidores que operam os veículos. Dessa forma, a presente contratação está alinhada com os

princípios da eficiência, economicidade e continuidade dos serviços públicos, conforme os

preceitos da Lei Federal 14.133/2021
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DISPENSA DE LICITAÇAO N” 005/2025

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

A

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Pedreiras- MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇAO N° 005/2025.

OBJETO: Contratação de empresa especializada cm prestação de serviços de borracharia e

vulcanização de pneus dos veiculos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do

Município de Pedreiras/MA.

Prezado senhor.

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a
dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou

omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos
pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com

a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:
Razão Social:	

CNPJ:	

Endereço:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (...)	

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome:	

Cédula de identidade/órgão emissor:	
CPF:	

Cargo/Função:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (....)	

Av. Abílio Monteiro, n” 1020, CEP: 65.725-000, Engenho- Pedreiriis/MA
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3. Proposta de Preços; RS

Valor global: R$	 ( ).

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

DESCRIÇÃO
QTD VALOR

GLOBAL
ITEM UND VL.UNIT.

Total R$

4, Prazo de validade da proposta:

5. Dados Bancários;

Banco; Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda

nacional (Real - R$). já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais,

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

de{ ), de
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N** 005/2025

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N“	
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0302001/2025

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
/2025 QUE

ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO E A EMPRESA ,

PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

SERVIÇOS N°

A Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA E URBANISMO, inscrita no CNPJ n" 53.602.917/0001-22 com sede na

cidade de Pedrciras/MA, Estado do Maranhão, situada na Av. Abílio Monteiro, n" 1020,

Engenho, através da neste ato representado pela Sr. Marcos Brunieri De Freitas, Secretário

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, portadora do CPF n” 015.389.656-66, doravante

denominado CONTRATANTE, do outro lado a empresa
CNPJ sob o N'

. inscrita no

, doravante denominada, sediado na

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr.
do CPF n'

portador
, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo

/2025, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N'N' /2025, formalizado

nos autos do Processo Administrativo n° 0302001/2025, submetendo-se às cláusulas e

condições abaixo e aos preceitos instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal N"14.133/21

e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO

Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de empresa especializada cm
prestação de serviços dc borracharia e vulcanizaçào dc pneus dos veículos da Secretaria

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município dc Pedreiras/MA, de acordo com a
DISPENSA DE LICITAÇÃO N /2025.

PARAGRAFO PRIMEIRO; A presente contratação adotará como regime de execução a
Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO UNICO: fomcccr os serviços, nos locais determinados pelo CONTRATANTE

na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de entrega estabelecido

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da legislação

Av. Abílio Monteiro, n" 1Ü20, CEP: 65.725-000, Engenho- Pedreiras/MA
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vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a
qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a

CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 	
( ).

DESCRIÇÃOITEM UNID. QUANT. VL. UNIX. VL. TOTAL

de borrachariaser\'iços

(remendo) veículos tipo carro de01 Sennço 100

passeio

serviços de borracharia

(remendo) veículos tipo moto
02 Serviço 70

ser\'iços de borracharia veículos
03 Ser\'iço 100

tipo picape

serviços de borracharia veículos

tipo retroescavadeira
04 Serviço 30

serviços dc borracharia veículos
tipo pá carregadeira

05 Serviço 15

06 Remendo tip top N° 01 Serviço 20

07 Remendo tip top 02 Serviço

Serviço

20

08 Remendo tip top N'^ 03 20

09 Remendo tip top 04 Serviço 20

10 Remendo tip top N" 05 Serviço 20

Remendo tip top N*" 06 Ser\'iço

Serviço

15

12 Remendo tip top N'* 07 15

13 Remendo tip top N° 08 Serviço 10

14 Remendo tip otp N“ 09 Serviço

Serviço

10

15 Remendo tip top N° 10 10

serviços de vulcanização
(lateral) veiculos tipo carro de16 Serviço 15

passeio

serviços de vulcanização (meio)
veículos tipo carro de passeio

17 Serviço 20

serviços de vulcanização
(lateral) veículos caminhão

18 Serviço 15

serviços de vulcanização (meio)
veículos caminhão

19 Serviço 15

de vulcanização
veículos

retroescavadeira pneu trazeiro.

serviços

(lateral)20 Serviço 15

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-UOO, Engenho - E*edreiras/MA
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serviços de

(lateral)
retroescavadeira pneu dianteiro

vulcanizaçào
veículos21 Serviço 15

serviços de vulcanizaçào (meio)
veículos retroescavadeira pneu22 Serviço 15

trazeiro

serviços de vulcanizaçào
(lateral) veiculo pá carregadeira

23 Serviço 15

serviços de vulcanizaçào (meio)

veículo pá carregadeira	
24 Serviço 15

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para
credito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no

momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada
da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos

sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não

regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não
esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade. segurança nacional ou outro de

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso. pela máxima
autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista

Av, Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pccircíras/MA
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na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples
Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que

a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

I X N X VP. sendo:EM

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor

da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 /100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta

bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas
nesta cláusula.

* Banco:	

● Agência:	
● Conta-corrente:

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos especificos
consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do município
de Pedreiras/MA, classificada conforme abaixo especificado:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria dc Infraestrutura e urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. dc terc. Pessoa jurídica

FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

PARAGRAFO UNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos
respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente,
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

Av. AhíHo Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - E*edrciras/MA

e^maÜ: ininií’\íriiíura'a pcdrcira.K.mu hr
PAfth



^tUKfclKAS/MA

O^ÔStü.i
FL3

K!,'y
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: httns:/Avu\v.Dedi eiras.ma.gov.br/.

CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

PARAGRAFO UNlCO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO UNICO: A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da
data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n°

14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a
liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO; Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante
do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível

com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários:

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar

os produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao
infrator as penalidades previstas na Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO; Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e
condições previstos na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do
Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às
penalidades cabíveis nos tennos da Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos

previstos na Lei n°14.I33/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referencia;

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam

em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO:

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar
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insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer produto

entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO;

eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a

partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que,
na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

Assumir a responsabilidade pelos prejuízos

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura

da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preesiabelecidos em Contrato;
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO; Comunicar á CONTRATADA todas e quaisquer

ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto
contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas

detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições,

falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades
constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referencia:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade
com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua
transcrição, sob as penas da Lei n“ 14,133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO;

responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos
ônus, tanto em relação a si. quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos
serviços;

Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços

fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e
número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas no

presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO:

demandas contratadas:
Manter capacidade mínima de execução para atender as

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as característica s dos serviços:
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PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às
suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,

qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la
junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do
objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer
empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente,
mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo
Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à

fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para
sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessária, e recusar os serviços empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,
apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de
Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
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PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar,

CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas cxpcnsas,
dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à execução
do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se
houver,

locais determinados pelonos

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo
aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos

pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja
previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s)
contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

os

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a Contratada

que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
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PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato:

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO; praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12,846,
de 1 ^ de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato,

a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções;

● Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

● Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta

e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

● Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
no Termo de Referência.

● Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações
administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo
quarto poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos
pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem

superiores ao valor dc pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO; O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o
contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do
contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação dc multa de mora não impedirá que a
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Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com

a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV
da Lei n" 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os

objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO; Demonstrem não possuir idoneidade para contratar
com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n” 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei n” 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à

Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município,
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do
Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os
prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, confonne artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções,
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem

como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se
houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n” 12.846. de 1" de

agosto de 2013, como alo lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do

processo administrativo necessárias á apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
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administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou

estrangeira nos termos da Lei n” 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular

dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou

sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor

ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e preposlos, na vigência
do art. Art. 120 da Lei n" 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar,

fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer
dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for
necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117. da
Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTA: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à

autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo

com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n°
14.133, de 1° de abril de 202 l.e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO E

RECEBIMENTO DO OBJETO;

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e

fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n" 14.133/21,
que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará
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formalmenle, o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do
objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO; O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum

acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões
necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
preposto; (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da
empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E

A EMPRESA CONTRATADA:

PARAGRAFO UNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros

junto a esta municipalidade seu endereço de .e-mail e seu endereço físico, bem como fica

responsável em acompanhar o Diário Oficial do Municipio - DOM. para acompanhar eventuais

comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:

PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n°14.133/21, a

Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO;

PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA. para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para
igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA. de de

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo,
CONTRATANTE

Sr(a).
Contratada
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PORTARIA N.“ 111/2025 - GP

DESIGNA AGENTE DE CONTRATAÇAO,
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA

CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES MUNICIPAIS DERIVADAS
DA LEI FEDERAL N.“ 14.133/2021 E LEI

MUNICIPAL N." 1.560/23.

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES

SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica

do Município de Pedreiras e tendo em vista o art. 8°, §3°, da Lei Federai n° 14.133, de 1° de abril

de 2021,

RESOLVE:

Art. 1° - Designar o servidor efetivo, Sr. FRANCISCO FLORÊNCIO DE SOUSA,

529.833.663-91, para exercer a função de AGENTE DE

CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO do Município de Pedreiras, a fim de conduzir os atos das

licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021.

inscrito no CPF sob o n.'

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente responsável pela

condução do certame é designado pregoeiro.

Art. 2“ - Designaras servidoras abaixo para, exercerem a função de equipe de apoio das

licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021;

a) ANA KAROLINE BEZERRA MATOS PACHECO, servidora efetiva deste

Município, inscrita no CPF sob o n.° 017.240.443-62; e

b) HELLEN VALESKA FIGUEREDO LIMA, servidora efetiva deste Município,

inscrita no CPF sob o n.° 004.234.133-76.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - Avenida Rio Branco, n° 111, Centro - Pedreiras (MA) | CEP: 65725-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

SITE: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

Art. 3"' Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do Pregoeiro, o disposto

no Decreto Municipal n.° 012/2023. para a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da

licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras

atividades necessárias ao bom andamento do certame até a adjudicação e das contratações diretas,

incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnico e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.

§1® O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros da equipe de apoio

quanto necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e

contratações municipais.

§2“ O Agente de Contratação ou o Pregoeiro poderá convocar servidores, que possuam

conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

Art. 4“ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário, em especial as Portarias n.° 024/2025-GP e n.° 025/2025-GP.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, ESTADO DO

MARANHÃO, 10 DE JANEIRO DE 2025.

Assínaòo òe forma dçUal por
VANESSA DOS PRAZERES

SANT0S:0)e929713l3

Dado£202SX>l. 10 09:26:01

VANESSA DOS

PRAZERES

SANTOS--01892971313

VANESSA DOS PRÃ^ERES SANTOS

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - Avenida Rio Branco, n° 111, Centro - Pedreiras (MA) | CEP: 65725-000
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Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco. 111 - Centro ● CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49-Tei: (99) 9 8125-4474 - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO
Aviso de contratação direta - Em atendimento a lei 14.133/2021

Informações do protocolo

2025.02.13-0001Número de protocolo:

E-MAILTipo de recebimento:

13/02/2025 18:00:00Datathora do início do recebimento:

18/02/2025 23:59:00Datathora do fim do recebimento:

COMPRAS E SERVIÇOS

Informações da publicação

MARCOS BRUNIERI DE FREITASResponsável:

192.168.100.101IP da máquina:

SERVERComputador:

13/02/2025 17:05:06Datathora da inserção do registro:

13/02/202517:06:15Datathora do envio do arquivo:

INFORMAÇÕES DO ANDAMENTO

DATA SITUAÇAO

PUBLICADO13/02/2025

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro ● CEP: 65725-000 ● Pedreiras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel: (99) 9 8125-4474 - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

WWW.pedreiras.ma.gov.br/leil4l33. php?id=49
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Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - PedreirasVMA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 ● Te!: {99) 9 8125-4474 - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

INFORMAÇÕES DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA E
VULCANIZAÇÃO DE PNEUS DOS VEÍCULOS PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA.

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE CONTRATAÇAO DIRETA

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o protocolo acima cidado está publicado(a) no
seguinte endereço eletrônico abaixo:

www.pedreiras.ma.gov.br/lei14133.php?id=49

Pedreiras/Ma, 13 de Fevereiro de 2025.

Marcos Brunteri de Freitas

Responsável

Prefeitura Municipal de Pedreiras m
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pe0reiras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel: (99) 9 8125-4474 - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

ww*v.pedreiras.ma.gov.br/Iei14133.php?id=49
B
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ESTADO 1)0 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httD5://w\vw.pi'dreiras.ina.L’Ov.I)r/
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AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO

Ao Senhor

Marcos Brunieri De Freitas

Scc. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

O Agente de Contratação do Municipio de Pedreiras/MA, Portaria 111/2025-GP,

vem por meio deste comunicar o resultado do julgamento da proposta e documentação de
habilitação referente à Dispensa n° 005/2025.

Após análise criteriosa dos documentos apresentados, é com satisfação que

informamos que as duas empresas que apresentaram a documentação e proposta foram
Francisco Lucas de Souza dos Santos60549044345, devidamente inscrita no CNPJ sob o n“

4i.052.554/0001-10 e Manoel Rocha Silval4860l80330, devidamente inscrita no CNPJ sob o

número 29.868,259/0001-30, as proposta e documentos de habilitação conforme exigido no
referido aviso de dispensa.

As empresas mencionadas demonstraram pleno cumprimento com as exigências

estabelecidas no aviso da dispensa, que tem como objeto a Contratação de empresa
especializada cm prestação de serviços de borracharia e vulcanizaçâo de pneus dos veiculos
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Municipio de Pedreiras/MA.

Diante do exposto, as empresas Francisco Lucas dc Souza dos Santos60549044345,
devidamente inscrita no CNPJ sob o n" 41.052.554/0001-10 e Manoel Rocha

Silval4860180330, devidamente inscrita no CNPJ sob o número 29.868.259/0001-30, é

considerada habilitada para a fornecimento do serviço mencionado.

Ressaltamos que todas as etapas do processo foram conduzidas de acordo com a

legislação vigente e os princípios da legalidade, impessoalidade , moralidade, publicidade e
eficiência.

Pedreiras/MA, em 19 de fevereiro de 2025.

ij ●●

Francisco Floréncio de Sousa

Portaria 111/2025 -GP

Agente de Contratação



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ‘

SETOR DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/OOOM9

Site: httDs:/Avw>v.Dcdreira\.ma.GOV.hr/
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JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 0302001/2025, na modalidade

DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 005/2025, os Documentos de Habilitação e proposta da
empresa Francisco Lucas de Souza dos Santos60549044345, devidamente inscrita no CNPJ
sobon‘'41.052.554/0001-10.

Pedreiras/MA, em 19 de fevereiro de 2025.

Francisco Florêncio de Sousa

Portaria 111/2025-GP

Agente de Contratação



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil

FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS

CPF

605.490.443-45

CNPJ

41.052.554/0001-10

Data de Abertura

02/03/2021

Nome Empresaria]

FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60549044345
peoreiras/ma

Proc.

FLS.

Rub.

Capital Social

5.000.00

Situação Cadastral Vigente
ATIVA

Data da Situação Cadastral
02/03/2021

Endereço Comercial

CEP Logradouro

RUA MANOEL TRINDADE

Municiplo

PEDREIRAS

Número

1248

Complemento

LETRA A65725-000

Bairro

DIOGO

UF

MA

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Periodos de Enquadramento como MEI

Periodo

1® período

Inicio

02/03/2021

Fim

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo. Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação Principal

Borracheiro(a) independente

Atividade Principal (CNAE)

4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores

Ocupações Secundárias

Reparador(a) de tratores agrícolas,
Independente

Mecânico(a) de veículos Independente

Retificador(a) de motores para veículos
automotores. Independente

Atividades Secundárias (CNAE)

3314-7/12 ● Manutenção e reparação de tratores agrícolas

4520-0/01 ● Serviços de manutenção e reparação mecânica de
veículos automotores

2950-6/00 - Recondicionamento e recuperação de motores para
veículos automotores



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do

Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realizado de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da obsen/ância dos referidos requisitos: e declaro, sob as penas da lei. ter ciência de que o

não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o

cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.’

’ Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.

A sua aceitação está condicionada à venficaçáo de sua autenticidade na Internet, no endereço: hiiDs://mei.recBÍia.econ omia.aov.Dr/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitã para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro

e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

pedreiras/ma ,
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
departa^íento de administração tributária

CNPJ; 06184253000149

i I
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ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
\

I

N-do Alvará: 400'2025*„■ Exercício: 2025
I

líissiíção Municipal: C0000^43

Con?ribu:“.ie-

-Vr.' :K Validade: 31/12/2025

O- t.

-ÍANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60549044345
}

■ '
r

Nome rSRfasia; rF,ANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60549044;’^*“® Abertura:
CPF.CNFJ:

02/03/2021
íí'i I

--5-;052554C00110

Endereço: FUA RUA MANOEL TRINDADE. 1248 - DIOGO

^ CEP; 65725000 -
< Atividades

RG/InscrIção Estadual: PEDREIRAS/MA

/202(O Proc.

FLS.

Rub.

●í^y

Complemento; LETRA A

●l. r
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ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL E
RENOVADO ANUALMENTE
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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JS.
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NVWtHOOL ISSCRICAO
41.0S2.S54/0001-10

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

02/03/2021

NOME EMPRESARIAL

FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60S4904434S

IlTULO OOESTABELECIUERTO (NOME DE f«(TASIAi PCRTE

ME

COClOO E OesCfliçAO OAATMOAOE ECONCMICA PRINCIPAL

45.20-0-06 - Serviços de borracheria para veículos automotores

COOIGOE DESCRIÇÃO DAS ATMOAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

29.50-G-00 ● Recondiclonamento e recuperação de motores para veículos automotores
33.14-7-12 ● Manutenção e reparação de tratores agrícolas
45.2Q-0-01 ● Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

CÔOIOO e OESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA

213-S - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R MANOEL TRINDADE
NUMERO

1249

CCMPLEUENTO

LETRA A

CEP BAnRansTRrTO

D10GO

wuracipio

PEDREIRAS

UP

6S.72S-000 MA

ESOEREÇO ELETROMCO

NAZARE.RIOSSHOTMAILCOM

TELEFONE

(99) 9848-3346

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SiruAÇAO CADASTRA-
ATIVA

DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL

02/03/2021

MOTIVO DE SITJAçAO CADASTRAL

snuAçAoESPECIAl. DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/05/2024 às 11:16:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboucblank 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores ● QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

41.052.554/0001-10

FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60549044345

R$5.000,00 (Cinco mil leais)

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ

AbouttMnk 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBiTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60549044345

CNPJ: 41.052.554/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (OAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vww.pgfn.gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:32:03 do dia 17/02/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 16/08/2025.

Código de controle da certidão: CC9F.632A.84E6.0CF3

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Rarão

Social:

Endereço:

41.052.554/0001-10

FRANCISCO LUCAS DE SOU2A DOS SANTOS

RUA MANOEL TRINDADE / DIOGO / PEDREIRAS / MA / 65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/02/2025 a 17/03/2025

Certificação Número: 2025021604355591534155

Informação obtida em 18/02/2025 11:17:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caiKa.gov.br/consuttacrt/pages/consutlaEmpregador.jsf 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N® Certidão: 043765/25 Data da 17/02/2025 15:37:10

Inscrição Estadual: 126870640

Razão Social: FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60549044345

RUA MANOEL TRINDADE, 1248 LETRA A CEP: 65725000 - DIOGO

(99)98483348

CPF/CNPJ:41052554000110

Endereço:

^ Telefone: Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressaivado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 18/05/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões” e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 18/02/2025 11:20:13



PED!í6IRAS'VA

6
GOVERNO DO ESTADO DO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 015004/25 Data da 17/02/2025 15:40:21

Inscrição Estadual: 126870640

Razão Social: FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60549044345

CPF/CNPJ:41052554000110

RUA MANOEL TRINDADE, 1248 LETRA A CEP: 65725000 - DIOGO

Município: PEDREIRAS

Endereço:

—. Telefone: UF:MA(99)98483348

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 18/05/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 18/02/2025 11:21:55



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
AV RIO BRANCO. N» UI - CEKTRO

CNPJ:061&42SMOOt49
pedreiras/ma

■P)Q0coi. /2Q2 yHrotí

FLS,

Ruh. ví-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOB DARTO

o DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA da preleilura Municipal de
PEDREIRAS, a fequerimento da pessoa interessada FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS
6054S044345, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir
referenciada não registra débitos mobiliários com os cofres públicos municipais alé a presente data,
ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos
anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

CcCoctrc:

Contribuinte:

Nome Fantasia:

Enoereço;

Bairro;

Cidade:

Inscrição Esl.:

Atividade:

0OCOO7943 Inscrição Municipal: 000007943

FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS

FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60549044345

RUA MANOEL TRINDADE, 1248

OIOGO

PEDREIRAS-MA

CPF/CNPJ: 410525S4000110

Complem: LETRA A

CEP: 65725000

Data de Abertura; 02/03/2021

Serviços de borracharia para veículos automotores, Recondicionamento e recuperação de
motores para veículos automotores, Manutenção e reparação de tratores agrícolas,
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

— AtMaade Principal 	

Serviços de borracharia para veículos automotores, Recondicionamento e recuperação de motores para

I

Validade: 19/05/2025 Usuário; ANTONIOEmissão: 18/02/2025 09:14:19

Número/Controle da Certidão: C929279B026D2DC5

Pio: t
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Validade:

Número/Controle da Certidão: C929279B026D20C5

18/02/2025 09:14:19 Usuário;Emissão: 19/0S/202S
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P6DREIRAS/MA

r PREFErrURA municipal de pedreiras

n DEPARTAMEffTO DE AOMINtSTHAÇÂO TRlBUTÂmA
*v aro BR*.‘íco. M» m. cErnno

CKPJ: 0S1&C^30MU9

202Hrou.

FLS.

Rub.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DÍVIDA ATIVA

° DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA da proícitura Municipal de
PEDREIRAS, a requennienJo da pe$soa interessada FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS

605^5D«345, CERTIFICA, para os fins que se fiierem necessários, que a pessoa jurídica/fislea a seguir
reterenciada náo registra débitos mobiliários com os cofres públicos municipais alé a presente data,
rcssaK'ado o diroiio da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos
ante-dormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro;

Contri^inte:

Nd.tw Fantasia:

E-ndereço:

Bairro:

Cidade:

Ir-sa^zo Est:

000007d43

FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS

FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60S4904434S

RUA MANOEL TRINDADE, 1248

DIOGO

PEDREIRAS-MA

Inscrição Municipal: 000007943

CPF/CNPJ: 41052554000110

Complem; LETRA A

CEP: 65725000

Data de Abertura: 02/03/2021

Serviços de borracharia para veículos automotores, Recondiclonamento e recuperação de
motores para veículos automotores, Manutenção e reparação de tratores agrícolas,
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

Atividade;

Serviços de borracharia para veículos automotores, Recondicionamento e recuperação de motores para

i

Emissão;

Número/Controie da Certidão; 218S4B425A398A0F

1B/02/2025 09:13:42 Validade: 19/05/2025 Usuário: ANTONIO

Pig:l
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PEDREtRAS/MA

erou.Q3Q^<2^/20'2 5
FLS. ihb
Rub.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA. DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60549044345 {MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 41.052.554/0001-10

Certidão n®: 9240346/2025

Expedição: 18/02/2025, ãs 14:53:43

Validade: 17/08/2025

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que FRANCISCO LUCAS DE SOUZA dos santos 60549044345 (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 41.052.554/0001-10, não

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciãrios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

DCiviüáii « sugesriVa: cndt:'.r. i-it. 3ViB.ht



I P6DRÊIRAS/MA j

iProo.O^Q^COL/202p
FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTC!»s M

Li-

CNPJ 41.052.5S4/0001-10, lE 12.C87.064-0

R MANOEl TRINDADE, 1248 A, DIAGO, PEDREIRAS -MA- CEP 65725-000

A

SECRETWUA MUNICIPAL DE INfRAESTRUTURA E URBANISMO

Pedreiras-MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

I

Ref. DISPENSA DE LICITAÇAO N9 005/2025.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e vul«nização de
pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA.
Prezado Senhor.

Pela presente, submetemos á vossa apreciação a nossa proposta relativa a dispensa de
erros ou omissões que venham a

licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer
ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, lemos pelo conhecimento das condiçoes

desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios deem que se

qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:

FRANCISCO LUCAS DE SOUSZA DOS SANTOS 6054904434S

41.0S2.554/OOOMO

RUA MONOEL TRINDADE, 1248, LETRA A, BAIRRO OIOGO PEDREIRAS-MA
Franciscolucassouza9@em3il.com

99-98483-3488

2. Representante Legal
FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS

RG:039122952010-9 SSP-MA

CPF: 605.490.443-45

ADMINISTRADOR

Franci5colucassouza9@email,coin

99-98483-3488

3. PROPOSTA DE PREÇO; R5 36.S80.00

Valor global: {Trinta e Seis Mil Quinhentos e Oitenta Reais)

1111 yJrwgmmwref I I I W C41



P6DREIRAS/MA 3

n3ü|y^_/202lHroü-

FLS.

Ri:b.
iPUKOHA COM QUANTITMWOS C PHC<OS O'

It VL TOTALDESCRIÇÃO QUAMT. VL UNIT.UNIO.ITtM I

Scns*» de b«uchjrL]

i-po letro e^av^deifa
2.700.0090,00Sc<vi{0 30Oi

I |s«n^ovdet>orra(ha(uvoicul(K
I lipo pi carregadeira.

2.400.00RS 160.00Servi(o 15

1.275.00R5 85.001511 {Remendo tipo lopn«Oó Serviço
I 1.380.00RS 92.001512 tRwnw^tipolopr'*®? Serviço

1.050.00RS 105,00Serviço 1013 Remendo tipo top n< 08 í

1.300.00R5 130.001 Remendo tipo lop rt*09. Serviço 1014

1.500.00R$ 150,00Remendo tipo top rrf 10 Serviços 1015
I

Serviços de vulcanitaçio

(lateral} veículos camInhSo
3.750,00RS 250,00Serviço 15IS

Ser/lços de vulcanitaçSo (meio)
veículos caminhio

1.950.00RS 130,00Serviço19 15

Serviço de vulcaniiaçio (lateral)
veículos retro escavadeira pneu
traseiro

RS 330,00 4.950.00Serviço20 15

Serviço de vulcanitaçSo (lateral)

veículos retro escavadeira pneu
traseiro

RS 120,00Serviço 1.800.0021 15

Serviços de vulcanização
veiculos

pneu

(meio)

retroescavadeíra

trazeiro.

Serviço22 15
200,00 3.000.00

Serviços de vulcanização

(lateral) veículo pá

carregadeira

Serviço23 15
440,00 6.600.00

Serviços de vulcanização

(meio) veiculo pá

carregadeira

Serviço24 15
195,00 2.925.00

TOTAL R$ 36.580.00

rV^CII I iOOCll li ICJ
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FLS.

Rufa.

E3

£. Pu:o<Se v»i<did« úò proposta; 90 Dias (Noventa Oías)

S.Oaâat Sanei ricc

Sanco' Ca;o Cconómíca Federal

A£ènua;0767. Op.013
Conu: St663-9

Fa^om>do: f rarscóco Lucas de Souza dos Santos

Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional
(rlea! -RS), já incluído todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e
quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

Pedreiras-MA., 17 de Fevereiro de 2025

Francisco Lucas de Souza dos Santos

Representante Legal

CNPJ: 41.052.554/0001-10

I

i
I
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PEDREIRAS/MA

1202íHroc.

FLS.

Riib.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://ws\w.pedreira^.ma.üov.br/

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0302001/2025, na modalidade

DISPENSA DE LICITAÇÃO n“ 005/2025, os Documentos de Habilitação e proposta da
empresa Manoel Rocha Silval4860180330, devidamente inscrita no CNPJ sob o número
29.868.259/0001-30.

Pedreiras/MA, em 19 de fevereiro de 2025.

Francisco Florêncio dc Sousa

Portaria 111/2025 - GP

Agente de Contratação



PÊOREIRAS/MA

‘ -● J

Proc.ü-V, 2

FLS.

R'.:b.

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenoa Rio Branco. 111 - Centro-CER S5725-000-Pei(reiras'.\1A

CNPJ; 06.ie4,253''0001-49 - Td: (99) 9 B125-Í471 - Sfte: www.pedreirasjna.gov.br

CAPA DO PROCESSO

Número (io protocolo: 2025.02.18.0049

DataiHora: 18/02/2025 11:00:06

Assunto/Tip«: OFÍCIO

Interessado / Credor: FRANCISCO FLORENCIO DE SOUSA

Descrição do protocolo

OFiCIO - DISPENSA DE LICITAÇÃO N 005/2025 ■ DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 - Para acesso a tramitação processual do documento acima, deverá ser informado na teia de consulta o CPF, em se tratando

de pessoa física, ou CNPJ, para pessoa iurídica, acompanhado no número do protocolo acima indicado.

2-0 QR CODE, deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo.

I

PROTOCOLO: 2025.02.18.0049 ● PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Interessado/Credor FRANCISCO FLORENCIO DE SOUSA

" 'T; Selor SEÇAO OE PROTOCOLO GERAL:

^ Descrição-OFICIO - DISPENSA OE ÜCITAÇAO N 005/202S - DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇAO | ||jj|||||| [| || | |j
2025.02 IS 0049

BS le.Di^oaô ii:oc-.05



Certificado da Condição de
Mícroempreendedor Individual

PEDHEIRAS/MA ,

n^oacpi /202 0Krül.

FLS

U

Empresárío(a)

Nome Civil

MANOEL ROCHA SILVA

CPF

148,601.803-30

CNPJ

29.868.259/0001-30

Data de Abertura

07/03/2018

Nome Empresarial
MANOEL ROCHA SILVA 14860180330

Capital Social
1.000.00

Data da Situação Cadastral

07/03/2018

Situação Cadastrai Vigente
ATIVA

Endereço Comercial

Logradouro
RUA ANJO DA GUARDADA

Município
PEDREIRAS

Número

2717

CEP

65725-000

UFBairro

SAO FRANCISCO MA

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI
Período

1® período

FimInício

07/03/2018

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Borracheiro(a) independente

Atividade Principal (CNAE)

4520-0/06 - Serviços de bonacharia para veículos automotores



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório ● declaração prestada no momento da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei. que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Municipio para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais,
tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços

públicos. O nâo-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situaçáo de enquadramento do empresário na condição de MIcroempreendedor individual,
A sua aceitação está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: ínip', i/mci recetui ecoiKMi».) nov-br/ceniirc.idi).

Certificado emitido com base na Resolução n° 4B, de 11 de outubro de 2018, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro

e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM.

ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda invalidarã este documento.

peOREIRAS/MA ^
J /202__PrüC.iÇ).

FLS rr
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0ANF3E ● MCUUEmO MIXUM* CM NOTA nSCAA ÍX {NCROM EL£7ICCA€LEnOMCA
í»Vlí

^Pé 1I1UI/IEquatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A.
SfflfftlOPtel CNPJ:06.272.793rtX»1-64|lnse. Esladual: 120.515.11-3

Alameda A, Qd SOS, n°i00, Loieaxnenio Ouítandínha,
Altos do Calhau - Sáo Luís - MA CEP: 65.070-900

PEDrtElRAS/MA

Kfüc

FLS.
tAiK«IA

Á

szrvod» fvri9Vfmm> mrásKOCmirfTxfc» ftowdmcwlWaoo 'K’.!b

T«r»to NoíiM atp 2» V Un ■*< 202 V Ut< Uu 221 V

Data das

Leituras

Leitura Anterior

13A>1/2025

Lertu

NOTA 110S4Saifl .figPlg IMo; 	

OATA OE EMISSAO: 13/02/2025

Consulte pela Chave de Acessoe/n;

mips//die-ponal.svis.rs 90v.br/NF3E/Consulta
cnave de acesso:

2I2SQ2062727930001S466000110546319101S273I99

Protocolo de autonzaçSo: 3212500003946571 ■
13/02/2025 às 17.22:35

olnna Leituta

1^372025!-ae-MANOEL ROCHA SILVA

INSTALAÇAO: 2000114451
CPF;"’.601.80'-”

RO BR 020 , S/N , CEP: 65725-000 SAO FRANCISCO
-PEDREIRAS-MA

Psreeiro de Nenòtte

5761069

Conta Conrato

3002016949

CoAU IM« VtncliTwtlo Totti ●

02/2025 26/02/2025 R$ 108,30

«FORMAÇÕES PARA O CUEMTE
● ^ericõcf tand Tart VM* 1«0l ● l2Att ● O da dtvoiuçto è resLMD oa rtuapaca^^odo COh$uho COMPENSAoo » {0 kWh) pela tanle ^rcporoonabada. quando tei o caso e

DetYionemiNQe de SwdosemkWh relerecileaMneMKMGefaçio, eonlomie REWN* I0S9/2023 e SeldeOecrMaeaeapwedoenoQCloref 02/25 0.00 kWh e g«i«infiftpAftf.^AhAAeftMw>ÉA

CHintuiçéO Percentual das aeguinies CC: 3Ú02016949(0%| ● Conta cennio geradora 3lX}20l004g. Kio pocaur valoret de «aldo para pos» hora na Total

liens óe Fâtura Quant. Preço Unít.(RS) Tarifa
com Ttibulos Unil.(R$) COFINSfR»

PIS/ ICUS ValOr(R$) Tremo SesMRS) AkMOOSI vaKKlRS)

(R$) ICUS S1.1B

7^fi6

72.es

vam

a.nw

IA01S

Cusio de disoonMidade (kWh) 100 0.931600 0.710810 1.59 20.50 93.16 PIS 0.»

COFWS 1J1

ITENS FINANCEIROS

Cs^Mp Pub Prel Munic 2.55

Mk. 11.19

FEV/24

MAR/24 ^
ABR/24

MAI/24

JUN/24

JUL/24

AGO/24

SET/24

OUT/24

NOV/24

DEZ/24

JAN/2S .

FEV/25

uo

Correçào Monetária
Juros

0,47 m

m
0.d3 sie

c
;it

O i$3

N 31)

s
u í‘â
M ~"1

O Í74

n*

k

W
eei

h 31$

^ ftl
m
ijt

100
0

iAaii« i Inalado

Ma«dof Grande 21 Posio Horáno Leevra

Ardeoor

Convt

Uedidor

lexvra Conaserio Rd««rvBdo ao Piaco
Atual

íner^a UirnST
Conaumo

ATIVO TOTAt

ATIVO TOTAL

30660019360

30660019360

10 311

20.724

10.311

20.734

1.00 OkWn

OkWh

224A.EA14.9AEF.068E.2C6E.61 CB.969C.4F1F
1.00

Resoluçio ANEEL ApcawiaçAo N* do Programa Sooai
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FLS.
i MINISTÉRIO DA FAZENDA
J Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

■s-

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MANOEL ROCHA SILVA 14860180330

CNPJ: 29.868.259/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
eKigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:09:33 do dia 13/11/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 12/05/2025.

Código de controle da certidão: 70A8.DF03.E62E.CDCB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

29.868.259/0001-30

MANOEL ROCHA SILVA

RUA ANJO DA GUARDA 2717 / SAO FRANCISCO / PEDREIRAS / MA /
65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/02/2025 a 05/03/2025

Certificação Número: 2025020410264997790520

Informação obtida em 17/02/2025 11:37:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hllps;//consulla-crf.caixa.gov.br/consullacr1/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



PEDR6IRAS/MA

HlOC.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃ&^
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

&

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data da Certidão: 17/02/2025 11:37:58N“ Certidão: 014893/25

CPF/CNPJ CONSULTADO: 29868259000130

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da iei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n“ 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 18/05/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/02/202511:37:58
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GOVERNO DO ESTADO DO MARAMHÃO '202

SECRETARIA DE ESTADO DA F/(^NDA
■ PEDRfclRAS/MA ^

Q^q^/202__Proc.

FLS.

FíiibCERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 043572/25 Data da Certidão: 17/02/2025 11:38:14

CPF/CNPJ 29868259000130 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consuitas procedidas no sistema desta Secretaria,

^ substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão; 90 (noventa) dias: 18/05/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/02/2025 11:38:14



prefeitura municipal de pedreiras
departamento de administraçao tributaria

RIO BRANCO, 111 - CENTRO

CNPJi 06194253000149

peORElRASíMA ft

Proc.

FLS.
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AV
X

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

o departamento de aomin^tração ™butá^^
PEDREIRAS a requerimento da pessoa interessa ® . ... 3 ggguir referenciada não registra débitos
para os f^s que se fizerem necessários, que a o direito da Fazenda Municipal
S rZSSIps .n.en..en.e a as,a da,a .es.o da,aa.a
a vigência desse prazo.

Inscrição Municipal:
000008863

MANOEL ROCHA SILVA 14860180330

BORRACHARIA DO MANOEL

,2717

SÃO FRANCISCO

PEDREIRAS-MA

29868259000130Cadastro:

Contribuinte:

Nome Fantasia;

CPF/CNPJ:

Complem:

CEP:
'!

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

65725000

Data de Abertura: 07^03^2018

Atividade Principal

LUÍSUsuário:30/64/2025Validade:30/01/2025 10:46:05Emissão:

Número/Controle da Certidão:
84937C47302BE6B6

P4g: 1



Atividade(s) Sejncarlafs)

PÊDRSIRAS/MA

/2Q2Proo.

FLS,

R'.ib. }~

Emissão; Validade:30/01/2025 10:46:05 Usuário:30/04/2025

Número/Controle da Certidão; e4937C47302BE6B6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
AV RIO BRANCO, 111 ● CENTRO

CNPJ: 06134253000149

9.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DÍVIDA ATIVA

0 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA da prefeitura Municipal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada MANOEL ROCHA SILVA 14860180330, CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada nào registra débitos
mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data. ressalvado o direito da Fazenda Municipal
de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante

a vigência desse prazo.

Cadastro: inscrição Municipal:000008863

Contribuinte: CPF/CNPJ: 29868259000130MANOEL ROCHA SILVA 14860180330

Nome Fantasia: BORRACHARIA DO MANOEL

Complem:

CEP:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

,2717

SÃO FRANCISCO

PEDREIRAS - MA

65725000

Data de Abertura: 07/03/2018

Atividade Principal

Usuário: LUiSValidade; 30/04/2025Emissão: 30/01/2025 10:47:01

Número/Conirole da Certidão; 943919DB07F38SE2

Pág:l
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Atividade(s) Seuncaria(s)

m

Usuário:Emissão; 30/OV2025 10;47;01 Validade: 30/04;202S

Número/Controle da Certidão: 943919DB07F38SE2
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRA3ALHÜ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MANOEL ROCHA SILVA 14860180330 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 29.868.259/0001-30

Certidão n°: 8963898/2025

Expedição: 17/02/2025, às 11:37:06
Validade: 16/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MANOEL ROCHA SILVA 14860180330 (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 29.868.259/0001-30, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.'’ 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

U jvidas
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Prefeitura Municipal de Pedreiras
CNP. 0B.m1sC0M“:

www.pedreirasjna.gov.br

CAPA DO PROCESSO

Número do protocolo: 2025.02.18.0046
18/02/2025 10:63:59DatalHora

Assumo/TIpe; OFÍCfO

Interessado/Credor FRANCISCO FLORENCIO DE SOUSA

Descrição do protocolo

OFÍCIO-DISPENSA DE LICITAÇÃO N 005/2025 - PROPOSTA DE PREÇOS

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site
1 - Para acesso

de pessoa física. a tramitação processual do documento ad
ou CNPJ, para pessoa jurídica aama, deverá ser informado na tela de consufta o CPF

acompanhado no número do protocolo acima Xda em se tratando

2 - O QR CODE, deste comprovante, pode ser usado
para acompanhamento do andamento do protocolo.

J
2025.02,16,0046

PROTOCOLO; 202S.OZ18.0046 -

(nleressado / Credor: FRANCISCO FLORENCIO
Setor SEÇAO DE PROTOCOLO GERAL
Descrição OFiCIO - DISPENSA DE UCITAÇAo

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

OESOUSA
18/02/2025 10 53 59

N 005/2025 - PROPOSTA DE PREÇOS

2025.02.ie.0046
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FL3. mBORRACHARIA MANUEL
J1--

RUA ANJO DA GUARDA BR020 S/N - CNPJ: 29.868.259/0001-30

TEL: (99)98468-7142 - PEDREIRAS-MARANHAO

'O Senhor é a minha Iu2 e a minha salvoçSo. (Salmos 27:1)

AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇAO N'005/2025

ANEXOU

Á

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Pedreiras-MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇAO N° 005/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e vulcanização
De pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreíras/MA.

Prezado senhor,

Pelo presente, submetemos a vossa apreciação a nossa proposta relativa a dispensa de licitação em epígrafe,

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se
desenvolverão os trabalhos e concordamos coma totalidade das instruções e critérios de qualificação
definidos no AVISO.

l.Proponente:

Razão Social: Manoel Rocha Silva 14860180330

CNPJ: 29,868.259/0001-30

Endereço: Anjo da Guarda BR020 S/N, São Francisco, Pedreiras - MA.

CEP: 65725-000,

E-mail: mayaraoliiveiraíS)jzmail.com

(DDD) Telefone: (99)98468-7142

2 Representante legal para assinatura de contrato:

Nome: Manoel Rocha Silva

Célula de Identidade/órgão emissor:054706462014-7 / SSP-MA
CPF:148.601.803-30

Cargo/Função: Empresário

(DDD) Telefone: (99) 984687142

Manoel Rocha silva 14860180330.CNPJ: 29.868.259/0001-30, (99)984687142.

Rua Anjo Guarda, BR020 S/N, CEP 65725-000, São Francisco - Pedreiras/MA
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RUA ANJO DA GUARDA BR020 S/N - CNPJ: 29.868.259/00ót'3S	

TEL: (99)98468-7142 - PEDREIRAS-MARANHAO		

O Senhor é o minha luz e a minha salvação. " (Salmos 27:1)

5>BORRACHARIA MANUEL

«»

3. Proposta de Preços: R$ Dezoito mil trezentos e vinte e cinco reais.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

DESCRIÇÃOITEM UNID. QUANT. VLUNIT VL TOTAL

Serviços de borracharía (remendo)

veículos tipo carro de passeio R$ 32,00 R$ 3.200,0001 100serviço

Serviços de borracharia (remendo)

veículos tipo moto

serviço

RS 25,00 R$ 1.750,0002 70

Serviço de borracharia veículos

tipo picape

03 serviço

RS 52,00 RS 5.200,00100

RS 25,0006 Remendo tip top N°01 20 RS 500,00serviço

Remendo tip top N*02 R$ 40,0007 RS 800,0020serviço

Remendo tip top N*03 RS 45,00 RS 900,0008 20serviço

Remendo tip top N°04 R$ 60,00 RS 1.200,0009 20serviço

Remendo tip top N°05 RS 70,0010 RS 1.400,0020serviço

Serviços de vulcanização (lateral)

Veículos tipo carro de passeio

RS 125,00 RS 1.875,0016 serviço

15

17 Serviços de vulcanização (meio)

Veículos tipo carro de passeio

RS 75,00 R$ 1.500,0020serviço

R$ 18.325,00VALOR TOTAL

4. Prazo de validade da proposta:60 (sessenta) dias.

5. Dados Bancários:

Banco Caixa Econômica Federal

Agência:0767 1288 Conta:000783165621-0;

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real -
R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer

outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo

com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus
termos.

Pedreiras (MA) 17 de fevereiro de 2025

CNPJ: 29.868.259/0CX31-30

Manoel Rocha silva 14860180330.CNPJ: 29.868.259/0001-30, (99)984687142.

Rua Anjo Guarda, BR020 S/N, CEP 65725-OCX3, São Francisco - Pedreiras/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBAMSMliy't>
CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICI

TAÇÃO

Processo Administrativo n° 0302001/2025

Dispensa de Licitação n° 005/2025

Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia

e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urba

nismo do Município de Pedreiras/MA.

Fundamentação Legal: Inciso II do artigo 75 da Lei Federal n“ 14.133/2021

I. Da Fundamentação Legal:

A presente contratação está fundamentada no inciso II do artigo 75 da Lei Federal n°
14.133/2021, que autoriza a dispensa de licitação para contratações cujo valor seja com
patível com o limite estabelecido para serviços e compras. Este procedimento atende

aos princípios da eficiência, economicidade e celeridade administrativa, sendo medida
indispensável para a consecução do interesse público.

Da Razão da Escolha da Empresa:II.

As empresas Francisco Lucas de Souza dos Santos60549044345, devidamente inscrita
no CNPJ sob 0 n° 41.052.554/0001-10 e Manoel Rocha Silval4860180330, devidamen

te inscrita no CNPJ sob o número 29.868.259/0001-30, foi selecionada considerando

sua capacidade técnica, experiência prestação de serviços dc borracharia e vulcanização
de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo e sua loca

lização no município de Pedreiras, o que facilita o acompanhamento e a execução dos

serviços. Além disso, a empresa apresentou condições comerciais vantajosas, alinhadas

às necessidades do objeto, conforme análise e pesquisa de mercado realizada.

IIL Da Justificativa do Preço:

O preço da empresa Francisco Lucas de Souza dos Santos60549044345, devidamente
inscrita no CNPJ sob o n” 41.052.554/0001-10, apresentou a proposta de RS 36.580,00
(trinta e seis mil, quinhentos e oitenta reais) e da empresa Manoel Rocha
Silval4860180330, devidamente inscrita no CNPJ sob o número 29.868.259/0001-30,

apresentou a proposta de RS 18.325,00 (dezoito mil, trezentos e vinte cinco reais),

foram considerados compatível com os valores de mercado, conforme pesquisa
realizada e registrada no Termo de Referência (TR) anexo ao processo administrativo.
A avaliação constatou que as propostas das empresas Francisco Lucas de Souza dos
Santos60549044345 e Manoel Rocha Silval4860180330, estão dentro dos parâmetros
estabelecidos, garantindo a economicidade e a vantajosidade da contratação.

IV. Da Necessidade c Justificativa da Contratação:

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho — Pedreiras/MA
e-mail: inírueslntnmiUuiediviras.inti.ijov.hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO^,K
CNPJ: 53.602.917/0001-22		

Site: https://www.pedrelras.ma.gov.br/

As empresas Francisco Lucas de Souza dos Santos60549044345, devidamente inscrita
no CNPJ sob 0 n° 41.052.554/0001-10 e Manoel Rocha Silvai4860180330, devidamen

te inscrita no CNPJ sob o número 29.868.259/0001-30, justifica-se pela sua expertise

comprovada prestação de serviços de borracharia e vulcanizaçào de pneus. Por todo o
exposto, justifica-se a contratação direta das referidas empresas, com fulcro no inciso II
do artigo 75 da Lei Federal n® 14.133/2021,demonstrando-sea vantajosidade da presen
te contratação, considerando a

/202 ^Pfoc

FLS.

u.

relação custo-beneflcio apresentada, a necessidade de atendimento ao objeto descrito e o
interesse público.

Pedreiras - MA, 19 de fevereiro de 2025

Marcos Bmnieri De Freitas

Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail: iiilyaeslrulunikínedreiras.ma.<<ov.hr
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ESTADO 1)0 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAÍ

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: https:/7www.ocdreiras.ma.gov.br/

TERMO DE RATIFICAÇAO

Dispensa de Licitação n" 005/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO - O Secretário Municipal de Infraestrutura c Urbanismo

de Pedreiras - MA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram

cumpridas todas as formalidades da Lei n" 14.133/2021, para a Dispensa de Licitação n°
005/2025, proveniente do processo administrativo 0302001/2025, que tem por objeto a

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e

vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, com fulcro no art. 75, inciso I, da Lei
Federal 14.133/2021, bem como com base no Parecer Jurídico e na documentação

constante do Processo em epígrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo

único da Lei 14.133/2021, o processo acima identificado em favor das

empresas Francisco Lucas de Souza dos Santos60549044345, devidamente inscrita no CNPJ
sob 0 n” 41.052.554/0001-10, o valor de R$ 36.580,00 (trinta e seis mil, quinhentos e oitenta

reais) e da empresa Manoel Rocha Silval4860180330, devidamente inscrita no CNPJ sob o
número 29.868.259/0001-30, o valor de R$ 18.325,00 (dezoito mil, trezentos e vinte cinco reais)

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo

EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA, 19 de fevereiro de 2025.

Marcos Brunieri De Freitas

Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo.

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail: hi/racsiruliiraídvccírcinis.waaav.hr
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: https://\vww.Dedfeiras.ma.gov.br/

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A empresa,
Francisco Lucas de Souza dos Santos60549044345

CNPJ: 41.052.554/0001-10.

Endereço: Rua Manoel Trindade, N° 1248, letra A, Boiada, Pedreiras - MA - CEP 65725-
000.

A Prefeitura Municipal de Pedreiras através da Secretaria Municipal de Saúde, convoca a

empresa Francisco Lucas de Souza dos Santos60549044345, devidamente inscrita no
CNPJ sob o n” 41.052.554/0001-10, com sede Rua Manoel Trindade, N° 1248, letra A,

Boiada, Pedreiras - MA - CEP 65725-000, para comparecer em 05 (cinco) dias utéis para
comparecer a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo para assinatura do
contrato da Dispensa n° 005/2025.

No ato da assinatura do contrato a empresa deverá apresentar sua regularização fiscal,
conforme relação abaixo.

Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual da localidade onde está situado o
imóvel;

Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal da localidade onde está situado
o imóvel;
Certidão de débitos relativos a Créditos Tributários Federías e à Divida Ativa da União;

Prova de regularidade relativa ao FGTS;

Prova de regularidade relativa aos débitos trabalhistas - CNDT

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos nos com apreço.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 20 de fevereiro de 2025.

Marcos Brunieri De Freitas

Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

Recebi erty^^ ^.

Nome completo:

CPF n°:

Av. Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho- Pedreiras/MA
e-mail: inlríwsii-uiuruiu pedreiras, imi.^ov. br
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i MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

)I

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60549044345
CNPJ: 41.052.554/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamenle com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:32:03 do dia 17/02/2025 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 16/08/2025.

Código de controle da certidão: CC9F.632A.84E6.0CF3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

41.052.554/0001-10

FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS

RUA MANOEL TRINDADE / DIOGO / PEDREIRAS / MA / 65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade;16/02/2025 a 17/03/2025

Certificação Número: 2025021604355591534155

Informação obtida em 18/02/2025 11:17:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade
www.caixa.gov.br

no site da Caixa:

mips '/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrl/Rages/consuIlaEmpre gador.jsf 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N“ Certidão: 043765/25 Data da 17/02/2025 15:37:10

Inscrição Estadual: 126870640 CPF/CNPJ:41052554000110

Razão Social: FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60549044345

Endereço:

●^Telefone:

RUA MANOEL TRINDADE. 1248 LETRA A CEP: 65725000 - DIOGO

{99)98483348 Município: PEDREIRAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei r\° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.
que

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 18/05/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;

"Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 18/02/2025 11:20:13
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mGOVERNO DO ESTADO DO MARANÍJÃO-

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEN&T

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 015004/25 Data da 17/02/2025 15:40:21

inscrição Estadual: 126870640 CPF/CNPJ:41052554000110

Razão Social; FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60549044345

RUA MANOEL TRINDADE, 1248 LETRA A CEP: 65725000 - DIOGO

(99)98483348

Endereço:

Telefone: Municipio: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n» 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n“ 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 18/05/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 18/02/2025 11:21:55
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CtRTiDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

_ ® departamento de administração tributária da prefeitura Municipal de
% requenmento da pessoa interessada FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS

60o4_04-r^5, CERTIFICA, para os fins que se Tzerem necessários, que a pessoa jurídica/íisica a seguir
re erenc^da não registra débitos rnobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data,
re^tvado o direrto da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos
anieriormenie a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.I

r,—^ 000007943

FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS

FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60S49044345

RUA MANOEL TRINDADE, 1248

OIOGO

PEDREIRAS-MA

Inscrição Municipal; 000007343
Cont^nbtrints:

Nome Fantasia:

Errcereço;

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

CPF/CNPJ: 41052554000110

Compiem: letra a

CEP: 65725000

Data de Abertura; 02/03/2021

Serviços de borracharia para veículos automotores, Recondicionamento e recuperação de
motores para veículos automotores, Manutenção e reparação de tratores agrícolas,
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

—Airvfaade Principal —

Serviços de borracharia para veículos automotores, Recondicionamento e recuperação de motores para

Emissão; 18/02/2025 09:14:19 Validade:

Número/Controle da Certidão: C929279B02£D2DCS

1S/OS/202S Usuário; ANTONIO

Pig:1
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- Recond«c:onarTwtio & recuperação Oo motores para vetculos aulomelores

ioi - Serviços da aanatorrçSo a reparação rr«ânica de veículos avton«or.s

331 <712 . MarUenção e reparação «e traoiesaçríeoUs

PEDREIRAS/MA ^
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Emissão: Validade:

Número/Controle da Certidão: C929279BD26D2DCS

18/02/2Ú25 09:14:19 19/05/2025 Usuário;

UiyilUH^UUU UUI I I OUI I IvJOUl II ic



F prefeítura municipal de pedreiras
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PEDREtRAS/MA
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DÍVIDA ATIVA

PEDREIRAS 3 ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA da preíeilura Municipal de
SCSísSSÍé CeSiS inleressada FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS
reiereíciada nâo feaisíf^tí^-ín.^m^rl'^® fizerem necessários, que a pessoa jurfdica/física a seguir
re5saK-adoodi's«otÃ p?7íí£ u rnc^ários Mm os cofres públicos municipais alé a presenle dala,

a «a dffla masmo daSSia fvigSdIsse“

Cãdassro:

Coriirbuinte:

Nome Fantasia:

000007S43
Inscrição Municipal: 000007943

RTANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS CPF/CNPJ: 41052554000110

FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60549044345
RÜA MANOEL TRINDADE. 1248
DIOGO

Complem: LETRA A

CEP: 65725000
Bairro:

Cidade:

inscrição EsL:

Atividade;

PEDReRAS-MA

Data de Abertura: 02/03/2021

para veículos automotores, Recondlclonamento e recuperação de
«""“‘ençlo e reparação de tratores agrícolas?

Serviços de manutenção e reparaçao mecânica de veículos “automotores— AUíWâáePrt/icipal

Serviços de borracharia para veículos automotores, Recondicionamento

I e recuperação de motores para

I

I

Emissão; 18/02/2025 09:13:42

Múmero/Contfole da Certidão:

Validade: 19/05/2025 Usuário: ANTONIO

218546425A398A0F

I P4í:1

Ly 1^1 11 v^cii I ivJwcii II ic;i
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOSNome:

FILIAIS)

CNPJ: 41.052.554/0001-10

Certidão n': 9240346/2025

Expedição: 18/02/2025. às 14:53:43
Validade: 17/08/2025

de sua expedição.

60549044345 (MATRIZ E

- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que Francisco
E FILIAIS) ,

CONSTA

LUCAS DS SOUZA DOS SANTOS 60549044345 (MATRIZ
no CNPJ sob o n°inscrito(a)

inadimplente
41.052.554/0001-10,

Banco Nacional de

NAO

Devedores
como

Trabalhistas.

Certidão emitida com base

das Leis do Trabalho,
13.467/2017,

Os dados constantes desta Certidão
Tribunais do Trabalho.

no

642-A e 883-A da Consolidação
acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

de 21 de janeiro de 2022.

são de responsabilidade dos

nos arts.

e no Ato 01/2022 da CGJT,

No caso de pessoa jurídica,
a todos os

A aceitação desta

autenticidade no

Internet

a Certidão atesta a empresa em relação
seus estabelecimentos,

certidão condiciona-se

agências ou filiais.

à verificação de sua
portal do Tribunal Superior do Trabalho

(http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist

necessários ã identificação das
as constam os dados

e jurídicas

às obrigações

em julgado ou em
inclusive no concernente aos

pessoas naturais

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto
estabelecidas em sentença condenatória transitada
acordos judiciais trabalhistas,
recolhimentos previdenciários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados
de execução de acordos firmados

a honorários,

em lei;

a custas, a

ou decorrentes

perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que,
disposição legal, contiver força executiva.

por

cridc?rL6t.: JD
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: littps://>v\v\v.Pcdreiras.ina.»ov.hr/

1

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A empresa,
Manoel Rocha Silval4860180330

CNPJ; 29.868.259/0001-30.

Endereço: Rua Anjo da Guarda, N“ 2717, São Francisco, Pedreiras - MA - CEP 65725-
000

A Prefeitura Municipal de Pedreiras através da Secretaria Municipal de Saúde, convoca a
empresa Manoel Rocha Silval4860180330, devidamente inscrita no CNPJ sob o número
29.868.259/0001-30, com sede à Rua Anjo da Guarda, N° 2717, São Francisco, Pedreiras
- MA - CEP 65725-000, para comparecer em 05 (cinco) dias utéis para comparecer a
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo para assinatura do contrato da
Dispensa n° 005/2025.

No ato da assinatura do contrato a empresa deverá apresentar sua regularização fiscal,
conforme relação abaixo.

Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual da localidade onde está situado o
imóvel;

Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal da localidade onde está situado
0 imóvel;
Certidão de débitos relativos a Créditos Tributários Federías e à Divida Ativa da União;

Prova de regularidade relativa ao FGTS;
Prova de regularidade relativa aos débitos trabalhistas - CNDT

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 20 de fevereiro de 2025.

Marcos Brunieri De Freitas

Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

Recebi em:dO ! OZ.!

hK' foi-

Nome completo:

CPF n°:

Av. Abílio Monteiro, n® 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/M A
e-mail: iníríicxiniluniíá i>cdreiras.»ia.í;í>r.hr
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FLS,I MINISTÉRIO DA FAZENDA
f Secretaria da Receita Federal do Brasil
' Procuradoria*Geral da Fazenda Nacional j

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MANOEL ROCHA SILVA 14860180330
CNPJ: 29.868.259/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão Judicial que determina
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

com

sua

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwvir.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida graluitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 14:09:33 do dia 13/11/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 12/05/2025.

Código de controle da certidão: 70A8.DF03.E62E.CDCB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA ECONOMiCA FEDERAL

Certíflcado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

29.868.259/0001-30

MANOEL ROCHA SILVA

RUA ANJO DA GUARDA 2717 / SAO FRANCISCO / PEDREIRAS / MA /
65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/02/2025 a 05/03/2025

Certificação Número: 2025020410264997790520

Informação obtida em 17/02/2025 11:37:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https.//consuita-crf.caixa.gov.br/consuitacr1/pages/consuHaEmpregadorjsf 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N“ Certidão; 014893/25 Data da Certidão; 17/02/2025 11:37:58

CPF/CNPJ CONSULTADO: 29868259000130

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

^ forma do disposto do artigo 156 da lei n“ 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos. 240 a 242, da lei
n° 7.799, de 19/12/2002, bem como

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa

sujeito passivo acima identificado.

prescreve no artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

, em nome do

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias; 18/05/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões'
de Dívida Ativa".

e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 17/02/2025 11:37:58
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N“ Certidão: 043572/25 Datada Certidão: 17/02/2025 11:38:14

CPF/CNPJ 29868259000130 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

^ Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados

no artigo 205 da lei

por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.
que

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 18/05/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões'
de Débito".

e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/02/2025 11:38:14



HtORElRAS/MA .

’/202_^.0^Kroo

. JU

/

/

P

prefbtura m
departamento -
AV RIO BRANCO,NMll-CENTRO
CNPO:06'’M253000149

N
ÃOTRffiOTÁRíA

OE adm\nístraçao

DÉBKOS MOBIUÁRIOCERTiDÃO NEGATIVA DE

departamento de administração certifica

“'Téir^císSyfa ?oã iu,idca,,te^
Õ"nârcSuidos an,erio,™n,e a es,a data mesn,o durante

O

pedreiras

para os fins que
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a vigência desse prazo.

se

Inscrição Municipal-
000008863

MANOEL ROCHA SILVA 14860180330
BORRACHARIA DO MANOEL

,2717

SÃO FRANCISCO

PEDREIRAS-MA

29868259000130Cadastro: CPF/CNPJ;

Contribuinte;

Nome Fantasia;
Complem;

CEP:Endereço: 65725000

Bairro:

Cidade:

Data de Abertura: 07/03/2018
Inscrição Est:

Atividade:

Ativiflade Piineipal
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PODE?. JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MANOEL ROCHA SILVA 14860180330 {MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 29.868.259/0001-30

Certidão n®: 8963898/2025

Expedição: 17/02/2025, às 11:37:06

Validade: 16/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MANOEL ROCHA SILVA 14860180330
inscrito(a) no CNPJ sob o n°

(MATRIZ E FILIAIS),

29.868.259/0001-30, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiri de 2022.
Os dados constantes desta Certidão

Tribunais do Trabalho.
são de responsabilidade dos

No caso de pessoa jurídica,

a todos os seus estabelecimentos,
A aceitação desta certidão
autenticidade

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

a Certidão atesta a empresa em relação
agências ou filiais.

condiciona-se à verificação de
Tribunal Superior do Trabalho

sua

no portal do
na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas
à identificação das

constam

pessoas naturais

a Justiça do Trabalho quanto às
sentença condenatória transitada

judiciais trabalhistas,
previdenciários,

os dados

e juridicas

obrigações

em julgado ou em

necessários

inadimplentes perante
estabelecidas

acordos

em

inclusive no concernente aos
recolhimentos

a honorários,
ou a recolhimentos determinados em lei;

acordos firmados perante
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia
disposição legal.

a custas, a

ou decorrentes

o Ministério Público do

emolumentos

de execução de

ou demais títulos que, por
contiver força executiva.

LU'
::us ,br
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 20250208/2025

CONTRATO N

CELEBRAM

MUNICIPAL

ATRAVÉS

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO E A EMPRESA

FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS

SANTOS60549044345, NA FORMA
ABAIXO:

“ 20250208/2025, QUE
A PREFEITURA

DE PEDREIRAS/MA,
DA SECRETARIA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA E URBANISMO, inscrita sob o n° CNPJ: 53.602.917/0001-22, com

sede na Av. Abílio Monteiro, n° 1020- Engenho CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA, neste ato

representado pela Sr. Marcos Brunieri De Freitas, Secretário Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo, portador do CPF n'
CONTRATANTE, e a empresa Francisco Lucas de Souza dos Santos60549044345,
devidamente inscrita no CNPJ sob o n" 41.052.554/0001-10, com sede Rua Manoel

Trindade, N® 1248, letra A. Boiada, Pedreiras - MA - CEP 65725-000, por meio de seu

representante lega! o senhor Francisco Lucas de Souza dos Santos, portador do CPF n°
605.490.443-45, neste ato denominado CONTRATADO, têm, entre si, ajustado o presente
Contrato Administrativo N" 20250208/2025, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
005/2025, formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 0302001/2025,

submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos no inciso II do

artigo 75 da Lei Federal N"! 4.133/21 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

doravante denominado015.389.656-66,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO

Constitui objeto deste contrato administrativo a contratação de empresa especializada

em prestação de serviços de boiracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA.

l.l.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a

Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTQ/FORNECIMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO UNICO: fornecer os materiais, nos locais determinados pelo

CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação,

às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

A CONTRATADO deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da
legislação vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a CONTRATADO garantirá

a qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

Av. Abílio Monteiro, n“ 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA

C*maiI: injnu’siruna pi‘d}\■/.ma. hr
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Rub

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a

CONTRATANTE, pagará à CONTRATADO, o valor global de R$ 36.580,00 {trinta e seis
mil e quinhentos e oitenta reais).

DESCRIÇÃOITEM UNTD. QUANT. VL. UMT. VL. TOTAL

serviços de borracharia

tipo4 veículos Serviço 90,0030 2.700,00
retroescavadeira

serviços de borracharia

veículos tipo
carregadeira

5 Serviço 15 160,00 2.400,00pa

Remendo tip top N“ 06 Serviço 15 85,00 1.275,00

12 Remendo tip top N" 07 Serviço 15 92,00 1.380,00

13 Remendo tip top N" 08 Serviço 105,0010 1.050,00

14 Remendo tip top N" 09 Serviço 10 130,00 1.300,00

15 Remendo tip top N“ 10 Serviço 10 150,00 1.500,00

sendços de vulcanização
(lateral) veículos caminhão

18 Serviço 15 250,00 3.750,00

serviços de vulcanização
(meio) veículos caminhão

19 Serviço 15 130,00 1.950,00

serviços de vulcanização

(lateral)

retroescavadeira pneu
trazeiro.

veículos
20 Serviço 15 330,00 4.950,00

serviços de vulcanização
veículos

pneu

(lateral)
retroescavadeira

21 Serviço 15 120,00 1.800,00

dianteiro

serviços de vulcanização
(meio)

retroescavadeira pneu
trazeiro

veículos
22 Serviço 15 200,00 3.000,00

serviços de vulcanização
(lateral) veículo pá
carregadeira

23 Serviço 15 440,00 6.600,00

seniços de vulcanização

(meio) veículo pá
carregadeira

24 Serviço 15 195,00 2.925,00

TOTAL R$ 36.580,00

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura

Av. Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000. Engenho- Pedreiras/MA

e-mail: inlnic.slrumrdki nv(li\'ir;i\.nm ‘^av.hr
r>A



PSDReiRAS/MA
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUMCIPAL DE PEDREIRAS FLS _
SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E LRBANISMl&^D

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: httiis://\vu\v.DC(lrciras.ma.t’ov.hr/

JL

no momento em que o órgào contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n’’ 14.133, de
2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como.
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADO providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à CONTRATADO, será realizada

consulta aos sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADO

não regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADO que
não esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A CONTRATADO regularmente optante pelo
Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde

que a CONTRATADO não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

Av. Abílio Monteiro, n“ 1020, CEP: 65.725-000. Engenho - Pedrelras/MA

c-maíI: infrac.wn/no />tv//t ■ i ma.^ov. ^
j- I
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EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor

da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438. assim apurado:
I = (TX) I = ( 6 /100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta

bancária da CONTRATADO, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões
enumeradas nesta cláusula.

● Banco da Caixa Econômica Federal

● Agência: 0767
● Operação: 013
● Conta - corrente: 84.668-9

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de

Pedreiras- MA. classificada conforme abaixo especificado:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de Infraestrutura e

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusào dos
respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente,
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência até 31/12/2025, contado a partir da data
de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107. da Lei Federal n”

14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a
liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referencia:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e

Av. Abílio Monteiro, n” 1020, CKP: 65.725-000, Engenho- Pedreiras/MA
c-maíl: infraiwinínuaUíiicdiviyas.mü.'jov.br
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O

Requisitante do contraio para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO:

incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADO, que
possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou prejudicar à secretaria
de infraestrutura e urbanismo;

Vetar o emprego de qualquer produto que considerar

PARAGRAFO TERCEIRO; A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais

utilizar os produtos da CONTRATADO caso a mesma não cumpra o estabelecido no
Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO; Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e

condições previstos na Lei n** 14.133/2021;

PARAGRAFO QUfNTO: Efetuar o pagamento à CONTRATADO de acordo com as
disposições do Contrato;

PARAGRAFO SEXTO; Denunciar as infrações cometidas pela CONTRATADO e aplicar-

lhe às penalidades cabíveis nos termos da Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir uniiateralmente o Contrato nos casos

previstos na Lei n°14.133.^2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADO, que estejam

em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO:

insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer produto

entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADO;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO:

eventualmente causados à CONTRATADO, decorrentes do mau uso ou operação imprópria,

a partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde
que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar

Assumir a responsabilidade pelos prejuízos

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura

da emitida pela CONTRATADO dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO; Comunicar à CONTRATADO todas e quaisquer

ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

Av. Abílio Monteiro, n° 1020. CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
C-mail:

uí e j ^ 1
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PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO; Promover o acompanhamento e a fiscalização do
objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro

próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADO, as ocorrências

de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá à CONTRATADO, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO:

conformidade com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço,

independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO:

responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos

ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos
serviços;

Executar os serviços, objeto do contrato, em

Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços

fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote
e número do processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas
no presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as
demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as característica s dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação,

às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade dc caráter urgente cm relação aos serviços que forem objetos do
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO; Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la
junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução
do objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à

Av. Abílio Monteiro, n“ 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos
ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por
qualquer empregado da CONTRATADO, esta pagará à CONTRATANTE o valor

correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a
ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO; Propiciar todos os meios e facilidades necessárias á

fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante lerá poderes
para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar

a medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,
apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente

uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos
de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na Ordem de Ser\dço, objeto da presente contratação, ás suas expensas.
dentro do prazo de execução estabelecido:

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas á

execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de
troca, se houver,

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade,
sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A CONTRATADO estará obrigada a atender a todos

os pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente
esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO; Tomar todas as providências necessárias para o fiel
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referencia e no(s) respectivo(s)
contralo(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos

Av. Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - l*cdreiras/MA
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contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133. de 2021, a

CONTRATADO que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexccução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO; dar causa à inexccução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexccução parcial do contrato que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexccução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO; deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude

de qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei
12.846, de T de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO; Pela inexccução total ou parcial do objeto deste
contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADO as seguintes sanções:

n'

● Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos
significativos para a Contratante;

● Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação

Av. Abílio Monteiro, n“ 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

● Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações
previstas no Termo de Referência.

● Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência,

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item
9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo
quarto poderá ser aplicado à CONTRATADO Juntamente com as de multa, descontando- a
dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem

superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará
o contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor
do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato

com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e

IV da Lei n” 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO; Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar
os objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto na Lei xf 14.133. de 2021, e
subsidiariamente a Lei n“ 9.784, de 1999,

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO; As multas devidas e/ou prejuízos causados à
Contratante serão deduzidos dos valores serem pagos, ou recolhidos em favor do

Av, Abílio Monteiro, n“ 102U. CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/.MA
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Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa do Municipal e cobrados judicialmenle.

PARÁGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir

os prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar
o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil,

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções,
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem

como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade,

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade,
se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de I"
de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou

estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013. seguirão seu rito normal
na unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos
à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por

servidor ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e

não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADO, inclusive perante terceiros,
por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.
na vigência do art. Art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRA: À comissão ou servidor designado compete acompanhar,

fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que
for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art.

Av. Abílio Monteiro, n“ 1020, CEP: 65.725-000, Engenho— Pedreiras/MA
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I17.da Lei nM4.I33/2021.

PARAGRAFO QUARTA: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do

servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas
à autoridade superior deste Municipio. em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

PARAGRAFO UNICO; A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo

com os artigos 137. 138 e 139 da Lei Federal n®. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARAGRAFO UNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei

14.133. de 1° de abril de 2021. e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

n'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO

E RECEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor

e fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n"
14.133/21. que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido
qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará
formalmente, o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução
do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADO deverá estabelecer, de comum

acordo com o gestor e fiscal do contraio, horários e datas regulares para tomarem decisões

necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADO:

PARAGRAFO ÜNICO: Representará a CONTRATADO na execução do ajuste, como
preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da
empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE Q MUNICÍPIO
E A EMPRESA CONTRATADO;

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa CONTRATADO fica obrigada a manter atualizado nos

cadastros junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem
como fica responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para

acompanhar eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de
responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:
PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n" 14.133/21,

a Lei Complementar n" 123/06 c alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

Av. Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/M A
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:
PARAGRAFO UNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA. para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e fonna,

para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA. 20 de fevereiro de 2025

Marcos Brunieri De Freitas

Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

CONTRATANTE

Francisco Lucas de Souza dos Santos60549044345

CNPJ n"41.052.554/0001-10

CONTRATADO

Av. Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho — Pedreiras/MA
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 20250209/2025

CONTRATO N

CELEBRAM

MUNICIPAL

ATRAVÉS

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO E A EMPRESA MANOEL

ROCHA SILVA14860180330, NA FORMA
ABAIXO:

“ 20250209/2025, QUE
A PREFEITURA

DE PEDREIRAS/MA,
SECRETARIADA

O município de PEDREIRAS/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA E URBANISMO, inscrita sob o n° CNPJ: 53.602.917/0001-22, com

sede na Av. Abílio Monteiro, n” 1020- Engenho CEP; 65.725-000 - Pedreiras/MA, neste ato
representado pela Sr. Marcos Brunieri De Freitas, Secretário Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo, portador do CPF n° 015.389.656-66, doravante denominado

CONTRATANTE, e a empresa Manoel Rocha Silval4860180330, devidamente inscrita
no CNPJ sob o número 29.868.259/0001-30, com sedeà Rua Anjo da Guarda, N"2717, Sào

Francisco, Pedreiras - MA - CEP 65725-000, por meio de seu representante legal o senhor
Manoel Rocha Silva, portador do CPF n“ 148.601.803-30, neste ato denominada

CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo N°

0302001/2025, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO W 005/2025, formalizado nos
autos do Processo Administrativo n° 0302001/2025, submetendo-se às cláusulas e condições
abaixo e aos preceitos instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federa! N°l 4.133/21 e
demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO

1.1. Constitui objeto deste contrato administrativo a contratação de empresa especializada
em prestação de serviços de borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a
Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO UNICO: fornecer os serviços, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação,
às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da
legislação vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO; Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a
qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a

Av. AbQío Monteiro, n“ 1020, CEP: 65.725-000, En|;enho - Pedreiras/MA
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CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de RS 18.325,00 (dezoito mil,
trezentos e vinte cinco reais).

DESCRIÇÃOITEM UNID. OUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

serviços de borracharia

(remendo) veículos tipo carro
de passeio

01 Serviço 100 32,00 3.200,00

serviços de borracharia

(remendo) veículos tipo moto
02 Serviço 25,0070 1.750,00

serviços de borracharia

veículos tipo picape
03 Serviço 100 52,00 5.200,00

06 Remendo tip top N** 01 Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

20 25,00 500,00

Remendo tip top N” 0207 20 40,00 800,00

08 Remendo tip top N° 03 20 45,00 900,00

Remendo tip top N° 04

Remendo tip top N° 05

09 20 60,00 1.200,00

10 20 70,00 1.400,00

serviços de vulcanização

(lateral) veículos tipo carro de16 Serviço 15 125,00 1.875,00

passeio

serviços de vulcanização

(meio) veículos tipo carro de Serviço17 20 75,00 1.500,00

passeio

R$ 18.325,00Valor Total

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)

dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO; Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura

no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, de
2021.

PARAGRAFO QUINTO; Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos

Av. Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 6S.72S-000, Engenho - Pcdreiras/MA
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sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão

realizados normalmcnte, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não

regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista,

PARAGRAFO NONO; Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não
esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro

de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, cm qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simpl
Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde

que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que
a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

es

EM = I X N X VP. sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0.00016438, assim apurado:
I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta

bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões
enumeradas nesta cláusula.

● Banco da Caixa Econômica Federal

● Agência: 0767

● Operação 1288

● Conta - corrente: 783165621 -0

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de

Av. Abílio Monteiro, n” 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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Pedreiras- MA, classificada conforme abaixo especificado:
ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraesiruiura e Urbanismo

PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de Infraestrutura e

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

PARAGRAFO UNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteraçào/inclusão dos
respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente,
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência até 31/12/2025, contado a partir da data
de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n°

14,133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a
liquidação da despesa.

CLAUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO:

Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e

PARAGRAFO SEGUNDO:

incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que
possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou prejudicar à secretaria
de infraestrutura e urbanismo;

Velar o emprego de qualquer produto que considerar

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais

utilizar os produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato,

aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e
condições previstos na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições
do Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às
penalidades cabíveis nos termos da Lei n" 14.133/2021;

Av. Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000. Engenho - Pedreiras/MA
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PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmenle o Contrato nos casos

previstos na Lei n‘’14.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam

em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO:

insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida Justificativa qualquer produto

entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO:

eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria,

a partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde
que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura

da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer

ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar

Assumir a responsabilidade pelos prejuízos

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do

objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências

de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato c no Termo de
Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO:

conformidade com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço,
independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO:

responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdcnciária, comercial, fiscal, e respectivos
ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos
serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços

fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote

Executar os serviços, objeto do contraio, em

Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer

Av. Abílio Monteiro, n“ 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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e número do processo de conlraiaçao.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas

no presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade minima de execução para atender as
demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem

solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo

CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação,

às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido:

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,

qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la

junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontameme quaisquer orientações e

exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução
do objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos
ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por

qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor
correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a
ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à

fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes

para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar
a medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Contratação Direta;
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PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,

apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO; Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos
de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à

execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de
troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade,
sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor,

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os
pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja
previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s)
contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos
contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n“ 14,133, de 2021, a

Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

Av. Abílio Monteiro, n® 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
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PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude

de qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n°

12.846, de r de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecuçào total ou parcial do objeto deste
contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

● Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

● Muita de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

● Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações
previstas no Termo de Referência.

● Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência,

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item

9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo dc 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo
quarto poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a
dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem

superiores ao valor dc pagamento eventuaimente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
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PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO; O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará

o contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor
do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato

com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e

IV da Lei n° 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar
os objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para

contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO; A aplicação de qualquer das penalidades previstas
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133. de 2021, e
subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à

Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do
Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida

Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a muita deverá ser

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir
os prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar
o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções,
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem

como 0 dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade,
se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1“

de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
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sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR,

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei n" 12.846. de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal
na unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA; O processamento do PAR não interfere no seguimento regular .
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos
á Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO; A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por
servidor ou comissão designada para esse fim,

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e
não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros,
por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibilórios, e, na ocorrência

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
na vigência do art. Art. 120 da Lei n“ 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRA: À comissão ou servidor designado compete acompanhar,
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que
for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art.
117, da Lei n** 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTA: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas

à autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
PARAGRAFO ÚNICO; A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo
com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei
n° 14.133. de 1° de abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO
E RECEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO; A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor
e fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n°

Av. Abílio Monteiro, n“ 1020, CEP: 65.725-000. Engenho - Pedreiras/MA
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14.133/21, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido

qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará
formalmente, o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento ”in loco" da execução

do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum
acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões
necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA;

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da
empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO
E A EMPRESA CONTRATADA;

PARAGRAFO UNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos
cadastros junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem
como fica responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para
acompanhar eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de
responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:

PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n^M. 133/21,

a Lei Complementar n" 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:

PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma,

para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA, 20 de fevereiro de 2025

Marcos Brunieri De Freitas

Sec. Mun. de Infracstruttira c Urbanismo

CONTRATANTE

Manoel

CNPJ: 29.868.259/0001-30

CONTRATADA

Av. Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/.MA
C-maíl: mli(fcsirulurauí ^cv.hr
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N“ 20250208/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO

N" 0302001/2025. PARTES: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de
Pedreiras - MA e a empresa Francisco Lucas de Souza dos Santos60549044345,
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 41.052.554/0001-10, com sede Rua Manoel

Trindade, N" 1248, letra A, Boiada, Pedreiras - MA - CEP 65725-000. OBJETO:

contratação dc empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e

vulcanizaçào de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura c
Urbanismo do Município de Pedreiras/MA. VIGÊNCIA: 20/02/2025 a 31/12/2025.

VALOR DO CONTRATO: R$ 36.580,00 (trinta e seis mil e quinhentos e oitenta
reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0208 Sec.
Mun. dc Infraestrutura e Urbanismo PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031

Gestão da secretaria dc Infraestrutura e urbanismo CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.39.00 - Outros Serv, de terc. Pessoa jurídica FONTE: 1500000000 - Recursos

não vinculados de Impostos. MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 005/2025,

com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021.

Pedreiras - MA, 20 de fevereiro de 2025.

,ieri De Freitas

Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

Marcos B

Av. Abílio Monteiro, n“ 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-inail: injt uc sinnurauí i)cdi\'ii(is.ma.í'ov.hy
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20250209/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° 0302001/2025. PARTES: Secretaria Municipal de Infraestmtura e Urbanismo de

Pedreiras - MA e a empresa Manoel Rocha Silvai 4860180330, devidamente inscrita no
CNPJ sob o número 29.868.259/0001-30, com sede à Rua Anjo da Guarda, N° 2717,
São Francisco, Pedreiras - MA - CEP 65725-000. OBJETO: contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de borracharia e vulcanização de pneus dos
veículos da Secretaria Municipal dc Infraestmtura e Urbanismo do Município de
Pedreiras/MA. VTGENCIA: 20/01/2025 a 31/12/2025. VALOR DO CONTRATO:

R$ 18.325,00 (dezoito mil, trezentos e vinte cinco reais). DOTAÇÃO: ORGÀO: 02
Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestmtura e

Urbanismo PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de

Infraestmtura e urbanismo CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 ~ Outros

Serv. de terc. Pessoa jurídica FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de

Impostos. MODALIDADE: Dispensa Eletrônica n° 005/2025,

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021.
com

Pedreiras - MA, 20 de fevereiro de 2025.

,ieri De Freitas

Sec. Mun, de Infraestmtura e Urbanismo

Marcos B:

/Iv. Abílio Monteiro, n“ 1020, CEP: 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail: inlraeslnnuraCtíocdreiras.ma.eov.hr
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TERMO DE ANUÊNCIA

CONTRATO 20250208/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0302001/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO 005/2025

O Secretário Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo de Pedreiras - MA, neste ato con

tratante do Contrato Administrativo n° 20250208/2025, oriundo do Processo Administrativo

n" 0302001/2025 e da Dispensa de Licitação n" 005/2025, cujo objeto é a contratação de em
presa especializada em prestação de serviços de borracharia c vuicanização de pneus dos vei
cules da Secretaria Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA,

A empresa contratada é a empresa Francisco Lucas de Souza dos Santos60549044345,
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 41.052.554/0001-10, com sede Rua Manoel Trindade,
N” 1248, letra A, Boiada, Pedreiras - MA - CEP 65725-000.

Em atendimento ao disposto no Art. 117, da Lei Federal n® 14.133/2021, fica designado
para a fiscalização do referido contrato:

● Fiscal do Contrato: Miguel Tavares Leite Neto, portador da Portaria n® 001/2025-
SINFRAU.

Este servidor têm a responsabilidade de acompanhar e monitorar a execução do contrato,

bem como assegurar que todas as obrigações contratuais sejam cumpridas em conformidade
com a legislação aplicável, zelando pela eficiência, eficácia e economicidade do objeto con
tratado.

Pedreiras/MA, 20 de fevereiro de 2025.

Nome Miguel Tavares Leite Neto
Portaria n® 001/2025-SINFRAU

Fiscal do Contrato

Marcos tírunieri De Freitas

Sec. Mun. de Infraeslrutura e Urbanismo

Av. Abílio Monteiro, n” 1020, CEP; 65.725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail: iníraesInilnrafciDcíhviras.nuiüav.hr
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TERMO DE ANUÊNCIA

CONTRATO 20250209/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0302001/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO 005/2025

O Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo dc Pedreiras - MA, neste ato con
tratante do Contrato Administrativo n” 20250209/2025. oriundo do Processo Administrativo

0302001/2025 e da Dispensa de Licitação n** 005/2025, cujo objeto é a contratação de em
presa especializada em prestação de serviços de borracharia e vulcanização de pneus dos veí
culos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA.

n

A empresa contratada é a empresa Manoel Rocha Silval4860I80330, devidamente inscri
ta no CNPJ sob o número 29.868.259/0001-30, com sede à Rua Anjo da Guarda, N" 2717,
São Francisco, Pedreiras - MA - CEP 65725-000.

Em atendimento ao disposto no Art. ! 17, da Lei Federal n° 14.133/2021, fica designado
para a fiscalização do referido contrato;

● Fiscal do Contrato: Miguel Tavares Leite Neto, portador da Portaria n° 001/2025-
SINFRAU.

Este servidor têm a responsabilidade de acompanhar e monitorar a execução do contrato,
bem como assegurar que todas as obrigações contratuais sejam cumpridas em conformidade
com a legislação aplicável, zelando pela eficiência, eficácia e economicidade do objeto con
tratado.

Pedreiras/MA, 20 de fevereiro de 2025.

Nome Miguel Irares Leite Neto
Portaria n“ 001/2025-SINFRAU

Fiscal do Contrato

Marcos Brlmeri De Freitas
Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

Av. Abílio Moniciro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Engenho — Pedreiras/MA
e-mail: infrucsiriawakt nechvinis.iim.nov.hr
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‘●DF.SIONA SERVIDOR RESPONSÁVEL

PRI.A KLSCAI.IZAÇÃO DOS CONTRATOS

ADMINI.STRATIVOS REFERENTE AOS

SERVIÇOS DE BORRAC HARIA, LAVAGEM

DE VEK III.OS, REVISÕES DE VEÍCULOS,

I.OCAÇÕES DE veículos E MAQUINAS

PESADAS. COMBUSTÍVEL E AQl.!|SIÇÃO

DE PEÇAS DO município DE

PEDREIRAS"

() Secretário Municipal dc Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras. Pstado

do Maranhão. MARCOS BRIINIERI DE FREITAS, no uso de suas atribuições legais que lhe são

conteridas pela lei orgânica do município.

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução de processos de despesa.s da

adminisiração pública:

CONSIDERANDO que se faz necessário um servidor na administração pública

responsável pela fiscalização da execução dos contratos firmados pela administração pública

RESOLVE:

como

Ari, i" - Designar o senhor MIGUEL TAVARES LEI TH NETO. inscrito sob o CPf- N”

*?2‘J,421.2I.T00 e RG N“ 983213984 SEJUSP MA, como responsável pela fiscalização dos

contrato.s administrativos referente aos serviços de borracharia. lavagem de vciculos. revisões dc

\eiculos. locações de veículos e maquinas pesadas, combustível e aquisição dc peças do Município

dc Pedreiras.

Ari, 2

disposições em contrário.

● Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. re\ogadas as

ki;gisirl-se. pubi.iquh-se. cumpra-se e arquive-se.

PEDREIRAS - MA. 15 DH JANEIRO DH 2025

n

Marcos^runieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Portaria N^05/2025 -GP
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PorlariD n' 104/2025-GP

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE PEDREIRAS ■ PORTARIAS - CONCEDER: 050/2025

PORTARIA R.H. n".050/2025

A SENH()R.\ MARCIA FABIANE MOTA DF. MOR.US, DIRF.TORA líO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS I)A
PREFEITURA MUNICIPAL ÜF, PEDREIRAS. ESTADO DO MARANHÃO. NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS.

RESOLVE:

CONCEDER, au (a) Si-, (a) INALDA BARBOSA QUADROS ROCHA. ÍO (Irinia dias) de FÉRIAS REGULARES refcrenli-s aos períodos
aquisitivos 2023/2024, a serem go/adas de 01/03/202S A 01/04/2025. do cargo de ENFERMEIRA, junto a Secretaria Municipal de Saúde / Regime
Estatutário. - -		
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Registra-se, publique-se, cumpra-.se e arquive-se

Departamento de Recursos Humanos de Pedreiras - MA, cm 21 de fevereiro de 2025
c>

MARCTA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento de Recursos Humanos de Pedreiras

INSTITUTO MUNICIPAL DA PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS - LICITAÇÕES - TERMO DE CONTRATO: 00/2025

Mpstiiuio Municipal da Previdência dc Pedrcinis - M.A. nu usu dc suas atribuições legais, c tendo cm vista que foram cumpridas todas as formalidades
_ci n" 14.133 2021. ante a Inexigibilidade de Licitação n° 008 2025. que tem por objeto a locação de imóvel situado na Rua Jo.se Euzebio, N" 121,

Centro, destinado ao fúncionamenio do Instituto Municipal da Previdência de Pedreiras - MA. com fulcro nu arl. 74, incLso V, da Lei Federal
14.133/2021. bem como com base no Parecer Jurídico e na documentação constante do Piocesso em epígrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72.
Parágrafo único da I-ci 14.133/2021. o processo acima identificado em favor da senhora Salvina Gioiicide Ferreira Raposo. CPF: 830.5ÓÓ.704-97,
domiciliada na Rua José Euzébio, 113- Centro - Pedreiras/MA CEP: 65.725-000. pelo valor total de RS 17.600,00 (dezessete mil c seiscentos reais).
Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA c determinando o respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta

oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras - MA, 11 de fevereiro de 2025. Talyson de Medeiros Melo. Presidente do In.siituto de
Previdência de Pedreira.s- IMPP.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÕES - TERMO DE CONTRATO: 00/2025

A Secrelárla Municipal de Administraçãii de PcdreirasAIA, mi usu de suas atribuições legais, e lendo em vista que furam cum-pridas loda.s a.s
formalidade.s da Lei n" I4.I3.3/2U2I, ante a Inexigihilidade dc Licitação n° Ü06/2<I25, que Icm pnr objeto a locação do imóvel localizado na Avenida
Mariano l.ishoa. 1188 - Bairro: Engenho do Município de Pedreiras - MA. para funclonameniu da APAE - Associação de Pais e Amigos dus
Excepcionais no Município dc PcdreirasAIA, com fulcro no arl. 74, inciso V, da Lei Federal 14.133/2021, bem como com base no Parecer Jurídico

e na documentação constante do Processo em epigrafe, RATIFICA, face ao disposto nu art 72. Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo
acima idenlilleado cm favor do senhor Jusceiiir de Jesus Lucena, inscrito nn CPF soh o n" 462.607.733-15, residente na Tv Frederico Bulhão, n“
2158. Guiubal. Pedreiras - MA. pelo valor total dc RS 33.llfl0.00 (iriniu e três mil reais). Sendo assim, autorizo u realização da UE.SPF.SA e

determinando o respectivo EMPENHO, consequentemente o TER.MO DE CONTRATO. Nesta oporlutiidade, determino a publicação deste alo.
Pedreiras ● MA. II de fevereiro de 2025. David Winston Lira Ximenes. Secretário Municipal de Educação.

S "^^ETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO: 005/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO - O .Secretário Municipal de Infraestrutura c Urbanismo de Pedreiras ● MA. no uso de suas ali'ibuiçôe.s legai.s, e
tendo em vista que foram cumpridas Iodas as formalidades da Lei n" 14.133/2021, para a Dispensa dc Licitação n° 005/2025, proveniente do
processo administrativo 0302001/2025, que tem por objeto u Contratação de empresa especializada em pre.slavãu de serviços de borracharia e
vulcanização dc pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Infraes-trulura e Urbanismo do Município de Pedreiras/M.A, com fulcro nu arl. 75,
inciso I. da Lei Federal 14.133/2021, bem como com base no Parecer Jurídico c na ducuincniação constante do Processo em epigrafe. RATIFICA,
face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo acima identlllcado em favor das empre.sas Francisco Lucas de Souza
dos San-tos60549044345, devidamente inscrita nn CNPJ sob o n" 41.052,SS4/OOOI-IO, o valor de R.S 36.580,00 (trinta e seis mil, quinhentos e
oitenta reais) e da empresa Manoel Rocha Sllval486018ü330, devidamente inscrita no CNPJ sob ii número 29.868.259/0001-30, o valor de RS

18.325.00 (dezoito mil, trezentos e vinte cinco reais) - Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO,
consequentemente o TERMO DE CONTR.ATO - Marcos Brunieri De Freitas - Secretario Mun. de Infraestrutura e Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS: 20250199/2025

EXTR.ATO DE CONTRATO N' 20250199/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3001003/2025. PARTES: Secretaria Municipal dc Educação,
(locatária) c o senhor Juscenir de Jesiu: Lucena, CPF ri'462.607.733-15, (locador). OBJETO: Locação do imóvel localizado na Avenida Majiano Lisboa,
1188 - BaiiTo: Engenho do Município de Pedreiras - MA. para funcionamento da APAE - Associação dc Pais c Amigos dos Excepcionais no Município
de Pcdrcira.sMA. \lGENCfA: 11/Ü2/2025 a 31/12/2Ü25. VALOR DO CONTR.ATO: RS 33.000,00 (trinta e üés mii reais), DOTAÇÃO: ORGÀO: 02
Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0205 Scciclaria Municipal dc Educação PROJETO ATIVIDADE: 12 122 00(12 2.017 - Gestão da Secretaria

Mumcipal dc Educação CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 — Oulios serv. dc terceiros pc.ssoa lísica FONTE; 1500100100 - Rcccita de

imposto e ü-ansf. Educação; Recursos Ordinários. MODALID.ADE: lne.xigibilidade de Litilação n= 006/2025, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAI.: Art.
74. inciso V. da Lei 14,133/2021. Pedreiras - MA, 11 dc fevereiro de 2025. David Winston Lira Ximenes, Secretário Municipal de Educação.
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INSTITUTO MUNICIPAL DA PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS ● LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:
20250201/2025

F.XTR.\TO DE crONTRATO N' 20250201/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 3001004/2025. PARTES: Instituto Municipal da Previdência
dc Pedreiras - MA, (lucacária) e a senhora Salvina Oioneide Ferreira Rapusu, CPF: 830.566.704-97, llocadora). OBJETO; I.ocaçào de imóvel situadü na
Rua José Euzébio, 121, Centro, destinado ao luncionaniento do Instituto Municipal da Previdência dc Pedreiras - MA. VTCfENCIA: 11/02/2025 a
31/12/2025. VaI.OR DO CONTRATO: RS 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). DOTAÇÃO: ORGÃÜ; 02 Poder Executivo UNIDADF.
OESTORA: 0229 Inst. Mun. Dc Previdência de Pedreiras PROJETO ATIVID.ADE: 09 272 0019 2.127 - Gestão do In.slituto de Previdência Própria

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 - Outros serv. dc terceiros pessoa fisica FONTE: ISüOliliüO - Recurso do RPPS - Previdenciário
Executivo; Rccur.so.s Ordinários. MODAlJD.ADE; Inexigibilidade dc Licitação 008/2025. com EUNDAMENTAÇÃC) I.EGAL: An. 74. inciso V da
Lei 14.133^2021. Pedreiras - MA, 11 de fevereiro dc 2025. Talyson dc Medeiros Melo, 1’rcsidente do In.siiiuto de Previd&cia de RíSOBElRMPPA ’

Proc.Çy^ôliC-Oj 1202 í
FLS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO ■ LICITAÇÕES - RESENHA DE REGISTRO,
DE PREÇOS : 20250207/2025		

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2025U207/2025. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n“ 008/202.*!. OB.IETO: Registro de Preços
para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a pre-stação de serviços de locação dc veículos tipo caminhonetes, destinados a suprir as
necessidades do Município dc Pcdrciias/MA, PARTES: Sccremia Municipal dc Infiaesutitura c Urbanismo de Pedreiras/MA (Órgão Gerenciador), c a
empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA. inscrita no CNPJ ii° 18.940.621/0001-10, sediada na Rua .Abílio Monteiro. n“ 1548 Letra B,
F.iigcnho, CEP 65.725-000 - Pcdrciras'MA. VALüR TOTAL RF.GISTRADü; RS 378.899,88 (Trczciiius c setenta c oitu mil, oitocentos c noventa e

centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Regido pela Lei Federal n° 14.133/21. Lei Federal n’ 14.770/2023. Leinove reais e niicnia e oito

Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n"* I47<20I4, Lei Complementar n” 155/2017, Decreto Federal n' 11.462/2023 (SRP).
PRAZO DE VALIDADE DA ATA: 12 (Doze) meses, contada a panir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 20 dc fevereiro de 2025.

JttpO: Fica eleito o Foro de Pedreinis/MA. SIGNATÁRIOS: Sr. Marcos Brunicri de Freitas, Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, pelo
,ão Gerenciador, e o Sr°. Charle.s Alexandre Mendc,s Leite, pela detentora da Ata dc Registro dc Preços. Pcdreiras/MA, cm 20 de fevereiro de 2025.

Marcos Bi-uiiieri dc Freitas - Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo - Portaria n" 005/2025-GP - Órgão Gerenciador.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:
20250208/2025

EXTRi\TO DE CONTR.ATÜ N' 202502Ü8/21I25 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 03U2ÜOI/2025. PARTES: Secretaria Municipal de

Infraestrutura c Urbanismo de Pedreiras - M.A c a empresa Francisco Lucas de Souza dos Sanios60549044345. devidamente inscrita no CNPJ sob o n°
41.052.554/0001-10, com sede Rua Manoel Trindade. N” 1248. letra A, Bniada. Pedreiras - MA - CEP 65725-000. OB.IF.TO: contratação dc empresa

especializada cm prestação dc serviços de borrachuria e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal dc Infraestrutura c Urbanismo do
Município dc Pedreinis. MA. VIGÊNCIA: 20/02/2025 a 31/12/2025. VALOR DO C()NTIL\TO: RS 36.580,00 (trinta c seis mil e quinhentos e oitenta
reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Puder Executivo UNIDADE GESTORA; 0208 Sec. Mun, dc Infracsiiuiura e Urbanismo PROJETO ATIVIDADE: 15
122 0002 2.031 Gestão da secretaria dc Infraesuaitura e urbanismo CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de lerc. Pes.soa

Jurídica FONTE: 1500000000 - Rccuisos não vinculadus dc Impostos. MODAI.ID.ADE: Dispensa dc Licitação n** 005/2025, com FUNDAMENTAÇÃO
LEG.AL: .An. 75. inciso II, da Lei 14,133/2021 - Pedreiras - MA. 20 de fevereiro de 2025 - Marcos Brunieri Dc Freitas - Secretario Municipal de
Infraestrutura c Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:
20250209/2025

EXTR.ATO DE CONTRATO N' 2U25U21I9/2ÍI25 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 03(12001/2025. PARTES; Secretaria Municipal de
cnitura c Urbanismo dc Pedreiras - MA c a cmpre.sa Manoel Rueha Silval486018033ü. devidamente inscrita no CNPJ sob o número

29.no8.250/00fll-.30. com sede à Rua Anjo da Gualda, N" 2717. São Francisco, Pedreira.s - MA - CEP 65725-000. OBJETO; conuatação de empresa
especializada em prestação de sciviços dc buiiacbaria e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal dc Infraestrutura c Urbanismo do
Município de Pedrcira.s/MA. VIGÊNCIA: 20/01/2025 a 31/12/2025. VALOR DO CONTRATO: RS 18.325,00 (dezoito mil. trezentos c vime cinco
reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo LÍNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infracsuutura e Urbanismo PROJETO ATIVIDADE: 15
122 0002 2.031 Gestão da secretaria de Inrfae.strutuni e urbanismo CLASSIFICAÇÃO ECONÒMICLA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. dc lerc. Pessoa

jurídica FONTE: I5UÜÜUII0Ü0 - Recursos não vinculados de Impii^los. MODaIJDaDE: Dispensa Eletrônica n° 005/2025, com FUNDAMENTAÇÃO
LEG.AL: Art. 75. inciso II. da Lei 14.133/2021 - Pedreiras - MA, 20 Je fevereiro de 2025 - Secretário Municipal de Infrac.strutura e Urbanismo.

In

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS: 20250210/2025

EXTRATO DF. CONTRATO N° 20250210/2025 . PARTES: SECRETARIA MlTlICtPAL DE AnMINISTRAÇ.ÃO c a empresa; SS COMERCIO,
INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 07.336.137/0001-60. OBJETO: contratação de empresa para aquisição dc

impressoras, destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Pcdrcíras/MA, conforme PREGÃO N“ PR 040-2023-SRP
e proposta apresentada. B.A.SE LEGAL: Lei Federal n° 10.520. dc 17 dc julho dc 2002. e Lei n° 8.666/93 e sua.s alterações. V'ALOR: R$ 65.370,00
(sessenta e cinco mil, trezentos c setenta reais), DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício 2025 Atividade 0202.041220002.2. 006 Gestão da Secretaria
Municipal dc Administração . Classiticação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos c material permanente. Subelcmcnto 4.4.90.52.99, no valor de RS
65.370,00. VIGF-NCTA; 05 dc Fevereiro dc 2025 a 31 de Dezembro de 2025, SIGNATÁRIOS: O Sr,(a) DAMIÃO FELIPE BARBOSA - Secretário

Municipal dc Adminústração, pela Contratante c a Sr.(a) SIDCI.FY SILVA OI.IVHIR.A, pela contratada. Pedrcira.s - MA. 05 de Fevereiro de 2025.
DAMIÃO FELIPE BARBOSA Secretário Municipal de Adminisuaçào.
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